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1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. Apresentação aos Órgão

 
Nos termos da previsão da alínea c)
apresentamos os documentos previsionais para o quadriénio 201
 
O exercício previsional, para além da subordinação às or
hoje do conjunto de disposições dimanadas do Novo Regime Financeiro das Autarquias Locais e das 
Entidades Intermunicipais, publicado pela Lei
 
Incumbe à Câmara Municipal apre
1 do Artigo 33.º e a) do n.º 1
Órgão Assembleia Municipal.

 
Ansião, 24 de Outubro de 2014,
 

1.2. Estatuto do Direito de Oposição
 
O n.º 3 do Artigo 5.º da  Lei n.º 24/98, de 26 de Maio
orçamento e de planos de acitividades 
integrem o órgãos executivo autárquico ou que, integrando
 
O Município de Ansião, remeteu à 
referência S/3100/2014, de 24OUT2014, a proposta de Orçamento e Grandes Opções do Plano
período 2015-2018. 
 
 

1.3. Publicitação da proposta de orçamento
 

A alínea a) do n.º 2 do Artigo 79.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro, determina 
municipais de publicidade -  
órgão deliberativo. 
 
Em cumprimento desta disposição, garantir
Municipal de Ansião e sua concomitante remessa ao Senhor Presidente da Assembleia Municipal (nos 
termos do n.º 1 do Artigo 45.º da mesma Lei) a publicitação da proposta de Orçamento de 2015 e da 
proposta de Grandes Opções do Plano para o quadriénio 2015
disponibilização no portal electrónico no Município.
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entação aos Órgãos Municipais 

Nos termos da previsão da alínea c) do n.º 1 do Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013
apresentamos os documentos previsionais para o quadriénio 2015-2018. 

O exercício previsional, para além da subordinação às orientações, princípios e regras do POCAL, beneficia 
hoje do conjunto de disposições dimanadas do Novo Regime Financeiro das Autarquias Locais e das 
Entidades Intermunicipais, publicado pela Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro. 

Incumbe à Câmara Municipal apreciar os documentos em presença e, em coerência
1 do Artigo 25.º, ambos da mesma Lei n.º 75/2013, su

Órgão Assembleia Municipal. 

Ansião, 24 de Outubro de 2014, 

O Presidente da

___________________________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)

 
 

Estatuto do Direito de Oposição 

Lei n.º 24/98, de 26 de Maio, consagra o direito de audição 
orçamento e de planos de acitividades - dos partidos representados na assembleia municipal que não 
integrem o órgãos executivo autárquico ou que, integrando-o, aí não exerçam pelouros.

O Município de Ansião, remeteu à Comissão Política Concelhia do Partido Socialista de Ansi
referência S/3100/2014, de 24OUT2014, a proposta de Orçamento e Grandes Opções do Plano

Publicitação da proposta de orçamento 

A alínea a) do n.º 2 do Artigo 79.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro, determina 
  a publicitação da proposta de orçamento apresentada pelo órgão executivo ao 

Em cumprimento desta disposição, garantir-se-á, com a apreciação dos presentes documentos pela Câmara 
e sua concomitante remessa ao Senhor Presidente da Assembleia Municipal (nos 

termos do n.º 1 do Artigo 45.º da mesma Lei) a publicitação da proposta de Orçamento de 2015 e da 
proposta de Grandes Opções do Plano para o quadriénio 2015-2018, aqui vertidas, p

ortal electrónico no Município.  
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75/2013, de 12 de Setembro, 

ientações, princípios e regras do POCAL, beneficia 
hoje do conjunto de disposições dimanadas do Novo Regime Financeiro das Autarquias Locais e das 

coerência com a alínea ccc) do n.º 
, submetê-los à aprovação do 

O Presidente da Câmara, 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 

, consagra o direito de audição - sobre as propostas de 
dos partidos representados na assembleia municipal que não 

o, aí não exerçam pelouros. 

Comissão Política Concelhia do Partido Socialista de Ansião, por ofício de 
referência S/3100/2014, de 24OUT2014, a proposta de Orçamento e Grandes Opções do Plano para o 

A alínea a) do n.º 2 do Artigo 79.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro, determina - de entre as obrigações 
a publicitação da proposta de orçamento apresentada pelo órgão executivo ao 

á, com a apreciação dos presentes documentos pela Câmara 
e sua concomitante remessa ao Senhor Presidente da Assembleia Municipal (nos 

termos do n.º 1 do Artigo 45.º da mesma Lei) a publicitação da proposta de Orçamento de 2015 e da 
2018, aqui vertidas, por meio da 
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1.4. Um novo quadro para as Finanças Locais
 

Na “exposição dos motivos” que acompanhou a Proposta de Lei 122/XII, que o Governo entregou ao 
Parlamento em 31DEZ2012, líamos 
� ajustar o paradigma das receitas autárquicas à realidade a

 
� aumentar a exigência e transparência ao nível da prestação de contas

 
� dotar as finanças locais dos instrumentos necessários para garantir 

Administração Central e L
 

� reforçar o controlo orçamental 
 

Para esse desígnio concorria o estabelecimento de 
limites da dívida, (iii) aos mecanismos de recuperação financeira,
externa. 
 
Procurava-se ainda: 
� estabelecer  novas datas de preparação dos orçamentos municipais que permit

parte das entidades que integram o subsector da administração local de um calendário consistent
o previsto para a apresentação da proposta do Orçamento do Estado

 
�  fortalecer o princípio do equilíbrio orçamental, prevendo

de amortizações em paralelo com a vinculação ao quadro pluria
 

� reforçar a consolidação orçamental, 
relação entre esta e a receita corrente.
 

No plano das receitas das autarquias 
como receita das Freguesias 
 
Decorrentemente, foi publicado, pela Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro, o
Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, 
exigência para os exercícios previsionais dos Municípios, traduzido em:
a) um novo calendário previsional, por meio da obrigatoriedade de apresentação ao órgão deliberativo, 

pelo órgão executivo, até 31 d
 

b) novas regras; de que merece destaque o “equilíbrio orçamental corrente” que estipula que 
corrente bruta deve ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de 
empréstimos de médio e longo prazos;

 
c) novos elementos instrutórios

na árvore seguinte: 
� QUADRO DE MÉDIO PRAZO PARA AS FINANÇAS 

� QUADRO PLURIANUAL DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAL
� ORÇAMENTO MUNICIPAL

� GRANDES OPÇÕES DO PLANO
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Um novo quadro para as Finanças Locais 

“exposição dos motivos” que acompanhou a Proposta de Lei 122/XII, que o Governo entregou ao 
líamos que os objectivos centrais do novo regime proposto 

ajustar o paradigma das receitas autárquicas à realidade actual; 

aumentar a exigência e transparência ao nível da prestação de contas; 

dotar as finanças locais dos instrumentos necessários para garantir uma efetiva coordenação entre a 
Central e Local; 

controlo orçamental e a prevenção de situações de instabilidade e desequilíbrio financeiro.

Para esse desígnio concorria o estabelecimento de normativos quanto (i) ao equilíbrio orçamental,
aos mecanismos de recuperação financeira, (iv) à prestação de contas 

novas datas de preparação dos orçamentos municipais que permit
parte das entidades que integram o subsector da administração local de um calendário consistent
o previsto para a apresentação da proposta do Orçamento do Estado; 

o princípio do equilíbrio orçamental, prevendo-se uma regra para o saldo corrente deduzido 
de amortizações em paralelo com a vinculação ao quadro plurianual de programaçã

a consolidação orçamental, sujeitando os Municípios a um limite para a dívida total assente na 
entre esta e a receita corrente. 

no das receitas das autarquias consagrou-se a eliminação do IMT, a partir de 2016, e 
 o  IMI incidente sobre os prédios rústicos. 

foi publicado, pela Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro, o Novo Regime Financeiro das 
Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, que, de entre o mais, veio estabelecer um adicional de 
exigência para os exercícios previsionais dos Municípios, traduzido em: 

um novo calendário previsional, por meio da obrigatoriedade de apresentação ao órgão deliberativo, 
pelo órgão executivo, até 31 de Outubro, da proposta de orçamento para o ano seguinte; 

novas regras; de que merece destaque o “equilíbrio orçamental corrente” que estipula que 
corrente bruta deve ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de 

éstimos de médio e longo prazos; 

ovos elementos instrutórios da proposta de orçamento, que, por simplificação, se podem representar 

QUADRO DE MÉDIO PRAZO PARA AS FINANÇAS MUNICIPAIS 
QUADRO PLURIANUAL DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAL 

ORÇAMENTO MUNICIPAL 

• Relatório ao orçamento municipal 

• Mapas das receitas e despesas 

• Articulado do orçamento municipal 

• Anexos ao orçamento municipal 
GRANDES OPÇÕES DO PLANO 

• Grandes opções do plano 

• Plano plurianual de investimentos 
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“exposição dos motivos” que acompanhou a Proposta de Lei 122/XII, que o Governo entregou ao 
que os objectivos centrais do novo regime proposto eram os seguintes: 

efetiva coordenação entre a 

ade e desequilíbrio financeiro. 

equilíbrio orçamental, (ii) aos 
à prestação de contas e à auditoria 

novas datas de preparação dos orçamentos municipais que permitissem a adopção por 
parte das entidades que integram o subsector da administração local de um calendário consistente com 

se uma regra para o saldo corrente deduzido 
nual de programação orçamental; 

a um limite para a dívida total assente na 

a eliminação do IMT, a partir de 2016, e estabeleceu-se 

Novo Regime Financeiro das 
veio estabelecer um adicional de 

um novo calendário previsional, por meio da obrigatoriedade de apresentação ao órgão deliberativo, 
e Outubro, da proposta de orçamento para o ano seguinte;  

novas regras; de que merece destaque o “equilíbrio orçamental corrente” que estipula que a receita 
corrente bruta deve ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de 

da proposta de orçamento, que, por simplificação, se podem representar 
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O Artigo 47.º do Novo Regime Financeiro das Autarquias Locais previu que os novos elementos 
designadamente o (i) Quadro Plurianual de Programação Orçamental, (ii) o Relatório e o (iii) Articulado
fossem objecto de regulamentação, por 
 
Esta regulamentação deveria ter ocorrido no prazo de 120 dias após a publicação da Lei n.º 73/2013, de 3 
de Setembro, mas, volvido mais de um ano sobre aquela data, tal ainda não ocorreu.
 
Esta omissão legislativa é particularment
Plurianual de Programação Orçamental 
seguinte ao do Exercício em causa.
 
Cabe, a este propósito, e no quadro d
de Municípios Portugueses (ANMP)

“… não podem os Municípios correr o risco de aprovar documentos vinculativos

regulamentação não existe.

Por outro lado, a não tipificação de documentos com o conteúdo dos que estão

realização de quaisquer análises integradas e sujeitam os

discricionária do Tribunal de Contas, 

4. Assim, a ANMP entende não estarem criadas as condições legais para o

lei nº. 73/2013, por omissão legislativa do Governo

A ANMP considera que o planeamento plurianual não poderá ter quaisquer

vinculativas para 2016, independentemente do caráter voluntário

Municípios entendam desenvolver, no âmbito do

…” 

 
O Município de Ansião, no presente enquadramento, entende não estabelecidas as condições bastantes 
para a estruturação de um Quadro Plurianual de Programação Orçamental de natureza vinculativa, 
enquanto se não operar a regulamentação necessária.
 
Tal não significa que não exista já um quadro 
orientador da previsão e execução orçamental e 
Reequilíbrio Financeiro do Município de Ansião, aprovado
Novembro e visado pelo Tribunal de Contas
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• Actividades mais relevantes 

O Artigo 47.º do Novo Regime Financeiro das Autarquias Locais previu que os novos elementos 
designadamente o (i) Quadro Plurianual de Programação Orçamental, (ii) o Relatório e o (iii) Articulado
fossem objecto de regulamentação, por forma a tipificar os seus elementos integrantes.

Esta regulamentação deveria ter ocorrido no prazo de 120 dias após a publicação da Lei n.º 73/2013, de 3 
de Setembro, mas, volvido mais de um ano sobre aquela data, tal ainda não ocorreu.

va é particularmente relevante, designadamente porque se estabeleceu que o Quadro 
Plurianual de Programação Orçamental – instrumento de base quadrienal – fosse vinculativo para o ano 
seguinte ao do Exercício em causa. 

Cabe, a este propósito, e no quadro daquela omissão legislativa, invocar a posição da Associação Nacional 
(ANMP), veiculada pela sua circular 108/2014/AG, e que conclui:

não podem os Municípios correr o risco de aprovar documentos vinculativos

regulamentação não existe. 

Por outro lado, a não tipificação de documentos com o conteúdo dos que estão

realização de quaisquer análises integradas e sujeitam os Municípios à posterior verificação 

discricionária do Tribunal de Contas, com os resultados desastrosos que são conhecidos pelos mesmos.

4. Assim, a ANMP entende não estarem criadas as condições legais para o cumprimento do artº. 44 da 

lei nº. 73/2013, por omissão legislativa do Governo desde 3 de janeiro de 2014.

ra que o planeamento plurianual não poderá ter quaisquer

vinculativas para 2016, independentemente do caráter voluntário de qualquer exercício que os 

Municípios entendam desenvolver, no âmbito do respetivo processo de planeamento

, no presente enquadramento, entende não estabelecidas as condições bastantes 
para a estruturação de um Quadro Plurianual de Programação Orçamental de natureza vinculativa, 
enquanto se não operar a regulamentação necessária. 

nifica que não exista já um quadro de médio e longo prazo para as finanças municipais
orientador da previsão e execução orçamental e estabelecido no âmbito do Plano de Ajustamento e 
Reequilíbrio Financeiro do Município de Ansião, aprovado pelo Despacho n.º 14763

Tribunal de Contas em 18FEV2013. 
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O Artigo 47.º do Novo Regime Financeiro das Autarquias Locais previu que os novos elementos instrutórios, 
designadamente o (i) Quadro Plurianual de Programação Orçamental, (ii) o Relatório e o (iii) Articulado, 

car os seus elementos integrantes. 

Esta regulamentação deveria ter ocorrido no prazo de 120 dias após a publicação da Lei n.º 73/2013, de 3 
de Setembro, mas, volvido mais de um ano sobre aquela data, tal ainda não ocorreu. 

que se estabeleceu que o Quadro 
fosse vinculativo para o ano 

a omissão legislativa, invocar a posição da Associação Nacional 
/AG, e que conclui: 

não podem os Municípios correr o risco de aprovar documentos vinculativos para 2016 cuja 

Por outro lado, a não tipificação de documentos com o conteúdo dos que estão em causa, impedirá a 

Municípios à posterior verificação 

resultados desastrosos que são conhecidos pelos mesmos. 

cumprimento do artº. 44 da 

desde 3 de janeiro de 2014. 

ra que o planeamento plurianual não poderá ter quaisquer consequências 

de qualquer exercício que os 

respetivo processo de planeamento. 

, no presente enquadramento, entende não estabelecidas as condições bastantes 
para a estruturação de um Quadro Plurianual de Programação Orçamental de natureza vinculativa, 

de médio e longo prazo para as finanças municipais, 
estabelecido no âmbito do Plano de Ajustamento e 

º 14763-B/2012, de 16 de 
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2. QUADRO DE MÉDIO PRAZO PARA AS FINANÇAS MUNICIPAIS
 

2.1. Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro
 

O Município de Ansião encontra
no quadro da Lei das Finanças Locais (Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro
estabelecimento daquelas operações

 
a) Operação de saneamento financeiro, desenvolvida em 2008, no montante 7.500.000,00

junto da Caixa Geral de Depósitos; que veio a obter o visto do Tribunal de Contas em sessão de 03 de 
Outubro desse ano; 

 
b) Em 28 de Agosto de 2012 foi publicada a Lei n.º 43/2012, criando o Programa de Apoio à Economia 

Local (PAEL); programa orien
vencidas há mais de 90 dias, por referência a 31 de Março de 2012;
 

c) Estribado nas decisões dos Órgão Municipais, e por se encontrarem reunidas as condições de 
elegibilidade, o Município
Apoio à Economia Local), conjugado com operação de reequilíbrio financeiro, com o objectivo de 
proceder à liquidação integral da dívida comercial e administrativa. Estas duas operações
aprovação por meio do Despacho n.º 14763

 
O quadro infra sintetiza a execução dos contratos de crédito que acompanham 
reequilíbrio, à data de 30 de Setembro de 201
 

Plano de Saneamento 
Financeiro

Caixa Geral de Depósitos

Plano de Ajustamento 
Financeiro (PAEL)

Direcção-Geral do Tesouro e 
Finanças
(i) Caixa de Crédito Agrícola 
Mútuo Serras de Ansião
(ii) Caixa de Crédito Agrícola 
Mútuo de Pombal

Plano de Reequilíbrio 
Financeiro

Instrumento Instituição de crédito

 
O quadro de médio e longo prazo d
Reequilíbrio Financeiro, doravante PARF
visado pelo Tribunal de Contas

 

2.2. Controlo e avaliação
 
O controlo da execução do PARF, a avaliação do desempenho e a revisão das medidas, são garantidos por 
meio da execução trimestral do Relatório dos Instrumentos de Reequilíbrio Financeiro. Este relatório está 
sujeito à seguinte apreciação:
a) Do órgão Câmara Municipal, trimestralmente;

 
b) Do órgão Assembleia Municipal, em suas sessões ordinárias de Fevereiro, Abril, Setembro e Novembro;

 
c) Da Direcção-Geral das Autarquias Locais, trimestralmente; e,

 
d) Do Tribunal de Contas; trimestralmente.
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DE MÉDIO PRAZO PARA AS FINANÇAS MUNICIPAIS

e Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro 

O Município de Ansião encontra-se abrangido por operações de saneamento e 
no quadro da Lei das Finanças Locais (Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, que vigorava ao momento do 
estabelecimento daquelas operações). Assim, 

Operação de saneamento financeiro, desenvolvida em 2008, no montante 7.500.000,00
junto da Caixa Geral de Depósitos; que veio a obter o visto do Tribunal de Contas em sessão de 03 de 

Em 28 de Agosto de 2012 foi publicada a Lei n.º 43/2012, criando o Programa de Apoio à Economia 
Local (PAEL); programa orientado para a regularização das dívidas dos municípios aos fornecedores, 
vencidas há mais de 90 dias, por referência a 31 de Março de 2012; 

Estribado nas decisões dos Órgão Municipais, e por se encontrarem reunidas as condições de 
elegibilidade, o Município instruiu junto da DGAL o respectivo pedido de adesão ao PAEL (Plano de 
Apoio à Economia Local), conjugado com operação de reequilíbrio financeiro, com o objectivo de 
proceder à liquidação integral da dívida comercial e administrativa. Estas duas operações
aprovação por meio do Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro. 

O quadro infra sintetiza a execução dos contratos de crédito que acompanham 
à data de 30 de Setembro de 2014. 

Início Termo Contratado Executado Amortização

Caixa Geral de Depósitos 08-10-2008 08-10-2020 7.500.000,00 7.500.000,00 3.203.966,69

Sub-total 7.500.000,00 7.500.000,00 3.203.966,69

Direcção-Geral do Tesouro e 
05-03-2013 15-11-2032 2.233.967,45 2.231.033,49 146.203,03

(i) Caixa de Crédito Agrícola 
Mútuo Serras de Ansião

25-02-2013 25-02-2025 960.293,67 959.662,10 194.718,60

(ii) Caixa de Crédito Agrícola 
25-02-2013 25-02-2025 1.920.587,33 1.919.324,18 389.439,58

Sub-total 5.114.848,45 5.110.019,77 730.361,21

Total 12.614.848,45 12.610.019,77 3.934.327,90

Montante da operação Amortização e remuneração da operação
Instituição de crédito

Calendário da operação

quadro de médio e longo prazo das finanças  municipais é densificado pelo Plano de Ajustamento e 
doravante PARF, aprovado pelo Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro

Tribunal de Contas em 18FEV2013. 

 

e avaliação 

O controlo da execução do PARF, a avaliação do desempenho e a revisão das medidas, são garantidos por 
meio da execução trimestral do Relatório dos Instrumentos de Reequilíbrio Financeiro. Este relatório está 
sujeito à seguinte apreciação: 

órgão Câmara Municipal, trimestralmente; 

Do órgão Assembleia Municipal, em suas sessões ordinárias de Fevereiro, Abril, Setembro e Novembro;

Geral das Autarquias Locais, trimestralmente; e, 

Do Tribunal de Contas; trimestralmente. 
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DE MÉDIO PRAZO PARA AS FINANÇAS MUNICIPAIS 

se abrangido por operações de saneamento e de reequilíbrio financeiro, 
, que vigorava ao momento do 

Operação de saneamento financeiro, desenvolvida em 2008, no montante 7.500.000,00€, contratada 
junto da Caixa Geral de Depósitos; que veio a obter o visto do Tribunal de Contas em sessão de 03 de 

Em 28 de Agosto de 2012 foi publicada a Lei n.º 43/2012, criando o Programa de Apoio à Economia 
tado para a regularização das dívidas dos municípios aos fornecedores, 

Estribado nas decisões dos Órgão Municipais, e por se encontrarem reunidas as condições de 
instruiu junto da DGAL o respectivo pedido de adesão ao PAEL (Plano de 

Apoio à Economia Local), conjugado com operação de reequilíbrio financeiro, com o objectivo de 
proceder à liquidação integral da dívida comercial e administrativa. Estas duas operações vieram a obter 

O quadro infra sintetiza a execução dos contratos de crédito que acompanham os instrumentos de 

Amortização Juros Saldo

3.203.966,69 816.190,00 4.296.033,31

3.203.966,69 816.190,00 4.296.033,31

146.203,03 70.270,34 2.084.830,46

194.718,60 83.993,37 764.943,50

389.439,58 167.984,06 1.529.884,60

730.361,21 322.247,77 4.379.658,56

3.934.327,90 1.138.437,77 8.675.691,87

Amortização e remuneração da operação

 

as finanças  municipais é densificado pelo Plano de Ajustamento e 
B/2012, de 16 de Novembro e 

O controlo da execução do PARF, a avaliação do desempenho e a revisão das medidas, são garantidos por 
meio da execução trimestral do Relatório dos Instrumentos de Reequilíbrio Financeiro. Este relatório está 

Do órgão Assembleia Municipal, em suas sessões ordinárias de Fevereiro, Abril, Setembro e Novembro; 
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O Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 07 de Março, conjugado com a alínea c) do n.º 4 do Artigo 40.º 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, dispõe que 
ficam obrigados a … elaborar relatórios semestrais 

para apreciação, aos órgãos deliberativos

 
O Município tem procedido à elaboração regular e pontual destes relatórios, remetendo
dos Órgão Municipais, da Direcção
elaborados e remetidos têm
resultados. 
 
 

2.3. Submissão da proposta orçamental à apreciação da DGAL
 
Da alínea b) do n.º 1 do Artigo 15.º do Decreto
actualização anual dos documentos previsionais. O presente exercício previsional dá corpo a essa 
obrigação, com dá corpo à obrigação de remessa tut
apreciado pelo Órgão Câmara Municipal.
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Lei n.º 38/2008, de 07 de Março, conjugado com a alínea c) do n.º 4 do Artigo 40.º 
/2007, de 15 de Janeiro, dispõe que “Os órgãos executivos, durante o período do empréstimo, 

ficam obrigados a … elaborar relatórios semestrais sobre a execução do plano financeiro …  e remetê

para apreciação, aos órgãos deliberativos”. 

O Município tem procedido à elaboração regular e pontual destes relatórios, remetendo
dos Órgão Municipais, da Direcção-Geral das Autarquias Locais e do Tribunal de Contas. Os relatórios 

m concluído, globalmente, pelo cumprimento do PARF

Submissão da proposta orçamental à apreciação da DGAL

Da alínea b) do n.º 1 do Artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de Março, resulta ainda a obrigação de 
actualização anual dos documentos previsionais. O presente exercício previsional dá corpo a essa 
obrigação, com dá corpo à obrigação de remessa tutelar na medida em será remetido à DGAL logo que 
apreciado pelo Órgão Câmara Municipal. 
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Lei n.º 38/2008, de 07 de Março, conjugado com a alínea c) do n.º 4 do Artigo 40.º 
Os órgãos executivos, durante o período do empréstimo, 

sobre a execução do plano financeiro …  e remetê-los, 

O Município tem procedido à elaboração regular e pontual destes relatórios, remetendo-os à apreciação 
Locais e do Tribunal de Contas. Os relatórios 

PARF, dos seus pressupostos e 

Submissão da proposta orçamental à apreciação da DGAL 

.º 38/2008, de 7 de Março, resulta ainda a obrigação de 
actualização anual dos documentos previsionais. O presente exercício previsional dá corpo a essa 

na medida em será remetido à DGAL logo que 
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3. QUADRO PLURIANUAL DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAL
 

3.1. Projecções macroeconómicas
 
Remetemos para as projecções 
Estado para 2015, alojado no portal electrónico da Direcção
desse quadro de projecção e no que concerne ao Exercício de 2015:
� O crescimento do PIB em 1,5%, ref

como a manutenção do contribu
 

� O saldo conjunto da balança corrente e de capital 
financiamento da economia p

 
� A balança corrente deverá atingir

 
� A taxa de desemprego deverá situar

ao valor de 2013); 
 

� O consumo público deverá diminuir em 0,5% no 
processo de ajustamento da despesa pública, a par com as alterações de política salarial

� A inflação deverá atingir os 0,7% em 2015
 

As previsões macroeconómicas do Ministério das Finanças e de entidades 
quadro seguinte: 

 
Fonte: Relatório do orçamento do Estado para 201
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QUADRO PLURIANUAL DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAL

Projecções macroeconómicas 

projecções macroeconómicas inscritas no Relatório da proposta do Orçamento do 
, alojado no portal electrónico da Direcção-Geral do Orçamento

desse quadro de projecção e no que concerne ao Exercício de 2015: 
crescimento do PIB em 1,5%, reflexo de uma contribuição positiva da procura

como a manutenção do contributo positivo da procura interna; 

conjunto da balança corrente e de capital de 1,5% do PIB, aumentando a capacidade
financiamento da economia portuguesa; 

balança corrente deverá atingir um excedente equivalente a 0,4% do PIB; 

A taxa de desemprego deverá situar-se em 13,4% (-0,8 p.p. face ao esperado para 2014 e 

deverá diminuir em 0,5% no próximo ano, como resultado da continuação
processo de ajustamento da despesa pública, a par com as alterações de política salarial

deverá atingir os 0,7% em 2015.  

económicas do Ministério das Finanças e de entidades internacionais espelham

Previsões macroeconómicas 

: Relatório do orçamento do Estado para 2015; Proposta 
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QUADRO PLURIANUAL DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAL 

inscritas no Relatório da proposta do Orçamento do 
Geral do Orçamento, permitindo-nos destacar, 

lexo de uma contribuição positiva da procura externa líquida, bem 

1,5% do PIB, aumentando a capacidade líquida de 

ado para 2014 e -2,8 p.p. face 

próximo ano, como resultado da continuação do 
processo de ajustamento da despesa pública, a par com as alterações de política salarial; 

internacionais espelham-se no 
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O gráfico seguinte regista o compromisso da República Portuguesa, em matéria de défice.
 

Compromissos de défice orçamental da República Portuguesa 

 
São estas as projecções que, por estarem na base do Orçamento do Estado de 2015, emolduram também o 
Orçamento Municipal. 

  

4,00%

2014
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O gráfico seguinte regista o compromisso da República Portuguesa, em matéria de défice.

Compromissos de défice orçamental da República Portuguesa 

 

projecções que, por estarem na base do Orçamento do Estado de 2015, emolduram também o 

4,00%

2,50% 2,38% 2,26%

2015 2016 2017
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O gráfico seguinte regista o compromisso da República Portuguesa, em matéria de défice. 

Compromissos de défice orçamental da República Portuguesa  

 

projecções que, por estarem na base do Orçamento do Estado de 2015, emolduram também o 

2,26%

2017
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3.2. Quadro Plurianual de Programação Orçamental
 

Com referimos no ponto 1.4.
do Quadro Plurianual de Programação Orçamental 
prazo para as finanças  municipais. Ele existe e é 
 
Nos quadros seguintes sintetizamos as previsões orçamentais

 

Receitas correntes

Impostos directos

IMI

IMT

IUC

Derrama

Outros

Impostos indirectos

Taxas, multas e outras penalidades

Taxas

Multas e outras penalidades

Rendimentos da propriedade

Transferências correntes

Venda de bens e serviços correntes

Venda de bens

Serviços

Rendas

Outras receitas correntes

Receitas de capital

Venda de bens de investimento

Terrenos

Habitações

Edifícios

Outros bens de investimento

Transferências de capital

 Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF) 

Ativos financeiros

Passivos financeiros

Outras receitas de capital

Rep. não abatidas nos pagamentos

Descrição

(PARF aprovado por Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro)
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Quadro Plurianual de Programação Orçamental 

., a inexistência de regulamentação quanto à estrutura e elementos integrantes 
nual de Programação Orçamental não significa que não exista um quadro de médio e longo 

prazo para as finanças  municipais. Ele existe e é o cerne do PARF aprovado. 

sintetizamos as previsões orçamentais, quanto a receita e despesa, ins

2 0 15 2 0 16 2 0 17

6.970.265,69 7.046.787,86 7.087.011,85

1.451.966,23 1.489.336,80 1.489.336,80

896.893,84 934.264,41 934.264,41

255.687,23 255.687,23 255.687,23

199.385,16 199.385,16 199.385,16

100.000,00 100.000,00 100.000,00

0,00 0,00

41.767,11 42.061,29 42.362,82

Taxas, multas e outras penalidades 644.034,46 660.245,56 676.955,53

620.118,19 634.864,12 649.978,71

Multas e outras penalidades 23.916,28 25.381,43 26.976,82

Rendimentos da propriedade 361.500,00 361.500,00 361.500,00

Transferências correntes 3.426.726,00 3.426.726,00 3.426.726,00

Venda de bens e serviços correntes 1.044.071,89 1.066.718,21 1.089.930,69

651.660,26 667.940,02 684.626,77

364.662,63 371.029,19 377.554,92

27.749,00 27.749,00 27.749,00

Outras receitas correntes 200,00 200,00

1.911.470,00 1.911.470,00 1.911.470,00

Venda de bens de investimento 100.000,00 100.000,00 100.000,00

50.000,00 50.000,00 50.000,00

0,00 0,00

45.000,00 45.000,00 45.000,00

Outros bens de investimento 5.000,00 5.000,00

Transferências de capital 1.808.970,00 1.808.970,00 1.808.970,00

 Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF) 1.808.970,00 1.808.970,00 1.808.970,00

2.500,00 2.500,00

0,00 0,00

Outras receitas de capital 0,00 0,00

Rep. não abatidas nos pagamentos 0,00 0,00

Total receita 8.881.735,69 8.958.257,86 8.998.481,85

Receitas correntes 6.970.265,69 7.046.787,86 7.087.011,85

Receitas de capital 1.911.470,00 1.911.470,00 1.911.470,00

Descrição Ano Económico

Quadro Plurianual Orçamental

(PARF aprovado por Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro)
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, a inexistência de regulamentação quanto à estrutura e elementos integrantes 
não significa que não exista um quadro de médio e longo 

quanto a receita e despesa, inscrita no PARF. 

2 0 17 2 0 18

7.087.011,85 7.087.011,85

1.489.336,80 1.489.336,80

934.264,41 934.264,41

255.687,23 255.687,23

199.385,16 199.385,16

100.000,00 100.000,00

0,00 0,00

42.362,82 42.362,82

676.955,53 676.955,53

649.978,71 649.978,71

26.976,82 26.976,82

361.500,00 361.500,00

3.426.726,00 3.426.726,00

1.089.930,69 1.089.930,69

684.626,77 684.626,77

377.554,92 377.554,92

27.749,00 27.749,00

200,00 200,00

1.911.470,00 1.831.470,00

100.000,00 20.000,00

50.000,00 10.000,00

0,00 0,00

45.000,00 9.000,00

5.000,00 1.000,00

1.808.970,00 1.808.970,00

1.808.970,00 1.808.970,00

2.500,00 2.500,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

8.998.481,85 8.918.481,85

7.087.011,85 7.087.011,85

1.911.470,00 1.831.470,00

Ano Económico
(PARF aprovado por Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro)
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Despesas correntes

Despesas com o pessoal

Remunerações certas e permanentes

Abonos variáveis ou eventuais

Segurança social

Aquisição de bens e serviços

Aquisição de bens

Aquisição de serviços

Juros e outros encargos

Resultantes do PAEL

Resultantes de outro endividamento de 

médio e longo prazo

Resultantes de endividamento de curto 

prazo

Resultande do Reequilíbrio Financeiro

Juros de locação financeira

Juros de dívida comercial

Transferências correntes

Outras despesas correntes

Despesas de capital

Aquisição de bens de capital

Investimentos

Terrenos

Habitações

Edifícios

Construções diversas

Outros

Locação financeira

Bens de domínio público

Transferências de capital

Activos financeiros

Passivos financeiros

Resultantes do PAEL

Resultantes de outro endividamento de 

médio e longo prazo

Resultantes de endividamento de curto 

prazo

Resultande do Reequilíbrio Financeiro

Outras despesas de capital

Saldo (Receita - Despesa)

(PARF aprovado por Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro)

Descrição

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

2 0 15 2 0 16 2 0 17

5.792.904,21 5.707.639,00 5.631.102,28

Despesas com o pessoal 2.237.664,58 2.200.646,48 2.164.368,76

Remunerações certas e permanentes 1.624.583,72 1.592.092,04 1.560.250,20

Abonos variáveis ou eventuais 238.080,86 233.554,44 229.118,55

375.000,00 375.000,00 375.000,00

Aquisição de bens e serviços 2.878.378,62 2.857.573,07 2.837.049,30

Aquisição de bens 759.891,77 753.517,85 747.207,67

Aquisição de serviços 2.118.486,86 2.104.055,22 2.089.841,63

Juros e outros encargos 382.999,41 355.778,83 336.262,38

Resultantes do PAEL 86.722,71 83.174,29 79.488,79

Resultantes de outro endividamento de 

médio e longo prazo
104.026,61 94.504,03 93.887,82

Resultantes de endividamento de curto 
0,00 0,00

Resultande do Reequilíbrio Financeiro 187.650,09 173.500,51 158.285,77

Juros de locação financeira 4.600,00 4.600,00 4.600,00

Juros de dívida comercial 0,00 0,00

Transferências correntes 244.036,56 244.036,56 244.036,56

Outras despesas correntes 49.825,04 49.604,05 49.385,28

3.034.491,38 3.051.533,23 3.064.271,39

Aquisição de bens de capital 1.758.970,00 1.758.970,00 1.758.970,00

1.693.970,00 1.693.970,00 1.693.970,00

10.000,00 10.000,00 10.000,00

10.000,00 10.000,00 10.000,00

125.000,00 125.000,00 125.000,00

Construções diversas 1.423.970,00 1.423.970,00 1.423.970,00

125.000,00 125.000,00 125.000,00

Locação financeira 65.000,00 65.000,00 65.000,00

Bens de domínio público 0,00 0,00

Transferências de capital 50.000,00 50.000,00 50.000,00

0,00 0,00

1.225.521,38 1.242.563,23 1.255.301,39

Resultantes do PAEL 91.862,82 95.411,26 99.096,73

Resultantes de outro endividamento de 

médio e longo prazo
945.696,44 945.040,28 938.878,22

Resultantes de endividamento de curto 
0,00 0,00

Resultande do Reequilíbrio Financeiro 187.962,12 202.111,69 217.326,44

Outras despesas de capital 0,00 0,00

Total despesa 8.827.395,60 8.759.172,22 8.695.373,67

Despesa corrente 5.792.904,21 5.707.639,00 5.631.102,28

Despesa de capital 3.034.491,38 3.051.533,23 3.064.271,39

Saldo (Receita - Despesa) 54.340,10 199.085,64 303.108,18

Quadro Plurianual Orçamental

(PARF aprovado por Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro)

Descrição Ano Económico
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2 0 17 2 0 18

5.631.102,28 5.585.352,03

2.164.368,76 2.164.368,76

1.560.250,20 1.560.250,20

229.118,55 229.118,55

375.000,00 375.000,00

2.837.049,30 2.815.280,12

747.207,67 747.207,67

2.089.841,63 2.068.072,45

336.262,38 314.705,51

79.488,79 75.660,91

93.887,82 92.518,94

0,00 0,00

158.285,77 141.925,66

4.600,00 4.600,00

0,00 0,00

244.036,56 244.036,56

49.385,28 46.961,07

3.064.271,39 3.070.770,55

1.758.970,00 1.758.970,00

1.693.970,00 1.693.970,00

10.000,00 10.000,00

10.000,00 10.000,00

125.000,00 125.000,00

1.423.970,00 1.423.970,00

125.000,00 125.000,00

65.000,00 65.000,00

0,00 0,00

50.000,00 50.000,00

0,00 0,00

1.255.301,39 1.261.800,55

99.096,73 102.924,58

938.878,22 925.189,45

0,00 0,00

217.326,44 233.686,52

0,00 0,00

8.695.373,67 8.656.122,57

5.631.102,28 5.585.352,03

3.064.271,39 3.070.770,55

303.108,18 262.359,27

(PARF aprovado por Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro)

Ano Económico
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Apresentamos,  no quadro seguinte
previsões inscritas no PARF aprovado pelo Despacho n.º 14763

 

Receitas
01 Impostos directos

02 Impostos indirectos

04 Taxas, multas e outras penalidades 

05 Rendimentos da propriedade 

06 Transferências correntes 

07 Venda de bens e serviços correntes 

08 Outras receitas correntes 

Total das Receitas Correntes

09 Venda de bens de investimento

10 Transferências de capital 

11 Activos financeiros 

12 Passivos financeiros

13 Outras receitas de capital

15 Reposições não abatidas nos pagamentos 

Total das Receitas Capital

Total das Receitas

Resumo do Orçamento 2015

 
Globalmente o Orçamento 2015 apresenta um acréscimo relativamente às previsões PARF na ordem de 
1,3M€; quer do lado da receita, 
 
Elencamos as justificações para os desvios mais significativos, nos seguintes termos:
a) Quanto à receita: 

i) Receita corrente: 
� os acréscimos ou decréscimos das receitas correntes d

08 justificam-se pelo desempenho destas mesmas receitas no período OUT2012
aplicação das regras previsionais;
 

� A aplicação destas 
demonstra a execução dos primeiros 9 meses 
nestas mesmas rúbricas atingi
 

� O acréscimo da receita da classe 06 é justificado pelo aumento da participação corrente no 
Orçamento de Estado

 
ii) Receita de capital: 

� O valor inscrito na classe 09 resulta da aplicação 
da LOE2014 (média
nos últimos 36 meses que precedem
alienação de imóveis inscrito no PARF
 

� O valor inscrito na classe 10 é também justificado quer pelo aumento da participação de capital 
no Orçamento de Estado (65,7m
(591m€); 

 
� O valor inscrito na classe 11 corresponde ao valor da alienação das participações

sociedades ERSUC, S. A
tomadas; 
 

b) Quanto à despesa: 
i) Despesa corrente: 

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

no quadro seguinte, o confronto da proposta de Orçamento Municipal 
PARF aprovado pelo Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro.

Montante PAEL 2015 Desvio Despesa
1.756.758 1.451.966 304.792 01 Despesas com o pessoal

39.905 41.767 -1.862 02 Aquisição de bens e serviços

465.113 644.034 -178.921 03 Juros e outros encargos 

438.675 361.500 77.175 04 Transferências correntes 

3.631.594 3.426.726 204.868 06 Outras despesas correntes

1.190.765 1.044.072 146.693

9.251 200 9.051

7.532.061 6.970.266 561.795 Total das Despesas Correntes

84.048 100.000 -15.952 07 Aquisição de bens de capital 

2.452.403 1.808.970 643.433 08 Transferências de capital

138.850 2.500 136.350 09 Activos financeiros 

0 0 0 10 Passivos financeiros 

1.500 0 1.500

100 0 100

2.676.901 1.911.470 765.431 Total das Despesas de Capital 

10.208.962 8.881.736 1.327.226 Total das Despesas

Resumo do Orçamento 2015 vs  previsões inscritas no PARF; Por capítulo

Globalmente o Orçamento 2015 apresenta um acréscimo relativamente às previsões PARF na ordem de 
€; quer do lado da receita, quer do lado da despesa. 

Elencamos as justificações para os desvios mais significativos, nos seguintes termos:

os acréscimos ou decréscimos das receitas correntes das classificações
se pelo desempenho destas mesmas receitas no período OUT2012

aplicação das regras previsionais; 

A aplicação destas regras previsionais está, ainda assim, revestida
demonstra a execução dos primeiros 9 meses deste ano de 2014, em 

rúbricas atingiram já 81% do valor previsto para o total do ano de 2015

O acréscimo da receita da classe 06 é justificado pelo aumento da participação corrente no 
Orçamento de Estado de 2015, aumento de 230m€; 

 
O valor inscrito na classe 09 resulta da aplicação do valor limite da regra inscrita no Artigo 253.º 

média aritmética simples das receitas arrecadadas com a venda
nos últimos 36 meses que precedem o mês da sua elaboração) e encontra suporte no plano de 
alienação de imóveis inscrito no PARF; 

O valor inscrito na classe 10 é também justificado quer pelo aumento da participação de capital 
no Orçamento de Estado (65,7m€) quer pelo saldo a receber das o

O valor inscrito na classe 11 corresponde ao valor da alienação das participações
ERSUC, S. A. e Municípia, S.A., de acordo com as decisões dos órgãos municipais já 
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Municipal de 2015 com as 
B/2012, de 16 de Novembro. 

Montante PAEL 2015 Desvio

2.237.658 2.237.665 -7

3.011.970 2.878.379 133.591

242.162 382.999 -140.837

469.690 244.037 225.653

67.500 49.825 17.675

6.028.980 5.792.904 236.076

2.413.730 1.758.970 654.760

146.200 50.000 96.200

70.121 0 70.121

1.549.931 1.225.521 324.410

4.179.982 3.034.491 1.145.491

10.208.962 8.827.396 1.381.566

 previsões inscritas no PARF; Por capítulo

 

Globalmente o Orçamento 2015 apresenta um acréscimo relativamente às previsões PARF na ordem de 

Elencamos as justificações para os desvios mais significativos, nos seguintes termos: 

ões 01, 02, 03, 04, 05, 07 e 
se pelo desempenho destas mesmas receitas no período OUT2012-SET2014, por 

revestida de prudência como 
em que as receitas cobradas 

am já 81% do valor previsto para o total do ano de 2015; 

O acréscimo da receita da classe 06 é justificado pelo aumento da participação corrente no 

regra inscrita no Artigo 253.º 
aritmética simples das receitas arrecadadas com a venda de bens imóveis 

) e encontra suporte no plano de 

O valor inscrito na classe 10 é também justificado quer pelo aumento da participação de capital 
pelo saldo a receber das operações cofinanciadas 

O valor inscrito na classe 11 corresponde ao valor da alienação das participações municipais nas 
Municípia, S.A., de acordo com as decisões dos órgãos municipais já 
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� O acréscimo de despesa com aquisição de bens e serviços resulta, em 
agravamentos dos encargos com (i) energia eléctrica,  (ii) tratamento de efluente
tratamento de resíduos e (iv) externalizaç
 

� O acréscimo em matéria de transferências correntes, resulta, substancialmente, da modificação 
do critério de contabilização dos encargos de colaboração com a ADILCAN, já operada em 2014, 
bem assim dos encargos a assumir, no âmbito da CIMRL, 
despesas com o pessoal do ex

 
ii) Despesa de capital: 

� O acréscimo de despesa de capital traduz a maximização do esforço de investimento, no 
cumprimento da vincu
conta de contratos aprovados e globalmente executados (591m
4.4.4.; 
 

� O acréscimo com transferências de capital decorre 
de terrenos e do apoio a conferir para a construção dos 

 
� O acréscimo com activos finan

Municipal (Lei n.º 53/2014, de 25 de Agosto);
 

� O acréscimo com passivos fi
com reflexo na 
proporção do incremento da participação no 
resultante do processo de 
 

 
Com este enquadramento, julgamos que os desvios do Orçamento 2015 às previsões PARF (i) estão 
revestidos de prudência no que concerne à previsão da receita, (ii) estão conjuntural e formalmente 
justificados e (iii) não traduzem qualquer desequilíbrio 
qualquer desequilíbrio orçamental em sentido material (execução 

 
 

3.3. Não vinculação 
 
Reiteramos, em linha com a circular 108/2014/AG, da ANMP, invocada no ponto 
plurianual orçamental integrante do PARF,
do n.º 2 do Artigo 44.º da Lei n.º 73/2013. Tal significa que as previsões orçamentais relativas ao ano de 
2016 são de mera natureza indicativa ante a 
diploma. 
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O acréscimo de despesa com aquisição de bens e serviços resulta, em 
agravamentos dos encargos com (i) energia eléctrica,  (ii) tratamento de efluente
tratamento de resíduos e (iv) externalizações em matéria de transporte escolar;

O acréscimo em matéria de transferências correntes, resulta, substancialmente, da modificação 
do critério de contabilização dos encargos de colaboração com a ADILCAN, já operada em 2014, 
bem assim dos encargos a assumir, no âmbito da CIMRL, por força da comparticipação nas 
despesas com o pessoal do ex-GAT; 

 
O acréscimo de despesa de capital traduz a maximização do esforço de investimento, no 
cumprimento da vinculação PARF, a que se adita o cofinanciamento a receber em 2015
conta de contratos aprovados e globalmente executados (591m€), como justificamos no ponto 

O acréscimo com transferências de capital decorre do apoio a conferir à AHBVA para aquisição 
de terrenos e do apoio a conferir para a construção dos muros do cemitério de

O acréscimo com activos financeiros é reflexo da contribuição municipal para o 
l (Lei n.º 53/2014, de 25 de Agosto); 

O acréscimo com passivos financeiros decorre da previsão inscrita 
 amortização extraordinária de operações de MLP,

proporção do incremento da participação no OE2015 e do aumento da receita de IMI 
resultante do processo de reavaliação geral dos prédios urbanos. 

Com este enquadramento, julgamos que os desvios do Orçamento 2015 às previsões PARF (i) estão 
revestidos de prudência no que concerne à previsão da receita, (ii) estão conjuntural e formalmente 
justificados e (iii) não traduzem qualquer desequilíbrio orçamental formal, (iv) 
qualquer desequilíbrio orçamental em sentido material (execução ao longo Exercício de 2015).

em linha com a circular 108/2014/AG, da ANMP, invocada no ponto 
plurianual orçamental integrante do PARF, supra invocado, não se constitui como vinculativo para efeito
do n.º 2 do Artigo 44.º da Lei n.º 73/2013. Tal significa que as previsões orçamentais relativas ao ano de 

são de mera natureza indicativa ante a ausência de regulamentação prevista no Artigo 47.º daquele 
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O acréscimo de despesa com aquisição de bens e serviços resulta, em essência, do 
agravamentos dos encargos com (i) energia eléctrica,  (ii) tratamento de efluentes, (iii) 

rte escolar; 

O acréscimo em matéria de transferências correntes, resulta, substancialmente, da modificação 
do critério de contabilização dos encargos de colaboração com a ADILCAN, já operada em 2014, 

por força da comparticipação nas 

O acréscimo de despesa de capital traduz a maximização do esforço de investimento, no 
ciamento a receber em 2015 por 

€), como justificamos no ponto 

do apoio a conferir à AHBVA para aquisição 
muros do cemitério de Chão de Couce; 

é reflexo da contribuição municipal para o Fundo de Apoio 

 na proposta de LOE2015, 
, no decurso de 2015, na 

2015 e do aumento da receita de IMI 

Com este enquadramento, julgamos que os desvios do Orçamento 2015 às previsões PARF (i) estão 
revestidos de prudência no que concerne à previsão da receita, (ii) estão conjuntural e formalmente 

(iv) como não induzem a 
Exercício de 2015). 

em linha com a circular 108/2014/AG, da ANMP, invocada no ponto 1.4., que o quadro 
não se constitui como vinculativo para efeitos 

do n.º 2 do Artigo 44.º da Lei n.º 73/2013. Tal significa que as previsões orçamentais relativas ao ano de 
ausência de regulamentação prevista no Artigo 47.º daquele 
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4. ORÇAMENTO MUNICIPAL
 

4.1. Relatório ao orçamento municipal
 
4.1.1. Política orçamental

 
O Município tem prosseguido, desde 2009, uma estratégia orçamental de ajustamento sistemático
- do lado da receita e da despesa
(ii) a eficiência gestionária, (iii) a equidade intergeracional e (iv) a transparência.
 
A informação que plasmamos
prosseguido como política
 
 
4.1.1.1. Evolução dos balanços

 
Regista-se uma
exigíveis, designadamente em matéria de passivo total ou de passivo exigível,
documenta o quadro seguinte

Activo

Peso no activo dos:

Fundos próprios

Passivo total

Passivo exigível

Acrescimos e diferimentos

 

4.1.1.2. Evolução das taxas de execução da receita e da despesa municipal
 
Registamos que as taxas de execução da receita e da despesa foram fortemente 
corrigidas, atingindo já em 2013,
 
A 30SET2014 
despesa a 64
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ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Relatório ao orçamento municipal 

 

O Município tem prosseguido, desde 2009, uma estratégia orçamental de ajustamento sistemático
receita e da despesa - orientada para (i) a sustentabilidade das finanças autárquicas, 

(ii) a eficiência gestionária, (iii) a equidade intergeracional e (iv) a transparência.

A informação que plasmamos nos pontos seguintes evidência os principais reflexos
política orçamental. 

volução dos balanços 

se uma tendência de diminuição do grau de dependência 
, designadamente em matéria de passivo total ou de passivo exigível,

documenta o quadro seguinte: 
 

Grau de dependência dos capitais alheios exigíveis

Ano 2009 Ano 2010 Ano 2011 Ano 2012

62.606.469 65.992.063 65.191.626 64.578.237

Peso no activo dos:

Fundos próprios 36.752.112 36.560.099 37.210.095 38.484.548

59% 55% 57%

Passivo total 25.854.356 29.431.964 27.981.530 26.093.689

41% 45% 43%

Passivo exigível 17.106.859 17.526.468 16.242.702 14.404.440

27% 27% 25%

Acrescimos e diferimentos 8.747.497 11.905.496 11.738.829 11.689.248

14% 18% 18%

 

Evolução das taxas de execução da receita e da despesa municipal

Registamos que as taxas de execução da receita e da despesa foram fortemente 
corrigidas, atingindo já em 2013, taxas de 96% para a receita e de 90% para a despesa.

2014 (com ¾ do Exercício decorrido) a receita encontrava
64%. 
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O Município tem prosseguido, desde 2009, uma estratégia orçamental de ajustamento sistemático 
orientada para (i) a sustentabilidade das finanças autárquicas, 

(ii) a eficiência gestionária, (iii) a equidade intergeracional e (iv) a transparência. 

os principais reflexos do ajustamento 

tendência de diminuição do grau de dependência dos capitais alheios 
, designadamente em matéria de passivo total ou de passivo exigível, conforme 

Grau de dependência dos capitais alheios exigíveis 

Ano 2012 Ano 2013 Ano 2014 
(30JUN)

64.578.237 63.335.794 63.374.230

38.484.548 38.316.771 38.316.771

60% 60% 60%

26.093.689 25.019.023 24.140.231

40% 40% 38%

14.404.440 13.170.186 12.431.647

22% 21% 20%

11.689.248 11.848.837 11.708.584

18% 19% 18%  

Evolução das taxas de execução da receita e da despesa municipal 

Registamos que as taxas de execução da receita e da despesa foram fortemente 
taxas de 96% para a receita e de 90% para a despesa. 

a receita encontrava-se executada a 77% e a 
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4.1.1.3. Evolução das 
 
O stock de “contas a pagar”
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4.1.1.4. Evolução da 
 
A dívida comercial e a
comportamento
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Evolução das taxas de execução da receita e despesa municipal

2009 2010 2011 2012

Receita Total Despesa Total

 
 

Evolução das contas a pagar 

de “contas a pagar”, pela Autarquia, regista a seguinte evolução:
 

Evolução das contas a pagar 
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da dívida comercial e administrativa e dos compromissos

dívida comercial e administrativa e os compromissos
comportamento evolutivo: 
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taxas de execução da receita e despesa municipal 

2013 2014 (30SET)

Despesa Total

 

regista a seguinte evolução: 

 

2013 2014
(30SET)

 

dívida comercial e administrativa e dos compromissos 

dministrativa e os compromissos registam o seguinte 
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Evolução da dívida comercial e
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O stock de compromissos
registado em 30SET2014
trimestre, para níveis próximos dos de 2013.

 

 

4.1.1.5. Equilíbrio orçamental
 
O equilíbrio orçamental global do orçamento (receitas cobradas brutas / 
outras dívidas a terceiros, de curto prazo)) apresenta a evolução expressa no gráfico 
seguinte: 
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Evolução da dívida comercial e administrativa e dos compromissos

0
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Dívida comercial e administrativa

Compromissos transitados para o ano seguinte

Compromissos não realizados

de compromissos (compromissos transitados e compromissos 
registado em 30SET2014 será reduzido com o decurso da execução orçamental do último 
trimestre, para níveis próximos dos de 2013. 

Equilíbrio orçamental 

O equilíbrio orçamental global do orçamento (receitas cobradas brutas / 
outras dívidas a terceiros, de curto prazo)) apresenta a evolução expressa no gráfico 

 
Equilíbrio orçamental 
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-2018  

18 

dos compromissos 

2013 2014
(30SET)

Compromissos transitados para o ano seguinte

 

compromissos não realizados) 
será reduzido com o decurso da execução orçamental do último 

O equilíbrio orçamental global do orçamento (receitas cobradas brutas / (despesa paga  + 
outras dívidas a terceiros, de curto prazo)) apresenta a evolução expressa no gráfico 

106,46%

2013 2014
(30SET)

 



 ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015

 
 

 

4.1.1.6. Composição e evolução da dívida
 
Registamos, no gráfico seguinte 
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Registamos a seguinte evolução da dívida do Município, 
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Composição e evolução da dívida 

Registamos, no gráfico seguinte a evolução e composição da dívida 
 

Composição e evolução da dívida
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Evolução da dívida, per capita 

Registamos a seguinte evolução da dívida do Município, per capita
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a evolução e composição da dívida da Autarquia. 

Composição e evolução da dívida 

2013 2014
(30SET)

Total da dívida
 

per capita: 

2013 2014
(30SET)

 



 ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015

 
 

 

4.1.1.8. Evolução do prazo médio de pagamentos
 
Registamos a seguinte evolução do PMP (prazo médio de pagamentos).

 

A política orçamental que orienta a presente proposta de orçamento
consistência ao esforço que iniciámos em 2009 visando a (i) a sustentabilidade das finanças 
autárquicas, (ii) a eficiência gestionária, (iii) a equidade intergeracional e (iv) a transparência.
 
São estes mesmos vectores que orientarão a 
política que assenta também

i) Rigor e prudência nas estimativas das receitas orçamentais;
 

ii) Planeamento anual, semestral, trimestral e mensal, da realização da despesa;
 

iii) Subordinação da realização das despesa às regras da sua realização, designadamente em 
matéria (i) 
respeito pelos limites legais ao investimento e à despesa corrente;

 

iv) Subordinação 
Tribunal de Contas

 
 

4.1.2. Previsão da receita 
 
Na previsão da receita da presente proposta de orçamento, foram seguidas 
bem assim critérios 
 

Receitas
01 Impostos directos

02 Impostos indirectos

04 Taxas, multas e outras penalidades 

05 Rendimentos da propriedade 

06 Transferências correntes 

07 Venda de bens e serviços correntes 

08 Outras receitas correntes 

Total das Receitas Correntes

09 Venda de bens de investimento

10 Transferências de capital 

11 Activos financeiros 

12 Passivos financeiros
13 Outras receitas de capital
15 Reposições não abatidas nos pagamentos 
Total das Receitas Capital

Receita total

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

Evolução do prazo médio de pagamentos 

Registamos a seguinte evolução do PMP (prazo médio de pagamentos).
 

Evolução do prazo médio de pagamento

tica orçamental que orienta a presente proposta de orçamento
consistência ao esforço que iniciámos em 2009 visando a (i) a sustentabilidade das finanças 
autárquicas, (ii) a eficiência gestionária, (iii) a equidade intergeracional e (iv) a transparência.

s vectores que orientarão a política orçamental no decurso do Exercício de 2015
política que assenta também em 4 princípios vinculativos: 

Rigor e prudência nas estimativas das receitas orçamentais; 

Planeamento anual, semestral, trimestral e mensal, da realização da despesa;

Subordinação da realização das despesa às regras da sua realização, designadamente em 
(i) de contratação pública, (ii) de subordinação a fundos disponíveis, (iii) de 

respeito pelos limites legais ao investimento e à despesa corrente;

Subordinação ao PARF e prestação de contas à Assembleia Municipal, à DGAL e ao 
Tribunal de Contas. 

 

Na previsão da receita da presente proposta de orçamento, foram seguidas 
 de prudência, como demonstramos no quadro seguinte.

Receitas Montante 

orçamentado
Regra aplicável

01 Impostos directos 1.756.758
Metade do valor da receita cobrada bruta no periodo 
OUT2012-SET2014

02 Impostos indirectos 39.905
Metade do valor da receita cobrada bruta no periodo 
OUT2012-SET2014

04 Taxas, multas e outras penalidades 465.113
Metade do valor da receita cobrada bruta no periodo 
OUT2012-SET2014

05 Rendimentos da propriedade 438.675
Metade do valor da receita cobrada bruta no periodo 
OUT2012-SET2014

06 Transferências correntes 3.631.594

(i) Dotações inscritas na proposta de orçamento do 
Estado; (ii) Estimativa fundada dos mecanimos de 
transferências de competências da AC e (iii) saldo de co-
financiamentos dos projectos com execução

07 Venda de bens e serviços correntes 1.190.765
Metade do valor da receita cobrada bruta no periodo 
OUT2012-SET2014

08 Outras receitas correntes 9.251
Metade do valor da receita cobrada bruta no periodo 
OUT2012-SET2014

Total das Receitas Correntes 7.532.061

09 Venda de bens de investimento 84.048
Conforme o Artigo 253.º LOE2014 (média aritmética 
simples das receitas arrecadadas com a venda de bens 
imóveis nos últimos 36 meses X 12)

10 Transferências de capital 2.452.403
(i) Dotações inscritas na proposta de orçamento do 
Estado;  e (ii) saldo de co-financiamentos dos projectos 
com execução

11 Activos financeiros 138.850
Somatório das participações sociais a alienar (ERSUC + 
Municípia)

12 Passivos financeiros 0
13 Outras receitas de capital 1.500 Mera abertura de rúbrica

15 Reposições não abatidas nos pagamentos 100 Mera abertura de rúbrica

Total das Receitas Capital 2.676.901

Receita total 10.208.962

Sustentação da previsão da receita orçamental do Exercício de 2015

224

159 131

221 212

341

31-Dez-07 31-Dez-08 31-Dez-09 31-Dez-10 31-Dez-11 31-Dez-12
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Registamos a seguinte evolução do PMP (prazo médio de pagamentos). 

Evolução do prazo médio de pagamento, em dias 

 

tica orçamental que orienta a presente proposta de orçamento dá continuidade e 
consistência ao esforço que iniciámos em 2009 visando a (i) a sustentabilidade das finanças 
autárquicas, (ii) a eficiência gestionária, (iii) a equidade intergeracional e (iv) a transparência. 

tica orçamental no decurso do Exercício de 2015; 

Planeamento anual, semestral, trimestral e mensal, da realização da despesa; 

Subordinação da realização das despesa às regras da sua realização, designadamente em 
de contratação pública, (ii) de subordinação a fundos disponíveis, (iii) de 

respeito pelos limites legais ao investimento e à despesa corrente; 

ao PARF e prestação de contas à Assembleia Municipal, à DGAL e ao 

Na previsão da receita da presente proposta de orçamento, foram seguidas as regras previsionais, 
demonstramos no quadro seguinte. 

Regra aplicável

Metade do valor da receita cobrada bruta no periodo 

Metade do valor da receita cobrada bruta no periodo 

Metade do valor da receita cobrada bruta no periodo 

Metade do valor da receita cobrada bruta no periodo 

(i) Dotações inscritas na proposta de orçamento do 
Estado; (ii) Estimativa fundada dos mecanimos de 
transferências de competências da AC e (iii) saldo de co-
financiamentos dos projectos com execução

Metade do valor da receita cobrada bruta no periodo 

Metade do valor da receita cobrada bruta no periodo 

Conforme o Artigo 253.º LOE2014 (média aritmética 
simples das receitas arrecadadas com a venda de bens 
imóveis nos últimos 36 meses X 12)

(i) Dotações inscritas na proposta de orçamento do 
Estado;  e (ii) saldo de co-financiamentos dos projectos 

Somatório das participações sociais a alienar (ERSUC + 

Sustentação da previsão da receita orçamental do Exercício de 2015

 

341

33

12 31-Dez-13
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4.1.3. O Orçamento do Estado para 2015
 
O Orçamento do Estado para 201
intervenção externa.
expressão financeira mais 

 
 

4.1.3.1. Montantes da participação nos impostos do Estado
 
Em 2015 
296m€ relativamente a igual participação de 201
representa 
 

Ano

2009

2010

2010

2011

2012

2013

2014

2015

Evolução da participação do Município nos Impostos do Estado

 
Percorrendo o quadro
participação nos impostos do Estado 
participação de 2011, em cerca de 100m
 
 

4.1.3.2. Em matéria de recursos humanos
 
Redução remuneratória
Estabelece
redução remuneratória também quanto ao subsídio de Natal; redução que 
progressividade

 
Proibição de valorizações remune
Mantém-

 
Controlo do recrutamento de trabalhadores
Locais 
As regras para novos recrutamentos de trabalhadores na Administração Local 
controlo da despesa com pessoal 
registo, de excesso de dívida.
 
No caso d
alíneas a) e b) do n.º 1 do Artigo 58.º da Lei n.º 73/
desde que 
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O Orçamento do Estado para 2015 

O Orçamento do Estado para 2015 é o primeiro pós 2011 que é elaborado fora do jugo da 
intervenção externa. De entre as medidas orçamentais em proposta, 
expressão financeira mais impacta nas autarquias e, em particular, o Município de Ansião:

Montantes da participação nos impostos do Estado 

 a participação do Município nos impostos do Estado 
relativamente a igual participação de 2014, valor que, em variação relativa, 

representa um aumento de 6,21%. 

Lei FEF FSM IRS TOTAL

64-A/2008 4.970.397  205.482  196.369  5.372.248  

3-B/2010 5.225.111  213.116  202.633  5.640.860  

12-A/2010 5.019.936  204.748  202.633  5.427.317  

55-A/2010 4.775.109  194.762  186.080  5.155.951  

64-B/2011 4.522.424  184.570  191.152  4.898.146  

66-B/2012 4.522.424  184.570  191.152  4.898.146  

83-B/2013 4.398.774  184.570  179.990  4.763.334  

PL 418/2014 4.563.038  242.125  253.893  5.059.056  

Diferencial 2015/2010
Diferencial 2015/2014

Evolução da participação do Município nos Impostos do Estado

Percorrendo o quadro, constata-se que em 2015 o Município de Ansião receberá de 
participação nos impostos do Estado um valor de 5,06M€, valor que fica ainda aquém da 
participação de 2011, em cerca de 100m€. 

Em matéria de recursos humanos 

Redução remuneratória 
Estabelece-se articulação com a Lei n.º 75/2014, de 12 de Setembro, consolidando a 
redução remuneratória também quanto ao subsídio de Natal; redução que 
progressividade, as remunerações mensais ilíquidas superiores a 1.500

Proibição de valorizações remuneratórias 
se a proibição de valorizações remuneratórias. 

Controlo do recrutamento de trabalhadores e da despesa com pessoal

As regras para novos recrutamentos de trabalhadores na Administração Local 
controlo da despesa com pessoal serão diferenciadas em função do registo

de excesso de dívida. 

No caso de Municípios que não registem excesso de dívida, conforme definido nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do Artigo 58.º da Lei n.º 73/2013, admitem
desde que se garanta que a despesa com pessoal não exceda 35% da média da receita 
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5 é o primeiro pós 2011 que é elaborado fora do jugo da 
 destacamos aquelas cujas 

as autarquias e, em particular, o Município de Ansião: 

a participação do Município nos impostos do Estado registará um acréscimo de 
, valor que, em variação relativa, 

TOTAL

5.372.248  

5.640.860  268.612  5,00%

5.427.317  -213.543  -3,79%

5.155.951  -271.366  -5,00%

4.898.146  -257.805  -5,00%

4.898.146  0  0,00%

4.763.334  -134.812  -2,75%

5.059.056  295.722  6,21%

-581.804  -10,31%
295.722  6,21%

VARIAÇÃO

Evolução da participação do Município nos Impostos do Estado

 

o Município de Ansião receberá de 
€, valor que fica ainda aquém da 

articulação com a Lei n.º 75/2014, de 12 de Setembro, consolidando a 
redução remuneratória também quanto ao subsídio de Natal; redução que atinge, em 

as remunerações mensais ilíquidas superiores a 1.500€. 

e da despesa com pessoal nas Autarquias 

As regras para novos recrutamentos de trabalhadores na Administração Local e para o 
serão diferenciadas em função do registo, ou não 

que não registem excesso de dívida, conforme definido nas 
, admitem-se novas contratações  

que a despesa com pessoal não exceda 35% da média da receita 



 ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015

 
 

 

corrente líquida cobrada nos últimos 3 exercícios, sendo que
disponível
 
Nos demais 
a) Não aumentar

a pessoas singulares
 

b) Tratando
obrigação:
i) 

ii) 
 

 
O número de trabalhadores da Autarquia regista, desde 2009, a seguinte evolução.
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4.1.3.3. Redução do endividamento

 
Fixa-se a obrigação de redução dos pagamentos em atraso, relativamente ao registo de 
Setembro de 
� 5%, até Junho de 201

 
� 10%,  até Dezembro de 201
 
O Município de Ansião não detém, nem detinha em 30 de Setembro de 201
pagamentos em atraso.

 
Estabelece
aumento das receitas de IMI 
urbanos, seja afecto 
a) Capitalização do Fundo de Apoio Municipal;

 
b) Pagamento d

 
c) Redução do endividamento de médio e longo prazo

 
Tal significa, em bom rigor, que este
serão consignado

 

 

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

corrente líquida cobrada nos últimos 3 exercícios, sendo que
disponível, esta não poderá ser absorvida, em 2015, em mais de 20%

Nos demais Municípios, devem observar-se duas regras: 
Não aumentar, no ano de 2015, a despesa com pessoal e com aquisição de serviços 
a pessoas singulares; e, 

Tratando-se de Municípios em situação de ruptura ou saneamento, 
obrigação: 

 redução do número de trabalhadores, em 3%, se a respectiva dívida total 
ultrapassar 2,25 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos últimos 
3 exercícios; 
 

 redução do número de trabalhadores em 2%, nos restantes casos.

O número de trabalhadores da Autarquia regista, desde 2009, a seguinte evolução.

138 137
134

127

2009 2010 2011 2012 2013

Redução do endividamento 

se a obrigação de redução dos pagamentos em atraso, relativamente ao registo de 
Setembro de 2014, nos seguintes termos: 

5%, até Junho de 2015; 

10%,  até Dezembro de 2015. 

O Município de Ansião não detém, nem detinha em 30 de Setembro de 201
pagamentos em atraso. 

Estabelece-se que o aumento da participação no orçamento do Estado, bem assim o 
aumento das receitas de IMI resultante dos processos de avaliação geral dos prédios 
urbanos, seja afecto a uma das seguintes finalidades: 

Capitalização do Fundo de Apoio Municipal; 

Pagamento de dívidas a fornecedores registadas no SIIAL em 30AGO2014

Redução do endividamento de médio e longo prazo. 

Tal significa, em bom rigor, que estes incrementos de receita 
consignados, com inerente restrição da  disponibilidade orçamental.
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corrente líquida cobrada nos últimos 3 exercícios, sendo que, existindo margem 
esta não poderá ser absorvida, em 2015, em mais de 20%. 

no ano de 2015, a despesa com pessoal e com aquisição de serviços 

tura ou saneamento, adicional 

se a respectiva dívida total 
a receita corrente líquida cobrada nos últimos 

nos restantes casos. 

O número de trabalhadores da Autarquia regista, desde 2009, a seguinte evolução. 

117

109

2013 2014 
(24OUT)

 

se a obrigação de redução dos pagamentos em atraso, relativamente ao registo de 

O Município de Ansião não detém, nem detinha em 30 de Setembro de 2014, 

o aumento da participação no orçamento do Estado, bem assim o 
resultante dos processos de avaliação geral dos prédios 

registadas no SIIAL em 30AGO2014; 

de receita (participação OE e IMI) 
disponibilidade orçamental. 
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4.2. Abordagem ao Orçamento
 

O Orçamento de 2015 fixa-se em 
orçamental e do equilíbrio orçamental corrente.
 

Receitas

01 Impostos directos

02 Impostos indirectos

04 Taxas, multas e outras penalidades 

05 Rendimentos da propriedade 

06 Transferências correntes 

07 Venda de bens e serviços correntes 

08 Outras receitas correntes 

Total das Receitas Correntes

09 Venda de bens de investimento

10 Transferências de capital 

11 Activos financeiros 

12 Passivos financeiros

13 Outras receitas de capital

15 Reposições não abatidas nos pagamentos 

Total das Receitas Capital

Total das Receitas

Resumo do Orçamento 2015; Por capítulo

 
 

O Orçamento 2015 assegura o cumprimento do equilíbrio orçamental e do 
como demonstramos no quadro seguinte.
 

1. Receitas totais

2. Despesas totais

3. Saldo (1-2)

1. Receitas correntes

2. Despesas correntes

3. Amortizações médias das operações MLP

4. Saldo (1-(2+3))

 (Receitas correntes ≥ (Despesas correntes + Amortizações médias das operações MLP)
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Abordagem ao Orçamento 

se em 10.208.962€, estando assegurado o respeito pelos princípios do equilíbrio 
orçamental e do equilíbrio orçamental corrente. 

Montante % Despesas

1.756.758 17,21% 01 Despesas com o pessoal

39.905 0,39% 02 Aquisição de bens e serviços

04 Taxas, multas e outras penalidades 465.113 4,56% 03 Juros e outros encargos 

438.675 4,30% 04 Transferências correntes 

3.631.594 35,57% 06 Outras despesas correntes

07 Venda de bens e serviços correntes 1.190.765 11,66%

9.251 0,09%

7.532.061 73,78% Total das Despesas Correntes

84.048 0,82% 07 Aquisição de bens de capital 

2.452.403 24,02% 08 Transferências de capital

138.850 1,36% 09 Activos financeiros 

0 0,00% 10 Passivos financeiros 

1.500 0,01%

15 Reposições não abatidas nos pagamentos 100 0,00%

2.676.901 26,22% Total das Despesas de Capital 

10.208.962 100,00% Total das Despesas

Resumo do Orçamento 2015; Por capítulo

O Orçamento 2015 assegura o cumprimento do equilíbrio orçamental e do equilíbrio
demonstramos no quadro seguinte. 

1. Receitas totais

2. Despesas totais

1. Receitas correntes

2. Despesas correntes

3. Amortizações médias das operações MLP

4. Saldo (1-(2+3))

Eqilíbrio orçamental 
(Receitas totais ≥ Despesas totais)

 (Receitas correntes ≥ (Despesas correntes + Amortizações médias das operações MLP)

Equilíbrio orçamental corrente
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assegurado o respeito pelos princípios do equilíbrio 

Montante %

01 Despesas com o pessoal 2.237.658 21,92%

02 Aquisição de bens e serviços 3.011.970 29,50%

03 Juros e outros encargos 242.162 2,37%

04 Transferências correntes 469.690 4,60%

06 Outras despesas correntes 67.500 0,66%

Total das Despesas Correntes 6.028.980 59,06%

07 Aquisição de bens de capital 2.413.730 23,64%

08 Transferências de capital 146.200 1,43%

70.121 0,69%

1.549.931 15,18%

Total das Despesas de Capital 4.179.982 40,94%

10.208.962 100,00%  

equilíbrio orçamental corrente, 

10.208.962

10.208.962

0

7.532.061

6.028.980

1.475.065

28.016

 (Receitas correntes ≥ (Despesas correntes + Amortizações médias das operações MLP)

 



 ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015

 
�

�

�� 
�
���
����
���	
�����/�
��� ��)�����
���	
���
�


��$ �8���9�00��� ��>7��8//��


��� ���9�>�90/�� ���0���//��


��% �/�>97�>�0�� ���/����0��


��� �������889�� ��7>>�>�/��


��� �/���0�/8/�� ��0/��0//��


��
 >�98��/88�� �������8/��


��� ��>>/�>//�� ���/0��>���


��� �������>0�� ��7�8�9�/��


��� ������>�/�� ���>/��/���

������ ������

�,��

�%�,�16%�

��	
��
������
������	
�

�
�

,
�	�
�
�E����A�����
�����
�
����� �
������5�����
�
�

?�@ ��	��
	� 


�

>�0//�///

�/�///�///

���0//�///

�0�///�///

�>�0//�///

�/�///�///

���0//�///

�0�///�///

�>�0//�///


��$

���� �-'-*�4-*�()8)5,-*�)�4)*')*-*
�
��� �
�
�� �
�� �����	
�� �� �
�� ��
���	��
	�3
��
A��
��
�	
�$��

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

�/�0���
������A��
����<
��
���!���.���
�
��
��
�
�����/��A

%
����	� %
��	
� C
	
� %
����	�

��>7��8//�� �/�9����0��� >��77��0/�� �8�7���90��� �7�/>9��/��� >���0�>78��

���0���//�� �8��/���0/�� >��/7�9//�� �7�/>���0/�� ����>8�/0/�� >�8�8�097��

���/����0�� ����//�8�/�� 7�99��9�>�� �����/�8�0�� �8���0�>0��� 8��>/�09���

��7>>�>�/�� �>�/�/�099�� >�>���877�� ���89���99�� ���7/7��70�� >�>�/��0/��

��0/��0//�� ���9�8�08/�� 9�/>9��77�� ���88/�78/�� �/�97/���7�� 9��8/��/���

�������8/�� ����/���78�� 8�8�>�>�9�� 9��7��/9/�� �8��//�8�9�� 8�8��������

���/0��>��� 9�/>7��>��� 9�/�8�8/9�� 7��7����/�� �0��8����9�� 9�/�>���9��

��7�8�9�/�� 0�>>����0�� 7�8>��/�8�� ��0�>�0//�� 9���9�0�8�� 0�9�8������

���>/��/��� 7�78������� >�0���/7��� ��7>7�9/��� �/��/8�97��� 7�/�8�98/��

���	��
��

������ ���	�
-����	


��	
��
������
������	
�

,
�	�
�
�E����A�����
�����
�
����� �
������5�����
�
��
���	
�A�	��
�P�

�+0�)80+<9580
O-70(�40�0(.-9)+,0�

'():5*50+-7

O-70(�4-�)=)83./0�

0(.-9)+,-7�4-�

()8)5,-

	)*:50


��$ ��������7�/>9��/���� �����������>/���7��� =�0A�8T


��� �����������>8�/0/��� ��������/�9>��7�/��� =�/A7>T


��% ��������8���0�>0���� ��������/�98/�9�>��� =�/A�/T


��� ����������7/7��70��� ��������/�0�0��0���� =0�A�/T


��� ��������/�97/���7��� �������������������� =��A>�T


��
 ��������8��//�8�9��� �����������>8�777��� =��A>�T


��� ��������0��8����9��� �����������//�///��� =>A/9T


����K�L ���������9���9�0�8��� ��������/��0/�///��� �/A9�T


����K�L ��������/��/8�97���� ��������/��/8�97���� /A//T �
��	��
	� 
�


��$ 
��� 
��% 
��� 
��� 
��
 
��� 
����K�L

�:073./0�40�4)*:50�4)�)=)83./0�0(.-9)+,-7

I
�
���
�
��
���	
���� ���
�
� I
�
���
��5�����
�
��
���	
���
������	


�

4-*�()8)5,-*�)�4)*')*-*�

��� �
�
�� �
�� �����	
�� �� �
�� ������
�A� !��� �
��	�	���� 
� ���
���	
� 1������
�� ��� �/�
� �

-2018  

���

0���
������A��
����<
��
���!���.���
�
��
��
�
�����/��A����
���<
���	
��
��

%
��	
� C
	
�

>���0�>78�� �8�8�������� �7�/>9��/���

>�8�8�097�� �0�7�9��0��� ����>8�/0/��

8��>/�09��� 9�900��09�� �8���0�>0���

>�>�/��0/�� ���8>0�9�0�� ���7/7��70��

9��8/��/��� ���7>9�8���� �/�97/���7��

8�8�������� 9��>8�798�� �8��//�8�9��

9�/�>���9�� 7��70�9�/�� �0��8����9��

0�9�8������ ��0/����0�� 9���9�0�8��

7�/�8�98/�� ���>9�98��� �/��/8�97���

������


�


����K�L 
����K�L
I
�
���
��5�����
�
��
���	
���
������	


�

����
�A� !��� �
��	�	���� 
� ���
���	
� 1������
�� ��� �/�0A� �
��	
�A� �
��



 ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015

 
 

 

4.4. Articulado do Orçamento Municipal
 
4.4.1. Anotações técnicas 

 
Os documentos previsionais da Autarquia, para o quadriénio 2015
Novo Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, a expressão 
documental já representada em árvore:

 
� QUADRO DE MÉDIO PRAZO PARA AS FINANÇAS 

� QUADRO PLURIANUAL DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAL
� ORÇAMENTO MUNICIPAL

� GRANDES OPÇÕES DO PLANO

 
 

As Grandes Opções do Plano são
estratégico e programático do Município e incluem o Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e as 
Actividades Mais Relevantes (AMR).

 
Quer o PPI, quer as AMR, comportam, para cada projecto ou acção, inf
� «Código» com identificação da classificação económica devidamente desagregada;
 
� «Forma de realização» de cada projecto ou acção;

 
� «Fonte de financiamento» de cada projecto ou acção a executar com financiamento ex

própria autarquia 
 

� «Datas» de início e fim dos projectos e acções;
 

� «Financiamento definido» para o respectivo ano, que corresponde aos montantes inscritos no 
orçamento; 

 
� «Financiamento não definido» a inscrever de acordo com financiamento externo em 

negociação; 
 

� Informação para cada programa e projecto de investimento, nos seguintes termos:
� Formas de realização 

para fornecimentos e outros; e, (T) para transferências;
 
� Fonte de financiamento, a 

externo à autarquia local 
autárquica; (FC) fundos comunitários
financiamento externo;

 
� Fase de execução 

— execução física até 50%; 4 
— não relevante;
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Articulado do Orçamento Municipal 

 

Os documentos previsionais da Autarquia, para o quadriénio 2015-2018, assumem, no quadro do 
Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, a expressão 

documental já representada em árvore: 

QUADRO DE MÉDIO PRAZO PARA AS FINANÇAS MUNICIPAIS 
QUADRO PLURIANUAL DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAL 

ORÇAMENTO MUNICIPAL 

• Relatório ao orçamento municipal 

• Mapas das receitas e despesas 

• Articulado do orçamento municipal 

• Anexos ao orçamento municipal 
GRANDES OPÇÕES DO PLANO 

• Grandes opções do plano 

• Plano plurianual de investimentos 

• Actividades mais relevantes 

As Grandes Opções do Plano são o instrumento que define as linhas de desenvolvimento 
estratégico e programático do Município e incluem o Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e as 
Actividades Mais Relevantes (AMR). 

Quer o PPI, quer as AMR, comportam, para cada projecto ou acção, informação quanto a:
«Código» com identificação da classificação económica devidamente desagregada;

«Forma de realização» de cada projecto ou acção; 

«Fonte de financiamento» de cada projecto ou acção a executar com financiamento ex
própria autarquia local; 

«Datas» de início e fim dos projectos e acções; 

«Financiamento definido» para o respectivo ano, que corresponde aos montantes inscritos no 

«Financiamento não definido» a inscrever de acordo com financiamento externo em 

ormação para cada programa e projecto de investimento, nos seguintes termos:
Formas de realização — códigos: (A) para administração directa; (E) para empreitadas; (O) 
para fornecimentos e outros; e, (T) para transferências; 

Fonte de financiamento, a preencher quando se trate de projectos com financiamento 
externo à autarquia local — códigos: (AC) administração central; (AA) administração 
autárquica; (FC) fundos comunitários; devendo ser indicada a percentagem desse 
financiamento externo; 

ução — códigos: 0 — não iniciada; 1 — com projecto técnico; 2 
execução física até 50%; 4 — execução física superior a 50%; 5 
não relevante; 
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2018, assumem, no quadro do 
Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, a expressão 

o instrumento que define as linhas de desenvolvimento 
estratégico e programático do Município e incluem o Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e as 

ormação quanto a: 
«Código» com identificação da classificação económica devidamente desagregada; 

«Fonte de financiamento» de cada projecto ou acção a executar com financiamento externo à 

«Financiamento definido» para o respectivo ano, que corresponde aos montantes inscritos no 

«Financiamento não definido» a inscrever de acordo com financiamento externo em 

ormação para cada programa e projecto de investimento, nos seguintes termos: 
códigos: (A) para administração directa; (E) para empreitadas; (O) 

preencher quando se trate de projectos com financiamento 
códigos: (AC) administração central; (AA) administração 

devendo ser indicada a percentagem desse 

com projecto técnico; 2 — adjudicada; 3 
execução física superior a 50%; 5 — obra já executada; e, 6 
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� Financiamento da componente anual e valor global do programa/projecto
 

� Execução financeira dos anos anteriores, do exercício e dos exercícios futuros.
 

O orçamento permite evidenciar todos os recursos que o Município prevê arrecadar para 
financiamento das despesas que pretende realizar e é, necessariamente, articulad
AMR. 
 
Orçamento, PPI e AMR, são pois os instrumentos previsionais de suporte à administração e gestão 
do Município de Ansião, para o quadriénio 201
Programação Orçamental, tudo constituindo o Quadr
Municipais. 
 
  

4.4.2. Princípios e regras contabilísticos e orçamentais
 

O exercício de previsão que constitui a elaboração do 
subordina-se a princípios orçamentais, a princípios 
definidos no POCAL, assim:

 
4.4.2.1. Princípios orçamentais

� Princípio da independência
autarquias locais é independente do Orçamento do Estado;
 

� Princípio da anualid
coincidindo o ano económico com o ano civil;

 
� Princípio da unidade

 
� Princípio da universalidade

inclusive
o orçamento destes serviços apresentar

 
 

4.4.2.2. Princípios contabilísticos
� Princípio da entidade contabilística

público ou de direito privado que esteja obrigado a elaborar e apresentar contas 
acordo com 
 

� Princípio da continuidade
com duração ilimitada;

 
� Princípio da consistência

contabilísticas de um exercício para o outro;
 

� Princípio da especialização
reconhecidos quando obtidos ou incorridos, indepe
recebimento ou pagamento, devendo incluir
períodos a que respeitem;

 
� Princípio do custo histórico

de aquisição ou de produção;
 

� Princípio da prud
precaução ao fazer as estimativas exigidas em condições de incerteza sem, contudo, 

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

Financiamento da componente anual e valor global do programa/projecto

Execução financeira dos anos anteriores, do exercício e dos exercícios futuros.

O orçamento permite evidenciar todos os recursos que o Município prevê arrecadar para 
financiamento das despesas que pretende realizar e é, necessariamente, articulad

Orçamento, PPI e AMR, são pois os instrumentos previsionais de suporte à administração e gestão 
do Município de Ansião, para o quadriénio 2015-2018, emoldurados pelo Quadro Plurianual de 
Programação Orçamental, tudo constituindo o Quadro de Médio Prazo para as Finanças 

e regras contabilísticos e orçamentais 

O exercício de previsão que constitui a elaboração do Orçamento e das Grandes Opções do Plano
se a princípios orçamentais, a princípios contabilísticos e a regras previsionais, todos 

definidos no POCAL, assim: 

Princípios orçamentais 
Princípio da independência: a elaboração, aprovação e execução do orçamento das 
autarquias locais é independente do Orçamento do Estado;

Princípio da anualidade: os montantes previstos no orçamento são anuais, 
coincidindo o ano económico com o ano civil; 

Princípio da unidade: o orçamento das autarquias locais é único;

Princípio da universalidade: o orçamento compreende todas as despesas e receitas, 
inclusive as dos serviços municipalizados, caso existam, em termos globais, devendo 
o orçamento destes serviços apresentar-se em anexo; 

Princípios contabilísticos 
Princípio da entidade contabilística: constitui entidade contabilística todo o ente 
público ou de direito privado que esteja obrigado a elaborar e apresentar contas 
acordo com o POCAL; 

Princípio da continuidade: considera-se que a entidade opera continuadamen
com duração ilimitada; 

Princípio da consistência: considera-se que a entidade não altera as suas políticas 
contabilísticas de um exercício para o outro; 

Princípio da especialização (ou do acréscimo): os proveitos e os custos são 
reconhecidos quando obtidos ou incorridos, indepe
recebimento ou pagamento, devendo incluir-se nas demonstrações financeiras dos 
períodos a que respeitem; 

Princípio do custo histórico: os registos contabilísticos devem basear
de aquisição ou de produção; 

Princípio da prudência: significa que é possível integrar nas contas um grau de 
precaução ao fazer as estimativas exigidas em condições de incerteza sem, contudo, 
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Financiamento da componente anual e valor global do programa/projecto/acção; 

Execução financeira dos anos anteriores, do exercício e dos exercícios futuros. 

O orçamento permite evidenciar todos os recursos que o Município prevê arrecadar para 
financiamento das despesas que pretende realizar e é, necessariamente, articulado com o PPI e 

Orçamento, PPI e AMR, são pois os instrumentos previsionais de suporte à administração e gestão 
8, emoldurados pelo Quadro Plurianual de 

o de Médio Prazo para as Finanças 

e das Grandes Opções do Plano, 
contabilísticos e a regras previsionais, todos 

: a elaboração, aprovação e execução do orçamento das 
autarquias locais é independente do Orçamento do Estado; 

: os montantes previstos no orçamento são anuais, 

: o orçamento das autarquias locais é único; 

: o orçamento compreende todas as despesas e receitas, 
as dos serviços municipalizados, caso existam, em termos globais, devendo 

: constitui entidade contabilística todo o ente 
público ou de direito privado que esteja obrigado a elaborar e apresentar contas de 

se que a entidade opera continuadamente, 

se que a entidade não altera as suas políticas 

(ou do acréscimo): os proveitos e os custos são 
reconhecidos quando obtidos ou incorridos, independentemente do seu 

se nas demonstrações financeiras dos 

: os registos contabilísticos devem basear-se em custos 

: significa que é possível integrar nas contas um grau de 
precaução ao fazer as estimativas exigidas em condições de incerteza sem, contudo, 
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permitir a criação de reservas ocultas ou provisões excessivas ou a deliberada 
quantificação de activos e prov

 
� Princípio da materialidade

elementos que sejam relevantes e que possam afectar avaliações ou decisões dos 
órgãos das autarquias locais e dos int

 
� Princípio da não compensação

(balanço), dos custos e perdas e de proveitos e ganhos (demonstração de resultados) 
são apresentados em separado, não podendo ser compensados.

 
 

4.4.2.3. Regras prev
� As importâncias relativas aos impostos, taxas e tarifas a inscrever no orçamento não 

podem ser superiores à média aritmética simples das cobranças efectuadas nos 
últimos 24 meses que precedem o mês da sua elaboração;
 

� As importâncias relativas às 
consideradas no orçamento em conformidade com a efectiva atribuição pela 
entidade competente;

 
� As importâncias relativas aos empréstimos só podem ser consideradas no orçamento 

depois da sua contratação, in
 

� As importâncias previstas para despesas com pessoal devem ter em conta apenas o 
pessoal que ocupe lugares de quadro, requisitado e em comissão de serviço ou 
contratos a termo certo, bem como aquele cujos
para ingresso ou acesso estejam devidamente aprovados no momento da elaboração 
do orçamento;

 
� No orçamento inicial, as importâncias a considerar nas rubricas «Remunerações de 

pessoal» devem corresponder à da tabela de ven
 
 

4.4.2.4. Novos princípios e regras
 

Do contexto do ajustamento orçamental que o País vem prosseguindo emergi
nova regra e um novo princípio que se impõe
2015, em concreto:
� O Artigo 253.º da Lei do 

previsional segundo a qual, na elaboração dos documentos previsionais de 2015
inscrição de receita relativa à venda de bens imóveis
traduzido pela média
bens imóveis nos últimos 36 meses que precedem o
 

� A Lei n.º 73/2013, 
termos que a
despesa corrente acrescida das amortizações médias de empr
longo prazos; ou, dito de outro modo, a previsão da despesa corrente a pagar não 
pode ser superior à previsão da receita bruta a cobrar, deduzida do valor 
amortizações médias de empr
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permitir a criação de reservas ocultas ou provisões excessivas ou a deliberada 
quantificação de activos e proveitos por defeito ou de passivos e custos por excesso;

Princípio da materialidade: as demonstrações financeiras devem evidenciar todos os 
elementos que sejam relevantes e que possam afectar avaliações ou decisões dos 
órgãos das autarquias locais e dos interessados em geral; 

Princípio da não compensação: os elementos das rubricas do activo e do passivo 
(balanço), dos custos e perdas e de proveitos e ganhos (demonstração de resultados) 
são apresentados em separado, não podendo ser compensados.

Regras previsionais 
As importâncias relativas aos impostos, taxas e tarifas a inscrever no orçamento não 
podem ser superiores à média aritmética simples das cobranças efectuadas nos 
últimos 24 meses que precedem o mês da sua elaboração; 

As importâncias relativas às transferências correntes e de capital só podem ser 
consideradas no orçamento em conformidade com a efectiva atribuição pela 
entidade competente; 

As importâncias relativas aos empréstimos só podem ser consideradas no orçamento 
depois da sua contratação, independentemente da eficácia do respectivo contrato;

As importâncias previstas para despesas com pessoal devem ter em conta apenas o 
pessoal que ocupe lugares de quadro, requisitado e em comissão de serviço ou 
contratos a termo certo, bem como aquele cujos contratos ou abertura de concurso 
para ingresso ou acesso estejam devidamente aprovados no momento da elaboração 
do orçamento; 

No orçamento inicial, as importâncias a considerar nas rubricas «Remunerações de 
pessoal» devem corresponder à da tabela de vencimentos em vigor.

Novos princípios e regras 

Do contexto do ajustamento orçamental que o País vem prosseguindo emergi
nova regra e um novo princípio que se impõe, à elaboração d
2015, em concreto: 

O Artigo 253.º da Lei do Orçamento do Estado de 2014, 
previsional segundo a qual, na elaboração dos documentos previsionais de 2015
inscrição de receita relativa à venda de bens imóveis não poderá exceder
traduzido pela média aritmética simples das receitas arrecadadas com a venda
bens imóveis nos últimos 36 meses que precedem o mês da sua elaboração

Lei n.º 73/2013, redefiniu o conceito de equilíbrio orçamental corrente
termos que a previsão da receita corrente bruta cobrada deve ser
despesa corrente acrescida das amortizações médias de empr
longo prazos; ou, dito de outro modo, a previsão da despesa corrente a pagar não 
pode ser superior à previsão da receita bruta a cobrar, deduzida do valor 
amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazos;

-2018  

27 

permitir a criação de reservas ocultas ou provisões excessivas ou a deliberada 
eitos por defeito ou de passivos e custos por excesso; 

: as demonstrações financeiras devem evidenciar todos os 
elementos que sejam relevantes e que possam afectar avaliações ou decisões dos 

: os elementos das rubricas do activo e do passivo 
(balanço), dos custos e perdas e de proveitos e ganhos (demonstração de resultados) 
são apresentados em separado, não podendo ser compensados. 

As importâncias relativas aos impostos, taxas e tarifas a inscrever no orçamento não 
podem ser superiores à média aritmética simples das cobranças efectuadas nos 

 

transferências correntes e de capital só podem ser 
consideradas no orçamento em conformidade com a efectiva atribuição pela 

As importâncias relativas aos empréstimos só podem ser consideradas no orçamento 
dependentemente da eficácia do respectivo contrato; 

As importâncias previstas para despesas com pessoal devem ter em conta apenas o 
pessoal que ocupe lugares de quadro, requisitado e em comissão de serviço ou 

contratos ou abertura de concurso 
para ingresso ou acesso estejam devidamente aprovados no momento da elaboração 

No orçamento inicial, as importâncias a considerar nas rubricas «Remunerações de 
cimentos em vigor. 

Do contexto do ajustamento orçamental que o País vem prosseguindo emergiram uma 
do orçamento municipal de 

, instituiu uma nova regra 
previsional segundo a qual, na elaboração dos documentos previsionais de 2015, a 

não poderá exceder o limite 
das receitas arrecadadas com a venda de 

mês da sua elaboração; 

equilíbrio orçamental corrente, em 
receita corrente bruta cobrada deve ser pelo menos igual à 

despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de médio e 
longo prazos; ou, dito de outro modo, a previsão da despesa corrente a pagar não 
pode ser superior à previsão da receita bruta a cobrar, deduzida do valor das 

éstimos de médio e longo prazos; 
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� A mesma 
Autarquias locais, nos seguintes termos:
� Princípio da legalidade

quadro da Constituição, da lei, das regras de direito da
restantes obrigações internacionais

 
� Princípio da estabilidade orçamental

� 

� 

 
� 

 
� Princípio da autonomia financeira

finanças
 

� Princípio da solidariedade nacional recíproca
estão vinculados a
contribuição proporcional do setor local para o equilíbrio
nacionais

 
� Princípio da equidade intergeracional

locais está
custos entre gerações, de modo a não onerar
futuras, salvaguardando as
distribu
plurianual

 
� Princípio da justa repartição dos recursos públicos

autarquias locais
respeito pelo princípio da
as autarquias locais,
prossecução do quadro de atribuições e competências
termos da lei

 
� Princípio da coordenação 

coordenação entre finanças locais e finanças do
conta o desenvolvimento
objetivos e metas orçamentais traçados no âmbito das 
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A mesma Lei n.º 73/2013 redefiniu os princípios da actividade financeira das 
Autarquias locais, nos seguintes termos: 

Princípio da legalidade: a actividade financeira das autarquias locais 
quadro da Constituição, da lei, das regras de direito da
restantes obrigações internacionais assumidas pelo Estado Português

Princípio da estabilidade orçamental 
 As autarquias locais estão sujeitas, na aprovação e

orçamentos, ao princípio da estabilidade orçamental;
 

 A estabilidade orçamental pressupõe a sustentabilidade
autarquias locais, bem como uma gestão orçamental equilibrada, incluindo as 
responsabilidades contingentes por si assumidas; 

 As autarquias locais não podem assumir compromissos
causa a estabilidade orçamental; 

Princípio da autonomia financeira: as autarquias locais têm património e 
finanças; 

Princípio da solidariedade nacional recíproca: o Estado e as autarquias locais 
estão vinculados a um dever de solidariedade nacional recíproca que obriga à
contribuição proporcional do setor local para o equilíbrio
nacionais; 

Princípio da equidade intergeracional: a actividade 
locais está subordinada ao princípio da equidade na distribuição de
custos entre gerações, de modo a não onerar excessivamente as gerações 
futuras, salvaguardando as suas legítimas expectativas através de uma 
distribuição equilibrada dos custos pelos vários orçamentos num quadro
plurianual; 

Princípio da justa repartição dos recursos públicos
autarquias locais: a actividade financeira das autarquias locais desenvolve
respeito pelo princípio da estabilidade das relações financeiras entre o Estado e 
as autarquias locais, devendo ser garantidos os meios adequados e necessários
prossecução do quadro de atribuições e competências
termos da lei; 

Princípio da coordenação entre finanças locais e finanças do Estado
coordenação entre finanças locais e finanças do Estado tem especialmente em 
conta o desenvolvimento equilibrado de todo o País e a necessidade de atingir os
objetivos e metas orçamentais traçados no âmbito das políticas
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redefiniu os princípios da actividade financeira das 

tividade financeira das autarquias locais exerce-se no 
quadro da Constituição, da lei, das regras de direito da União Europeia e das 

assumidas pelo Estado Português; 

As autarquias locais estão sujeitas, na aprovação e execução dos seus 
orçamental; 

A estabilidade orçamental pressupõe a sustentabilidade financeira das 
gestão orçamental equilibrada, incluindo as 

As autarquias locais não podem assumir compromissos que coloquem em 

s autarquias locais têm património e 

Estado e as autarquias locais 
um dever de solidariedade nacional recíproca que obriga à 

contribuição proporcional do setor local para o equilíbrio das contas públicas 

tividade financeira das autarquias 
subordinada ao princípio da equidade na distribuição de benefícios e 

excessivamente as gerações 
tativas através de uma 

equilibrada dos custos pelos vários orçamentos num quadro 

Princípio da justa repartição dos recursos públicos entre o Estado e as 
tividade financeira das autarquias locais desenvolve-se no 

relações financeiras entre o Estado e 
devendo ser garantidos os meios adequados e necessários à 

prossecução do quadro de atribuições e competências que lhes é cometido nos 

locais e finanças do Estado: a 
Estado tem especialmente em 

equilibrado de todo o País e a necessidade de atingir os 
políticas 
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4.4.3. Limites ao endividamento municipal
 
Os limites ao endividamento municipal 
dívida total de operações orçamentais do Município,  não pode ultrapassar, em 31 de 

cada ano, 1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores

 
Estima-se que o limite à dívida total
na ordem 11,3M€, conforme o quadro seguinte.
 
 

(1) 
 
 

Concorrerá para à fixação da dívida total municipal o desempenho das seguintes entidades
 

Entidades societárias

Municípia, S.A.

Sicó Formação, S.A.

Ansipark, Lda.

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Serras de Ansião CRL

Entidades não societárias 

Associação Nacional de Municípios Portugueses

CIM LR – Comunidade intermunicipal da Região de Leiria

 
 

4.4.4. Limite ao investimento municipal
 
Com a aprovação do PARF, fixou
participação de capital em cada orçamento do Estado.
 
Assim, e socorrendo
Exercícios 2015-2018 deverá cumprir o limites anual máximo de 1.693.970
 
Temos admitido que a variação anual da participação de capital do Município no Orçamento do 
Estado, consubstancia, em si mesmo, e por decorrer do Decreto
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Limites ao endividamento municipal 

endividamento municipal são hoje definidos pela Lei n.º 73/2013
dívida total de operações orçamentais do Município,  não pode ultrapassar, em 31 de 

ano, 1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores

o limite à dívida total, para o Município de Ansião e para o 
€, conforme o quadro seguinte. 

Exercício
Receita corrente 

liquida cobrada

2012

2013

2014 (1)

Média anual

Factor

Limite à divida total para 2015 11.383.715
 Estimativa 

para à fixação da dívida total municipal o desempenho das seguintes entidades

Entidades que concorre para a dívida total
Artigo 54º da Lei n.º 73/2013

Entidades societárias

Municípia, S.A.

Sicó Formação, S.A.

Ansipark, Lda.

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Serras de Ansião CRL

Entidades não societárias 

Associação Nacional de Municípios Portugueses

CIM LR – Comunidade intermunicipal da Região de Leiria

Limite ao investimento municipal 

Com a aprovação do PARF, fixou-se o limite ao investimento municipal na equivalência da 
participação de capital em cada orçamento do Estado. 

Assim, e socorrendo-nos dos mapas do PARF aprovado, o investimento municipal para os 
2018 deverá cumprir o limites anual máximo de 1.693.970

Temos admitido que a variação anual da participação de capital do Município no Orçamento do 
Estado, consubstancia, em si mesmo, e por decorrer do Decreto-Lei n.º 38/2008, uma revisão ao 
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Lei n.º 73/2013 em termos que “…a 

dívida total de operações orçamentais do Município,  não pode ultrapassar, em 31 de Dezembro de 

ano, 1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores.” 

para o Exercício de 2015, se fixe 

Receita corrente 

liquida cobrada

7.232.808

8.134.622

7.400.000

7.589.143

1,50

11.383.715  

para à fixação da dívida total municipal o desempenho das seguintes entidades: 

Entidades que concorre para a dívida total

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Serras de Ansião CRL

CIM LR – Comunidade intermunicipal da Região de Leiria
 

municipal na equivalência da 

o investimento municipal para os 
2018 deverá cumprir o limites anual máximo de 1.693.970€. 

Temos admitido que a variação anual da participação de capital do Município no Orçamento do 
Lei n.º 38/2008, uma revisão ao 
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limite de investimento imposto. Nesse entendimento o limite ao investi
tomando-se como boa a proposta de LOE2015, está fixado em 1.825.215
 
Entendemos ainda que este limite deve ser majorado na exacta medida da capacidade da 
realização líquida de receita de capital consignada ao investimento (de que é exemp
co-financiamento comunitário).
 
E não cremos que este entendimento possa constituir atropelo à alínea f) do n.º 1 do Artigo 11.º do 
Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de Março, pelas aduzíveis razões de que:
a) A despesa sempre de realizará em subordinação à 

 
b) Só deste modo se
 
É este entendimento que suporta que consideremos dispor, no Exercício de 2015, dos seguintes 
limites ao investimen
a) Limite previsional

receber em 2015; sejam: 1.825.215
 

b) Limite de realização
em 2015; seja um limite móvel entre 1.825.215

 
É este limite que deve 
disponíveis, deverá 
 
 

4.4.5. Autorização para investimentos não inscritos no PARF
 
A proposta de Lei do Orçamento do Estado para 20
se aprovada, dispensará o Município de Ansião de obter autorização prévia para realização de 
investimento diverso do previsto
 
Numa lógica de simplificação e de consag
condicionante no cumprimento do limite 
investimento. 
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limite de investimento imposto. Nesse entendimento o limite ao investi
se como boa a proposta de LOE2015, está fixado em 1.825.215€.

Entendemos ainda que este limite deve ser majorado na exacta medida da capacidade da 
realização líquida de receita de capital consignada ao investimento (de que é exemp

financiamento comunitário). 

E não cremos que este entendimento possa constituir atropelo à alínea f) do n.º 1 do Artigo 11.º do 
Lei n.º 38/2008, de 7 de Março, pelas aduzíveis razões de que: 

A despesa sempre de realizará em subordinação à LCPA e à existência de fundos disponíveis; e,

deste modo se permitirá garantir o respeito pela consignação daquelas receitas de capital;

É este entendimento que suporta que consideremos dispor, no Exercício de 2015, dos seguintes 
limites ao investimento: 

Limite previsional = Participação Capital OE2015 + Outras transferências de capital aprovadas a 
receber em 2015; sejam: 1.825.215€ + 590.588 = 2.415.803€; 

Limite de realização = Participação Capital OE2015 + Outras transferências de capital recebidas 
em 2015; seja um limite móvel entre 1.825.215€  e 2.415.803€. 

deve ser objecto de controlo sistemático e que, ainda
 condicionar a assumpção de novos compromissos de investimento.

investimentos não inscritos no PARF 

A proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2015 contém uma norma, no seu Artigo 102.º que, 
se aprovada, dispensará o Município de Ansião de obter autorização prévia para realização de 
investimento diverso do previsto do PARF. 

Numa lógica de simplificação e de consagração da Autonomia Local, a proposta de LOE
no cumprimento do limite estabelecido para o investimento e não na tipologia do 
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limite de investimento imposto. Nesse entendimento o limite ao investimento para 2015, 
€. 

Entendemos ainda que este limite deve ser majorado na exacta medida da capacidade da 
realização líquida de receita de capital consignada ao investimento (de que é exemplo o 

E não cremos que este entendimento possa constituir atropelo à alínea f) do n.º 1 do Artigo 11.º do 

LCPA e à existência de fundos disponíveis; e, 

garantir o respeito pela consignação daquelas receitas de capital; 

É este entendimento que suporta que consideremos dispor, no Exercício de 2015, dos seguintes 

= Participação Capital OE2015 + Outras transferências de capital aprovadas a 

Participação Capital OE2015 + Outras transferências de capital recebidas 

objecto de controlo sistemático e que, ainda que existam fundos 
condicionar a assumpção de novos compromissos de investimento. 

5 contém uma norma, no seu Artigo 102.º que, 
se aprovada, dispensará o Município de Ansião de obter autorização prévia para realização de 

ração da Autonomia Local, a proposta de LOE2015, fixa a 
para o investimento e não na tipologia do 
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4.5. Propostas com impacto orçamental
 

4.5.1. Delegação de competências nas 
 

4.5.1.1. Instrumentos de delegação
 
Opera-se a conformação dos instrumentos de delegação 
75/2013, de 12 de Setemb
enunciados no Artigo 121.º daquela Lei. 
 
Para esse efeitos, e considerando que o âmbito da delegação abrange quer a delegação 
legal prevista na alínea b) do n.º 1 do Artigo 132.º da citada Lei n.º 75/2013 (limpeza de 
vias) quer a competência munic
subdividem
Interadministrativo, respectivamente, com os seguintes articulados:

 
 

4.5.1.1.1.
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Propostas com impacto orçamental 

Delegação de competências nas Freguesias 

Instrumentos de delegação 

se a conformação dos instrumentos de delegação de competências 
75/2013, de 12 de Setembro, garantindo o cumprimento dos princípios
enunciados no Artigo 121.º daquela Lei.  

Para esse efeitos, e considerando que o âmbito da delegação abrange quer a delegação 
legal prevista na alínea b) do n.º 1 do Artigo 132.º da citada Lei n.º 75/2013 (limpeza de 
vias) quer a competência municipal prevista na alínea gg) do n.º 1 do seu Artigo 33.º, 
subdividem-se os instrumentos entre (i) Acordo de Execução e (ii) Contrato 
Interadministrativo, respectivamente, com os seguintes articulados:

4.5.1.1.1. Acordo de execução 
 

MINUTA DE ACORDO DE EXECUÇÃO
(aplicável a todas das Freguesias do Concelho de Ansião)

 
Considerando que a Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro
regime normativo de enquadramento da delegação de competências, através da sua 
contratualização, possibilitando que os órgãos dos municípios 
execução com as freguesias destinados a enquadrar os recursos necessários à 
execução das competências que lhe estão delegadas pelo Artigo 132.º daquela Lei 
(delegação legal); 
 
Considerando que deste novo regime ganha especial destaque a figura do contrato
execução prevista no Artigo 133.º do Anexo I da referida Lei
 
Considerando que, atento o quadro legal vigente, é competência das freguesias 
assegurar a limpeza das vias e espaços públicos, sargetas e sumidou
 
Considerando que se reconhece que o quadro de meios financeiros das Freguesias do 
Concelho de Ansião é inibidor de um exercício eficiente daquela competência,
 
Entre: 
O Município de Ansião, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 
sede no Praça do Município, 3240-143 Ansião, doravante 
representado pelo seu Presidente da Câmara, Dr. Rui Alexandre Novo e Rocha
das competências previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1 e na 
35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro
Pessoa Coletiva de Direito Público número … … …, com sede na …………, ……… 
…….. neste acto representada pelo Senhor Presidente da Junta 
…………………………., no uso das competências previstas nas 
do Artigo 18.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
designada apenas por FREGUESIA DE ……………, é celebrado o presente contrato 
interadministrativo, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª 
Objeto 

O presente contrato tem por objecto o enquadramento dos recursos necessários para o 
exercício da competência prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 132.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de Setembro. 

Cláusula 2.ª 
Exercício da competência

O exercício das competências materializa-se na c
arruamentos, bermas e valetas, caminhos e espaços 
territorial da FREGUESIA DE ……………,. 

Cláusula 3.ª 
Fiscalização 

1. Compete ao MUNICIPIO DE ANSIAO:  
a) Fiscalizar e avaliar a execução do presente contrato e respectiva eficácia;
b) Assegurar o apoio técnico, quando solicitado pela FEGUESIA de …….
2. Compete à FEGUESIA de …….: 
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de competências com a Lei n.º 
ro, garantindo o cumprimento dos princípios gerais 

Para esse efeitos, e considerando que o âmbito da delegação abrange quer a delegação 
legal prevista na alínea b) do n.º 1 do Artigo 132.º da citada Lei n.º 75/2013 (limpeza de 

ipal prevista na alínea gg) do n.º 1 do seu Artigo 33.º, 
se os instrumentos entre (i) Acordo de Execução e (ii) Contrato 

Interadministrativo, respectivamente, com os seguintes articulados: 

ACORDO DE EXECUÇÃO 
todas das Freguesias do Concelho de Ansião) 

etembro, veio introduzir um novo 
regime normativo de enquadramento da delegação de competências, através da sua 

órgãos dos municípios estabeleçam acordos de 
execução com as freguesias destinados a enquadrar os recursos necessários à 
execução das competências que lhe estão delegadas pelo Artigo 132.º daquela Lei 

ganha especial destaque a figura do contrato de 
Lei; 

é competência das freguesias 
assegurar a limpeza das vias e espaços públicos, sargetas e sumidouros; 

Considerando que se reconhece que o quadro de meios financeiros das Freguesias do 
Concelho de Ansião é inibidor de um exercício eficiente daquela competência, 

, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 605 930, com 
doravante MUNICÍPIO DE ANSIAO, 
Rui Alexandre Novo e Rocha, no uso 

e na alínea f) do n.º 2 do Artigo 
etembro, e a FREGUESIA DE ……, 

, com sede na …………, ……… 
esentada pelo Senhor Presidente da Junta 

stas nas alíneas a) e g) do n.º 1 
12 de Setembro, de ora em diante 

é celebrado o presente contrato 
seguintes: 

to o enquadramento dos recursos necessários para o 
exercício da competência prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 132.º da Lei n.º 

Exercício da competência 
se na conservação e limpeza de 

spaços públicos na circunscrição 

e avaliar a execução do presente contrato e respectiva eficácia; 
FEGUESIA de …….. 
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4.5.1.1.2.
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a) Dar cumprimento ao estabelecido na cláusula 2.ª; 
b) Apresentar o Plano de Actividades, Orçamento e Conta Gerência após a sua 
aprovação pela Assembleia de Freguesia; 
c) Apresentar até 30 de Setembro de cada ano o relatório sucinto das acções 
efectuadas no âmbito do presente contrato e respectivos custos;
d) Fornecer todos os elementos que o MUNICIPIO DE ANSIAO
necessários. 

Cláusula 4.ª 
Recursos Financeiros 

Os recursos financeiros a atribuir pelo MUNICÍPIO DE ANSIÃO
cumprimento do contrato por parte da FREGUESIA DE …………… 
transferência mensal de 1/12 do valor anualmente aprovado, fixado, para o ano de 
2015, em ………….€, inscritos no orçamento municipal aprovado com a classificaç
económica …………… e nas Actividades Mais relevantes sob o 
objectivo/progama/projecto/acção ………………; 

Cláusula 5.ª 
Verificação do cumprimento do objeto do contrato

O MUNICÍPIO DE ANSIAO pode verificar o cumprimento do contrato, bem como
lhe que sejam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários.

Cláusula 6.ª 
Vigência 

O período de vigência do contrato coincide com a duração do mandato da Assembleia
Municipal de Ansião, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados.

Cláusula 7.ª 
Modificação 

1. O presente contrato pode ser modificado, por acordo entre as partes, sempre que
verifique que as circunstâncias em que as mesmas fundaram os termos em que 
operaria a delegação de competências tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível, e desde que a exigência das obrigações por si assumidas afe
gravemente os princípios da prossecução do interesse público, da continuidade da 
prestação do serviço público, e da necessidade e suficiência dos recursos.
2. A modificação do contrato revestirá a forma escrita. 

Cláusula 8.ª 
Revogação 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contra
competências. 
2. A revogação do contrato revestirá a forma escrita. 

Cláusula 9.ª 
Cessação 

1. O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do respetivo
período de vigência, de acordo com o disposto na Cláusula 
relações contratuais existentes entre as partes. 
2. O presente contrato pode ainda cessar por resolução quando se verifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a uma das Outorgantes;
b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.
3. A cessação do acordo não poderá, em caso algum, colocar em causa a continuidade
do serviço público, cabendo ao MUNICIPIO DE ANSIÃO 
para as quais o contrato tenha deixado de vigorar. 

Cláusula 10.ª 
Entrada em vigor 

O presente acordo de execução entra em vigor no dia 01 de Janeiro de 2015,
aprovação pelos órgãos deliberativos das entidades outorgantes.
Ansião, … de Dezembro de 2014 
Pelo MUNICÍPIO DE ANSIÃO, 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, na qualidade Presidente da Câmara Municipal de 
Ansião) 
Pela FREGUESIA DE …………., 
(…, na qualidade Presidente da Junta de Freguesia ……….)
 
 

4.5.1.1.2. Contrato Interadministrativo 

MINUTA DE CONTRATO INTERADMINISTRATIVO
(aplicável a todas das Freguesias do Concelho de Ansião)

 
Considerando que a Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro
regime normativo de enquadramento da delegação de competências, através da sua 
contratualização, possibilitando que os órgãos dos municípios deleguem competências 
nos órgãos das freguesias, em todos os domínios dos interesses próprios das 
populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das a
proximidade e do apoio directo às comunidades locais; 
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Orçamento e Conta Gerência após a sua 

ano o relatório sucinto das acções 
efectuadas no âmbito do presente contrato e respectivos custos; 

UNICIPIO DE ANSIAO entenda serem 

MUNICÍPIO DE ANSIÃO, destinados ao 
……………  compreenderão a 

mensal de 1/12 do valor anualmente aprovado, fixado, para o ano de 
€, inscritos no orçamento municipal aprovado com a classificação 

económica …………… e nas Actividades Mais relevantes sob o 

Verificação do cumprimento do objeto do contrato 
pode verificar o cumprimento do contrato, bem como exigir 

sejam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários. 

contrato coincide com a duração do mandato da Assembleia 
, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados. 

1. O presente contrato pode ser modificado, por acordo entre as partes, sempre que se 
as circunstâncias em que as mesmas fundaram os termos em que 

delegação de competências tenham sofrido uma alteração anormal e 
que a exigência das obrigações por si assumidas afecte 

interesse público, da continuidade da 
e suficiência dos recursos. 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 

1. O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do respetivo 
Cláusula 6.ª, extinguindo-se as 

. O presente contrato pode ainda cessar por resolução quando se verifique: 
Incumprimento definitivo por facto imputável a uma das Outorgantes; 

co devidamente fundamentado. 
. A cessação do acordo não poderá, em caso algum, colocar em causa a continuidade 

 o exercício das competências 

01 de Janeiro de 2015, após a 
aprovação pelos órgãos deliberativos das entidades outorgantes. 

idade Presidente da Câmara Municipal de 

(…, na qualidade Presidente da Junta de Freguesia ……….) 

MINUTA DE CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 
todas das Freguesias do Concelho de Ansião) 

etembro, veio introduzir um novo 
regime normativo de enquadramento da delegação de competências, através da sua 

possibilitando que os órgãos dos municípios deleguem competências 
freguesias, em todos os domínios dos interesses próprios das 

populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das actividades de 
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ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

Considerando que deste novo regime ganha especial destaque a 
interadministrativo prevista no Artigo 120.º do Anexo I 
obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade;
 
Considerando que, atento o quadro legal vigente, cabe aos municípios a competência
em matéria de organização, financiamento e controle de funcionamento do transportes
escolares, nomeadamente por força da transferência da mencionada competência 
operada pelo Decreto-Lei n.º 299/84, de 5 de setembro, com as sucessivas alterações 
que lhe foram introduzidas pelos Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de 
n.º 13/2006, de 17 de Abril, Decreto-Lei n.º 186/2008, de 18 de 
n.º 29-A/2011, de 1 de Março e Decreto-Lei n.º 176/2012, de 2 de 
nos termos do disposto na alínea gg) do n.º 1 do Artigo 33
de Setembro, competirá à Câmara Municipal assegurar,
transportes escolares; 
 
Entre: 
O Município de Ansião, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 
sede no Praça do Município, 3240-143 Ansião, doravante 
representado pelo seu Presidente da Câmara, Dr. Rui Alexandre Novo e Rocha
das competências previstas nas alíneas a) e c) do n.º 1 e na 
35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro
Pessoa Coletiva de Direito Público número … … …, com sede na …………, ……… 
…….. neste acto representada pelo Senhor Presidente da Junta 
…………………………., no uso das competências previstas nas 
do Artigo 18.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
designada apenas por FREGUESIA DE ……………, é celebrado o presente contrato 
interadministrativo, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª 
Objeto 

O presente contrato tem por objecto a concretização dos termos em que se deverá
processar a delegação de competências da Câmara Municipal
Freguesia de ……………, em matéria de transporte escolar.

Cláusula 2.ª 
Planeamento, organização e gestão

O exercício das competências delegadas consubstanciar
e realização do transporte escolar aos alunos da circunscrição te
FREGUESIA DE ……………, em conformidade com o Plano de Transportes Escolare

Cláusula 3.ª 
Recursos Materiais e Humanos

A FREGUESIA DE …………… assegurará a realização do transporte escolar em 
conformidade com o Plano de Transporte Escolares, com recurso a meios materiais e 
humanos de sua disponibilidade ou que contrate para o efeito.

Cláusula 4.ª 
Recursos Financeiros 

Os recursos financeiros a atribuir pelo MUNICÍPIO DE ANSIÃO
cumprimento do contrato por parte da FREGUESIA DE …………… 
transferência mensal de 1/12 do valor anualmente aprovado, fixado, para o ano de 
2015, em ………….€, inscritos no orçamento municipal aprovado com a classificaç
económica …………… e nas Actividades Mais relevantes sob o 
objectivo/progama/projecto/acção ………………; 

Cláusula 5.ª 
Verificação do cumprimento do objeto do contrato

O MUNICÍPIO DE ANSIAO pode verificar o cumprimento do contrato, bem como
lhe que sejam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários.

Cláusula 6.ª 
Vigência 

O período de vigência do contrato coincide com a duração do mandato da Assembleia
Municipal de Ansião, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados.

Cláusula 7.ª 
Modificação 

1. O presente contrato pode ser modificado, por acordo entre as partes, sempre que
verifique que as circunstâncias em que as mesmas fundaram os termos em que 
operaria a delegação de competências tenham sofrido uma alteração anormal e 
imprevisível, e desde que a exigência das obrigações por si assumidas afe
gravemente os princípios da prossecução do interesse público, da continuidade da 
prestação do serviço público, e da necessidade e suficiência dos recursos.
2. A modificação do contrato revestirá a forma escrita. 

Cláusula 8.ª 
Revogação 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente 
competências. 
2. A revogação do contrato revestirá a forma escrita. 

Cláusula 9.ª 
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Considerando que deste novo regime ganha especial destaque a figura do contrato 
Anexo I da referida Lei, a que deve 

delegação de competências, sob pena de nulidade; 

Considerando que, atento o quadro legal vigente, cabe aos municípios a competência 
a de organização, financiamento e controle de funcionamento do transportes 

escolares, nomeadamente por força da transferência da mencionada competência 
, com as sucessivas alterações 

Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, Decreto-Lei 
Lei n.º 186/2008, de 18 de Setembro, Decreto-Lei 

Lei n.º 176/2012, de 2 de Agosto, sendo que 
rtigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

competirá à Câmara Municipal assegurar, organizar e gerir os 

, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 605 930, com 
doravante MUNICÍPIO DE ANSIAO, 
Rui Alexandre Novo e Rocha, no uso 

e na alínea f) do n.º 2 do Artigo 
etembro, e a FREGUESIA DE ……, 

, com sede na …………, ……… 
esentada pelo Senhor Presidente da Junta 

stas nas alíneas a) e g) do n.º 1 
12 de Setembro, de ora em diante 

é celebrado o presente contrato 
seguintes: 

to a concretização dos termos em que se deverá 
processar a delegação de competências da Câmara Municipal de Ansião na Junta de 

……………, em matéria de transporte escolar. 

to, organização e gestão 
O exercício das competências delegadas consubstanciar-se-á na gestão, organização 

transporte escolar aos alunos da circunscrição territorial da 
, em conformidade com o Plano de Transportes Escolares. 

e Humanos 
assegurará a realização do transporte escolar em 

conformidade com o Plano de Transporte Escolares, com recurso a meios materiais e 
efeito. 

MUNICÍPIO DE ANSIÃO, destinados ao 
……………  compreenderão a 

mensal de 1/12 do valor anualmente aprovado, fixado, para o ano de 
€, inscritos no orçamento municipal aprovado com a classificação 

económica …………… e nas Actividades Mais relevantes sob o 

Verificação do cumprimento do objeto do contrato 
pode verificar o cumprimento do contrato, bem como exigir 

sejam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários. 

contrato coincide com a duração do mandato da Assembleia 
, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados. 

1. O presente contrato pode ser modificado, por acordo entre as partes, sempre que se 
as circunstâncias em que as mesmas fundaram os termos em que 

delegação de competências tenham sofrido uma alteração anormal e 
que a exigência das obrigações por si assumidas afecte 

interesse público, da continuidade da 
e suficiência dos recursos. 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de 
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4.5.1.2. Quadro de transferências
 
As transferências que acompanham os contratos de delegação de competências nas 
Freguesias, mantêm
 
Introduziu
“escolas” para reforço 
 

Freguesia

Alvorge

Ansião

Avelar

Chão de Couce

Pousaflores

Santiago da Guarda

Delegação de competências nas Freguesias; Transferências financeiras; Ano 2015

 
 
 

4.5.1.3. Propostas
 
4.5.1.3.1.

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

Cessação 
1. O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do respetivo
período de vigência, de acordo com o disposto na Cláusula 
relações contratuais existentes entre as partes. 
2. O presente contrato pode ainda cessar por resolução quando se verifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a uma das Outorgantes;
b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.
3. A cessação do acordo não poderá, em caso algum, colocar em causa a continuidade
do serviço público, cabendo ao MUNICIPIO DE ANSIÃO 
para as quais o contrato tenha deixado de vigorar. 

Cláusula 10.ª 
Entrada em vigor 

O presente acordo de execução entra em vigor no dia 01 de Janeiro de 2015,
aprovação pelos órgãos deliberativos das entidades outorgantes.
Ansião, … de Dezembro de 2014 
Pelo MUNICÍPIO DE ANSIÃO, 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, na qualidade Presidente da Câmara Municipal de 
Ansião) 
Pela FREGUESIA DE …………., 
(…, na qualidade Presidente da Junta de Freguesia ……….)

Quadro de transferências 

As transferências que acompanham os contratos de delegação de competências nas 
Freguesias, mantêm-se em linha com os valores aprovados no ano anterior. 

Introduziu-se, não obstante, um incremento de 12,12%  na componente relativa a 
“escolas” para reforço intervenção em matéria de transporte escolar.

Freguesia
Transferência - 

OE 2015
Área Km2

Conservação e Limpeza de

Arruamentos, Bermas e

Valetas, Caminhos e Espaços

44.423,00 37,72 12.734,50

102.508,00 39,82 17.456,30

34.824,00 8,48 5.222,40

Chão de Couce 44.948,00 25,10 9.935,70

38.888,00 26,36 9.644,40

Santiago da Guarda 60.967,00 42,50 15.385,10

TOTAL 326.558,00 179,98 70.378,40

Delegação de competências nas Freguesias; Transferências financeiras; Ano 2015

s 

4.5.1.3.1. Acordo de execução 
 

Nos termos e para os efeitos das disposições conjugadas dos Artigo 116.º a 
122.º, 131 e 132.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;
 
Proponho delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal 
a que se refere a alínea j) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, no 
sentido de poder a Câmara celebrar com todas Freguesias do Concelho, 
acordos de execução, nos termos transcritos no ponto 
suporte financeiro que consta do quadro do ponto 
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1. O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do respetivo 
Cláusula 6.ª, extinguindo-se as 

. O presente contrato pode ainda cessar por resolução quando se verifique: 
Incumprimento definitivo por facto imputável a uma das Outorgantes; 

blico devidamente fundamentado. 
. A cessação do acordo não poderá, em caso algum, colocar em causa a continuidade 

 o exercício das competências 

01 de Janeiro de 2015, após a 
aprovação pelos órgãos deliberativos das entidades outorgantes. 

, na qualidade Presidente da Câmara Municipal de 

(…, na qualidade Presidente da Junta de Freguesia ……….) 

As transferências que acompanham os contratos de delegação de competências nas 
se em linha com os valores aprovados no ano anterior.  

se, não obstante, um incremento de 12,12%  na componente relativa a 
intervenção em matéria de transporte escolar. 

Conservação e Limpeza de

Valetas, Caminhos e Espaços

Escolas TOTAL

12.734,50 1.850,00 14.584,50

17.456,30 3.700,00 21.156,30

5.222,40 0,00 5.222,40

9.935,70 1.850,00 11.785,70

9.644,40 1.850,00 11.494,40

15.385,10 1.850,00 17.235,10

70.378,40 11.100,00 81.478,40

Delegação de competências nas Freguesias; Transferências financeiras; Ano 2015

 

Nos termos e para os efeitos das disposições conjugadas dos Artigo 116.º a 
122.º, 131 e 132.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; 

delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal a autorização 
do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, no 

Freguesias do Concelho, os 
nscritos no ponto 4.5.1.1.1. com o 

suporte financeiro que consta do quadro do ponto 4.5.1.2.; antecedentes. 
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4.5.1.3.2.

 

 
4.5.2. Regulamento dos fundos de maneio

 
De entre os instrumentos de execução orçamental, o regulamento dos fundos de maneio e dos 
fundos fixos de caixa afigura
urgentes e inadiáveis, 
serviços. 
 
Inserimos no presente Articulado ao Orçamento Municipal o Regulamento dos Fundos de Maneio e 
dos Fundos Fixos de Caixa, para, se aprovado pela Câmara Municipal, vigorar no Exercício de 2015, 
nos termos da redacção seguinte:
 
“ 

Regulamento dos Fundos de Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa
O POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, aprovado pelo Decreto
de Fevereiro, com as alterações que lhe fora
Lei n.º 315/2000, de 2 de Dezembro, pelo Decreto
Dezembro, prevê, no seu ponto 2.3.4.3, a faculdade de constituição de fund
despesas urgentes e inadiáveis.
O mesmo normativo, no seu ponto 2.9.10.11, impõe, para efeitos de controlo dos fundos de maneio, que o Órgão 
Executivo faça aprovar a regulamentação da constituição e regularização destes m
É deste quadro que emana o presente Regulamento dos Fundos de Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa, do 
Município de Ansião. 

1. Anualmente, e no início de cada ano económico, mediante deliberação do 
constituídos os fundos de maneio julgados necessários e convenientes ao bom funcionamento dos 
Serviços Municipais, cuja finalidade será o pagamento de despesas, urgentes e inadiáveis, de pequeno 
montante. 

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

 
Ansião, 24 de Outubro de 2014, 

O Presidente da Câmara,

___________________________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)

4.5.1.3.2. Contrato interadministrativo 

Nos termos e para os efeitos das disposições conjugadas dos Artigo 116.º a 
122.º, 131 e 132.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;
 
Proponho delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal a autoriza
a que se refere a alínea k) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, no 
sentido de poder a Câmara celebrar com todas Freguesias do Concelho, 
contratos interadministrativos, nos termos transcritos 
com o suporte financeiro que consta do quadro do ponto 
antecedentes. 
 
Ansião, 24 de Outubro de 2014, 

O Presidente da Câmara,

___________________________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)

Regulamento dos fundos de maneio e dos fundos fixos de caixa 

De entre os instrumentos de execução orçamental, o regulamento dos fundos de maneio e dos 
fundos fixos de caixa afigura-se como disciplinador do modo de realizar
urgentes e inadiáveis, que não possam deixar de ser realizadas sem grave inconveniente para os 

Inserimos no presente Articulado ao Orçamento Municipal o Regulamento dos Fundos de Maneio e 
dos Fundos Fixos de Caixa, para, se aprovado pela Câmara Municipal, vigorar no Exercício de 2015, 
nos termos da redacção seguinte: 

Regulamento dos Fundos de Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa
Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, aprovado pelo Decreto

de Fevereiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 162/99, de 14 de Setembro, pelo Decreto
Lei n.º 315/2000, de 2 de Dezembro, pelo Decreto-Lei 84-A/2002, de 5 de Abril, e pela Lei n.º 60
Dezembro, prevê, no seu ponto 2.3.4.3, a faculdade de constituição de fundos de maneio, visando fazer face a 
despesas urgentes e inadiáveis. 
O mesmo normativo, no seu ponto 2.9.10.11, impõe, para efeitos de controlo dos fundos de maneio, que o Órgão 
Executivo faça aprovar a regulamentação da constituição e regularização destes mesmos fundos.
É deste quadro que emana o presente Regulamento dos Fundos de Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa, do 

Artigo 1.º 
Constituição dos fundos de maneio 

Anualmente, e no início de cada ano económico, mediante deliberação do 
constituídos os fundos de maneio julgados necessários e convenientes ao bom funcionamento dos 
Serviços Municipais, cuja finalidade será o pagamento de despesas, urgentes e inadiáveis, de pequeno 
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O Presidente da Câmara, 

___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 

Nos termos e para os efeitos das disposições conjugadas dos Artigo 116.º a 
122.º, 131 e 132.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; 

delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal a autorização 
k) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, no 

Freguesias do Concelho, os 
contratos interadministrativos, nos termos transcritos no ponto 4.5.1.1.2. 
com o suporte financeiro que consta do quadro do ponto 4.5.1.2.; 

O Presidente da Câmara, 

___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 

De entre os instrumentos de execução orçamental, o regulamento dos fundos de maneio e dos 
realizar a pequenas despesas, 

r de ser realizadas sem grave inconveniente para os 

Inserimos no presente Articulado ao Orçamento Municipal o Regulamento dos Fundos de Maneio e 
dos Fundos Fixos de Caixa, para, se aprovado pela Câmara Municipal, vigorar no Exercício de 2015, 

Regulamento dos Fundos de Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa; 2015 
Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 

m introduzidas pela Lei n.º 162/99, de 14 de Setembro, pelo Decreto-
A/2002, de 5 de Abril, e pela Lei n.º 60-A/2005, de 30 de 

os de maneio, visando fazer face a 

O mesmo normativo, no seu ponto 2.9.10.11, impõe, para efeitos de controlo dos fundos de maneio, que o Órgão 
esmos fundos. 

É deste quadro que emana o presente Regulamento dos Fundos de Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa, do 

Anualmente, e no início de cada ano económico, mediante deliberação do Órgão Executivo, serão 
constituídos os fundos de maneio julgados necessários e convenientes ao bom funcionamento dos 
Serviços Municipais, cuja finalidade será o pagamento de despesas, urgentes e inadiáveis, de pequeno 
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2. A afectação dos fundos de ma
classificação económica, de acordo, também, com a natureza das despesas a pagar, conforme mapa de 
classificações económicas que consta do Anexo I do presente Regulamento.

3. O limite máximo 
podendo cada fundo, de 

4. Cada fundo de maneiro é atribuído a trabalhador do Município, designado por deliberação d
Executivo, sendo que a entrega se processa mediante a transferência das disponibilidades do Tesoureiro 
para a guarda de cada um dos titulares discriminados no  Anexo II ao presente Regulamento.

5. Na Secção Financeira e junto do Tesoureiro Municipal, 
constituem os fundos e, bem assim, o presente Regulamento.

6. A Secção Financeira procederá à emissão das respectivas guias de constituição de fundos de maneio, e 
respectivos lançamentos contabilísticos, por titul

7. Deverá constar do Resumo Diário da Tesouraria os movimentos relacionados com a constituição e 
reposição dos fundos de maneio.

1. A reconstituição dos fundos de maneio é feita 
justificativos das despesas, (Vendas a Dinheiro e ou Facturas/Recibo ou equivalentes) que deverão ser 
descritos em relação elaborada para o efeito, em subordinação ao modelo definido no Anexo III ao 
presente Regulamento, documentação que deverá ser entregue na Secção de Financeira, unidade 
orgânica responsável pelo controlo da execução dos fundos, até ao termo do segundo dia útil do mês;

2. Nos documentos comprovativos das despesas realizadas deve ser aposta a ind
de Maneio”, acompanhada da justificação da necessidade imperiosa da realização da despesa.

3. A Secção Financeira procede, mensalmente, nos dois dias úteis subsequentes a entrega da documentação 
referida no n.º 1, à reconstituição dos 
despesa, conferindo a sua legalidade e o seu enquadramento dentro das rubricas da classificação 
económica possíveis de considerar pela utilização dos fundos.

4. A Secção Financeira procede à contabil
um dos titulares, sendo que o limite máximo mensal de cada fundo de maneio será o correspondente a 
valor da sua constituição.

A reposição dos fundos de ma
Tesoureiro(a) Municipal e deverá ser efectuada, impreterivelmente, até ao último dia útil do ano económico, 
devendo a Secção Financeira proceder aos respectivos lançamentos contabilís

1. Anualmente, poderão ser constituídos fundos fixos de caixa, mediante deliberação do Órgão Executivo, 
fundos que visam facilitar os trocos aos trabalhadores responsáveis pela cobrança das receitas nos balcões 
municipais. 

2. Cada fundo fixo de caixa é atribuído a trabalhador do Município, designado por deliberação do Órgão 
Executivo e discriminado no  Anexo IV ao presente Regulamento, ficando à sua guarda.

3. Cada fundo fixo de caixa não poderá exceder o montante de 1
4. A reposição dos fundos de caixa deverá ocorrer, impreterivelmente, até ao último dia útil do ano económico, 

junto do  Tesoureiro Municipal.

1. Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos por 
Ansião; 

2. Com a aprovação do presente Regulamento, consideram
maneio e os fundos fixos de caixa inscritos nos Anexos II e IV, respectivamente. 

3. O presente Regulamento ent

0102/02010109
0102/02010201
0102/02010202
0102/0201020
0102/020104 
0102/020105 
0102/020108 
0102/02011201
0102/02011202
0102/020117 
0102/020121 
0102/020203 
0102/020209 
0102/020210 
0102/02022509
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A afectação dos fundos de maneiro é feita, segundo a sua natureza, às correspondentes rubricas da 
classificação económica, de acordo, também, com a natureza das despesas a pagar, conforme mapa de 
classificações económicas que consta do Anexo I do presente Regulamento. 

 da totalidade dos fundos de maneio constituídos é de 5 000,00 
podendo cada fundo, de per si, ser constituído em valor superior a 3 000,00 €.
Cada fundo de maneiro é atribuído a trabalhador do Município, designado por deliberação d
Executivo, sendo que a entrega se processa mediante a transferência das disponibilidades do Tesoureiro 
para a guarda de cada um dos titulares discriminados no  Anexo II ao presente Regulamento.
Na Secção Financeira e junto do Tesoureiro Municipal, deverão estar depositadas as deliberações que 
constituem os fundos e, bem assim, o presente Regulamento. 
A Secção Financeira procederá à emissão das respectivas guias de constituição de fundos de maneio, e 
respectivos lançamentos contabilísticos, por titular, que entregará ao Tesoureiro.
Deverá constar do Resumo Diário da Tesouraria os movimentos relacionados com a constituição e 
reposição dos fundos de maneio. 

Artigo 2.º 
Reconstituição dos fundos de maneio 

A reconstituição dos fundos de maneio é feita mensalmente, mediante a entrega dos documentos 
justificativos das despesas, (Vendas a Dinheiro e ou Facturas/Recibo ou equivalentes) que deverão ser 
descritos em relação elaborada para o efeito, em subordinação ao modelo definido no Anexo III ao 

egulamento, documentação que deverá ser entregue na Secção de Financeira, unidade 
orgânica responsável pelo controlo da execução dos fundos, até ao termo do segundo dia útil do mês;
Nos documentos comprovativos das despesas realizadas deve ser aposta a ind
de Maneio”, acompanhada da justificação da necessidade imperiosa da realização da despesa.
A Secção Financeira procede, mensalmente, nos dois dias úteis subsequentes a entrega da documentação 
referida no n.º 1, à reconstituição dos fundos de maneio, mediante a apresentação dos documentos de 
despesa, conferindo a sua legalidade e o seu enquadramento dentro das rubricas da classificação 
económica possíveis de considerar pela utilização dos fundos. 
A Secção Financeira procede à contabilização e à emissão das Ordens de Pagamento, em nome de cada 
um dos titulares, sendo que o limite máximo mensal de cada fundo de maneio será o correspondente a 
valor da sua constituição. 

Artigo 3.º 
Reposição dos fundos de maneio 

A reposição dos fundos de maneio, é feita mediante Guia de Reposição de Fundo de Maneio, junto do(a) 
Tesoureiro(a) Municipal e deverá ser efectuada, impreterivelmente, até ao último dia útil do ano económico, 
devendo a Secção Financeira proceder aos respectivos lançamentos contabilísticos.

Artigo 4.º 
Fundos fixos de caixa 

Anualmente, poderão ser constituídos fundos fixos de caixa, mediante deliberação do Órgão Executivo, 
fundos que visam facilitar os trocos aos trabalhadores responsáveis pela cobrança das receitas nos balcões 

Cada fundo fixo de caixa é atribuído a trabalhador do Município, designado por deliberação do Órgão 
Executivo e discriminado no  Anexo IV ao presente Regulamento, ficando à sua guarda.
Cada fundo fixo de caixa não poderá exceder o montante de 100,00 €. 
A reposição dos fundos de caixa deverá ocorrer, impreterivelmente, até ao último dia útil do ano económico, 
junto do  Tesoureiro Municipal. 

Artigo 5.º 
Disposições finais e transitórias 

Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos por deliberação da Câmara Municipal de 

Com a aprovação do presente Regulamento, consideram-se constituídos, para todos os efeitos, os fundos de 
maneio e os fundos fixos de caixa inscritos nos Anexos II e IV, respectivamente. 
O presente Regulamento entra em vigor com a sua aprovação eficaz pelo Órgão Câmara Municipal.

 
Anexo I 

 (Classificações Económicas dos Fundos de Maneio)
0102/02010109 Acessórios para ramais de água 
0102/02010201 Gasolina 
0102/02010202 Gasóleo 
0102/02010203 Gás 

 Limpeza e higiene 
 Alimentação - Refeições confeccionadas 
 Material de escritório 

0102/02011201 Aquisição de pneus 
0102/02011202 Aquisição de peças 

 Ferramentas e utensílios 
 Outros bens 
 Conservação de bens 
 Comunicações 
 Transportes 

0102/02022509 Outros serviços 
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neiro é feita, segundo a sua natureza, às correspondentes rubricas da 
classificação económica, de acordo, também, com a natureza das despesas a pagar, conforme mapa de 

 
da totalidade dos fundos de maneio constituídos é de 5 000,00 € por ano económico, não 

€. 
Cada fundo de maneiro é atribuído a trabalhador do Município, designado por deliberação do Órgão 
Executivo, sendo que a entrega se processa mediante a transferência das disponibilidades do Tesoureiro 
para a guarda de cada um dos titulares discriminados no  Anexo II ao presente Regulamento. 

deverão estar depositadas as deliberações que 

A Secção Financeira procederá à emissão das respectivas guias de constituição de fundos de maneio, e 
ar, que entregará ao Tesoureiro. 

Deverá constar do Resumo Diário da Tesouraria os movimentos relacionados com a constituição e 

mensalmente, mediante a entrega dos documentos 
justificativos das despesas, (Vendas a Dinheiro e ou Facturas/Recibo ou equivalentes) que deverão ser 
descritos em relação elaborada para o efeito, em subordinação ao modelo definido no Anexo III ao 

egulamento, documentação que deverá ser entregue na Secção de Financeira, unidade 
orgânica responsável pelo controlo da execução dos fundos, até ao termo do segundo dia útil do mês; 
Nos documentos comprovativos das despesas realizadas deve ser aposta a indicação “Pago pelo Fundo 
de Maneio”, acompanhada da justificação da necessidade imperiosa da realização da despesa. 
A Secção Financeira procede, mensalmente, nos dois dias úteis subsequentes a entrega da documentação 

fundos de maneio, mediante a apresentação dos documentos de 
despesa, conferindo a sua legalidade e o seu enquadramento dentro das rubricas da classificação 

ização e à emissão das Ordens de Pagamento, em nome de cada 
um dos titulares, sendo que o limite máximo mensal de cada fundo de maneio será o correspondente a 

neio, é feita mediante Guia de Reposição de Fundo de Maneio, junto do(a) 
Tesoureiro(a) Municipal e deverá ser efectuada, impreterivelmente, até ao último dia útil do ano económico, 

ticos. 

Anualmente, poderão ser constituídos fundos fixos de caixa, mediante deliberação do Órgão Executivo, 
fundos que visam facilitar os trocos aos trabalhadores responsáveis pela cobrança das receitas nos balcões 

Cada fundo fixo de caixa é atribuído a trabalhador do Município, designado por deliberação do Órgão 
Executivo e discriminado no  Anexo IV ao presente Regulamento, ficando à sua guarda. 

A reposição dos fundos de caixa deverá ocorrer, impreterivelmente, até ao último dia útil do ano económico, 

deliberação da Câmara Municipal de 

se constituídos, para todos os efeitos, os fundos de 
maneio e os fundos fixos de caixa inscritos nos Anexos II e IV, respectivamente.  

ra em vigor com a sua aprovação eficaz pelo Órgão Câmara Municipal. 

(Classificações Económicas dos Fundos de Maneio) 
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Departamento Administrativo e Financeiro / Secção Financeira
Responsável: Rogério Paulo Fernandes Nunes

Departamento de Planeamento Urbanístico, Obras Municipais e Ambiente / Divisão 
de Obras Municipais e Ambiente / Sector de Armazém, Oficinas e Viaturas

Responsável: Paulo Luis Ferreira Silva Cardoso

N.º 
Sequencial 

Data do 
Documento

 
 
 
 

Departamento Administrativo e Financeiro / Secção Administrativa
Responsável: Regina Paula Zuzarte Bernardino

Departamento Administrativo e Financeiro / Secção 
Responsável: Ana Paula Ferreira Carvalho Simões

Departamento Administrativo e Financeiro / Secção Financeira
Responsável: Maria Filomena Simões

Departamento Administrativo e Financeiro / Secção de Recursos Humanos
Responsável: Su

Divisão de Educação, Desporto, Cul
Desportivos 

Responsável: Leonardo Coutinho Valente Simão Freire
“ 
 
 
4.5.2.1. Proposta 
 

Considerando 
dos Fundos de Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa, prev
cada ano económico, dos fundos de maneio e dos fundos fixos de caixa destinados, 
respectivamente: (i) a fazerem face a pequenas despesas
facilitação de trocos nos balcões municipais em que ocorre a cobrança de receitas;
 
Proponho
Fundos Fixos de Caixa”, 
 
Mais proponho
nos termos do n.º 2 do Artigo 5.º e conforme os Anexos II e IV do Regulamento
no primeiro dia útil do ano de 2015

 
Ansião, 24 de Outubro de 
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Anexo II 
 (Relação dos Responsáveis pelos Fundo de Maneio)

Responsabilidade 
Departamento Administrativo e Financeiro / Secção Financeira 

Responsável: Rogério Paulo Fernandes Nunes 
Departamento de Planeamento Urbanístico, Obras Municipais e Ambiente / Divisão 
de Obras Municipais e Ambiente / Sector de Armazém, Oficinas e Viaturas 

Responsável: Paulo Luis Ferreira Silva Cardoso 
 

Anexo III 
 (Relação das despesas efectuadas no mês) 

Documento 
N.º do 
Documento 

Fornecedor Valor Saldo Classificação

   
   
   
   

 
Anexo IV 

 (Relação dos Responsáveis pelos Fundo Fixos de Caixa)
Responsabilidade 

Departamento Administrativo e Financeiro / Secção Administrativa 
Responsável: Regina Paula Zuzarte Bernardino 

Departamento Administrativo e Financeiro / Secção Financeira 
Responsável: Ana Paula Ferreira Carvalho Simões 

Departamento Administrativo e Financeiro / Secção Financeira 
Responsável: Maria Filomena Simões 

Departamento Administrativo e Financeiro / Secção de Recursos Humanos 
Responsável: Susana Cristina Pires das Neves 

Divisão de Educação, Desporto, Cultura e Acção Social / Sector Equipamentos 

Responsável: Leonardo Coutinho Valente Simão Freire 

 

Considerando que o n.º 1 do Artigo 1.º e o n.º 1 do Artigo 4.º, ambos do Regulamento 
dos Fundos de Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa, preveem a constituição, no início de 
cada ano económico, dos fundos de maneio e dos fundos fixos de caixa destinados, 
respectivamente: (i) a fazerem face a pequenas despesas urgentes e inadiáveis; e (ii) à 
facilitação de trocos nos balcões municipais em que ocorre a cobrança de receitas;

Proponho, delibere a Câmara aprovar “Regulamento dos Fundos de Maneio e dos 
Fundos Fixos de Caixa”, inscrito no ponto supra, para vigorar n

Mais proponho que a constituição dos fundos de maneio e dos fundos fixos de caixa, 
nos termos do n.º 2 do Artigo 5.º e conforme os Anexos II e IV do Regulamento
no primeiro dia útil do ano de 2015; 

Ansião, 24 de Outubro de 2014, 

O Presidente da Câmara,

___________________________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)
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(Relação dos Responsáveis pelos Fundo de Maneio) 
Montante, € 

1.000,00 

Departamento de Planeamento Urbanístico, Obras Municipais e Ambiente / Divisão 
3.000,00 

Classificação Destino 
Fundamentação 
/ Observação 

   
   
   
   

(Relação dos Responsáveis pelos Fundo Fixos de Caixa) 
Montante, € 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

Equipamentos 
100,00 

Artigo 4.º, ambos do Regulamento 
em a constituição, no início de 

cada ano económico, dos fundos de maneio e dos fundos fixos de caixa destinados, 
urgentes e inadiáveis; e (ii) à 

facilitação de trocos nos balcões municipais em que ocorre a cobrança de receitas; 

“Regulamento dos Fundos de Maneio e dos 
inscrito no ponto supra, para vigorar no Exercício de 2015; 

constituição dos fundos de maneio e dos fundos fixos de caixa, 
nos termos do n.º 2 do Artigo 5.º e conforme os Anexos II e IV do Regulamento, se opere 

O Presidente da Câmara, 
 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 
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4.5.3. Autorização genérica para assumpção de compromissos plurianuais
 

Considerando o disposto no Artigo 22.º do Decreto
que a abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em 
mais de um ano económico, ou em ano que não seja o da sua realização, designadament
aquisição de serviços e bens através de locação com opção de compra, locação financeira, locação
venda ou compra a prestações com encargos, não pode ser efectivada sem prévia autorização da 
Assembleia Municipal, salvo quando:
a) Resultem de planos ou
b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 euros, em cada um dos anos económicos 

seguintes ao da sua contratação e o
 
Considerando a alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, que aprova as 
regras aplicáveis à assumpção de compromissos e aos pagamentos em atraso, e que dispõe que a 
assumpção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurí
novos projectos de investimento ou a sua reprogramação, contratos de locação, acordos de 
cooperação técnica e financeira com os municípios e parcerias público
que respeita à Administração Local, a autorização prév

 
Considerando que o Artigo 12.º do Decreto
regulamentar a citada Lei dos Compromissos) estabelece que a referida autorização prévia para a 
assumpção de compromissos plurianuais 
Opções do Plano; 
 
Proponho, por motivos de simplificação e celeridade processuais, e replicando uma solução 
idêntica à preconizada para as entidades do Sector Público Administrativo, delibere a Câmara 
propor à Assembleia Municipal a emissão de autorização prévia genérica favorável à assumpção de 
compromissos plurianuais, para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 
8/2012, de 21 de Fevereiro, no decurso do ano orçamental de 201
a) Resultem (i) de projectos, acções ou de outra natureza constantes dos documentos previsionais 

aprovados ou (ii) de reprogramação financeira de projectos, acções já anteriormente 
comprometidos e decorrentes de reprogramações física
pagamentos; 

b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58
seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos;

c) Sejam respeitados os limites de competência para autoriza
artigos 18.º e 29.º do Decreto

d) A assumpção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, 
só poderá fazer
respeitadas as regras e procedimentos previstos na Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, e uma 
vez cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas;

e) Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente uma inf
da qual constem os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização prévia 
genérica que ora se propõe.

 
Ansião, 24 de Outubro de 2014,
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Autorização genérica para assumpção de compromissos plurianuais; Proposta

o disposto no Artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, que determina 
que a abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em 
mais de um ano económico, ou em ano que não seja o da sua realização, designadament
aquisição de serviços e bens através de locação com opção de compra, locação financeira, locação
venda ou compra a prestações com encargos, não pode ser efectivada sem prévia autorização da 
Assembleia Municipal, salvo quando: 

Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados; 
Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 euros, em cada um dos anos económicos 
seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução de três anos; 

a alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, que aprova as 
regras aplicáveis à assumpção de compromissos e aos pagamentos em atraso, e que dispõe que a 
assumpção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurí
novos projectos de investimento ou a sua reprogramação, contratos de locação, acordos de 
cooperação técnica e financeira com os municípios e parcerias público
que respeita à Administração Local, a autorização prévia da Assembleia Municipal;

que o Artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de Junho (diploma que veio 
regulamentar a citada Lei dos Compromissos) estabelece que a referida autorização prévia para a 
assumpção de compromissos plurianuais poderá ser dada quando da aprovação das Grandes 

, por motivos de simplificação e celeridade processuais, e replicando uma solução 
idêntica à preconizada para as entidades do Sector Público Administrativo, delibere a Câmara 

à Assembleia Municipal a emissão de autorização prévia genérica favorável à assumpção de 
compromissos plurianuais, para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 
8/2012, de 21 de Fevereiro, no decurso do ano orçamental de 2015, sob as seguintes condições:

Resultem (i) de projectos, acções ou de outra natureza constantes dos documentos previsionais 
aprovados ou (ii) de reprogramação financeira de projectos, acções já anteriormente 
comprometidos e decorrentes de reprogramações físicas ou do estabelecimento 

Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58€ em cada um dos anos económicos 
seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos; 
Sejam respeitados os limites de competência para autorização de despesa nos termos dos 
artigos 18.º e 29.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho; 
A assumpção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, 
só poderá fazer-se quando, para além das condições previstas no número an
respeitadas as regras e procedimentos previstos na Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, e uma 
vez cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas; 
Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente uma inf
da qual constem os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização prévia 
genérica que ora se propõe. 

Ansião, 24 de Outubro de 2014, 
O Presidente da Câmara,

___________________________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)
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; Proposta 

Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, que determina 
que a abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em 
mais de um ano económico, ou em ano que não seja o da sua realização, designadamente, com a 
aquisição de serviços e bens através de locação com opção de compra, locação financeira, locação-
venda ou compra a prestações com encargos, não pode ser efectivada sem prévia autorização da 

 
Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 euros, em cada um dos anos económicos 

 

a alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, que aprova as 
regras aplicáveis à assumpção de compromissos e aos pagamentos em atraso, e que dispõe que a 
assumpção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, incluindo 
novos projectos de investimento ou a sua reprogramação, contratos de locação, acordos de 
cooperação técnica e financeira com os municípios e parcerias público-privadas, está sujeita, no 

ia da Assembleia Municipal; 

Lei n.º 127/2012, de 21 de Junho (diploma que veio 
regulamentar a citada Lei dos Compromissos) estabelece que a referida autorização prévia para a 

poderá ser dada quando da aprovação das Grandes 

, por motivos de simplificação e celeridade processuais, e replicando uma solução 
idêntica à preconizada para as entidades do Sector Público Administrativo, delibere a Câmara 

à Assembleia Municipal a emissão de autorização prévia genérica favorável à assumpção de 
compromissos plurianuais, para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 

b as seguintes condições: 
Resultem (i) de projectos, acções ou de outra natureza constantes dos documentos previsionais 
aprovados ou (ii) de reprogramação financeira de projectos, acções já anteriormente 

s ou do estabelecimento de acordos de 

€ em cada um dos anos económicos 

ção de despesa nos termos dos 

A assumpção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, 
se quando, para além das condições previstas no número anterior, sejam 

respeitadas as regras e procedimentos previstos na Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, e uma 
 

Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente uma informação 
da qual constem os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização prévia 

O Presidente da Câmara, 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 
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4.5.4. Incentivos e benefícios fiscais
 
4.5.4.1. Fixação de 

Considerando
Promoção do Desenvolvimento, conforme previsto na alínea m) do n.º 2 do Artigo 23.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;
 
Considerando
desenvolvimento, promoção, valorização e dinamização da estrutura produtiva local, o 
Município de Ansião criou um Parque Empresarial como forma de atrair o investimento 
privado e a criação de emprego;

 
Considerando
desenvolvimento sustentado do Concelho de Ansião, sendo e pilar do emprego e do 
crescimento económico;
 
Considerando
deste equipamento, no co
 
Considerando
económico local e regional em função 
se desenvolver;

 
Considerando
económico e financeiro desfavorável 
de incentivos 
 
Proponho delibere a
Parque Empresarial do Camporês e no quadro de competências que emana das alíneas 
alínea b) e c) do n.º 1 do Artigo 25.º e o) do n.º 1 do Artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de Setem
a) Fixar, com preço de venda de cada lote, o valor de 5,00

decididas e consolidadas no decurso do ano de 201
b) Solicitar à Assembleia Municipal autorização para concessão de benefício, traduzido na 

redução, em 50%, das taxas m
urbanísticas das empresas instaladas no Parque Empresarial do Camporês, 
relativamente a actos de licenciamento decididos em 201

 
Ansião, 24 de Outubro de 2014,
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enefícios fiscais 

e empresas no Parque Empresarial do Camporês; Proposta

 
Considerando que o Município de Ansião dispõe de competências no domínio da 
Promoção do Desenvolvimento, conforme previsto na alínea m) do n.º 2 do Artigo 23.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; 

Considerando que nesse âmbito e em execução de uma política 
desenvolvimento, promoção, valorização e dinamização da estrutura produtiva local, o 
Município de Ansião criou um Parque Empresarial como forma de atrair o investimento 
privado e a criação de emprego; 

Considerando que o Parque Empresarial do Camporês assume uma posição estratégica no 
desenvolvimento sustentado do Concelho de Ansião, sendo e pilar do emprego e do 
crescimento económico; 

Considerando que é desígnio da Autarquia reforçar sistematicamente a competitividade 
deste equipamento, no contexto concorrencial regional; 

Considerando que o Parque Empresarial do Camporês contribuiu para o crescimento 
económico local e regional em função – e na medida – da dinâmica empresarial que nele 
se desenvolver; 

Considerando que para esta mesma dinâmica empresarial - atento 
económico e financeiro desfavorável - se apresenta como estratégico e decisivo a criação 
de incentivos ao empreendedorismo e à instalação de unidades empresariais;

delibere a Câmara, nos termos do n.º 2 e 3 do Artigo 10.º do Regulamento do 
Parque Empresarial do Camporês e no quadro de competências que emana das alíneas 
alínea b) e c) do n.º 1 do Artigo 25.º e o) do n.º 1 do Artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de Setembro: 

Fixar, com preço de venda de cada lote, o valor de 5,00€ por m
decididas e consolidadas no decurso do ano de 2015; 
Solicitar à Assembleia Municipal autorização para concessão de benefício, traduzido na 
redução, em 50%, das taxas municipais devidas pelo licenciamento de operações 
urbanísticas das empresas instaladas no Parque Empresarial do Camporês, 
relativamente a actos de licenciamento decididos em 2015. 

Ansião, 24 de Outubro de 2014, 

O Presidente da Câmara,

___________________________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)

-2018  

39 

; Proposta 

que o Município de Ansião dispõe de competências no domínio da 
Promoção do Desenvolvimento, conforme previsto na alínea m) do n.º 2 do Artigo 23.º da 

e uma política municipal de 
desenvolvimento, promoção, valorização e dinamização da estrutura produtiva local, o 
Município de Ansião criou um Parque Empresarial como forma de atrair o investimento 

Camporês assume uma posição estratégica no 
desenvolvimento sustentado do Concelho de Ansião, sendo e pilar do emprego e do 

que é desígnio da Autarquia reforçar sistematicamente a competitividade 

que o Parque Empresarial do Camporês contribuiu para o crescimento 
da dinâmica empresarial que nele 

atento o quadro conjuntural 
se apresenta como estratégico e decisivo a criação 

ao empreendedorismo e à instalação de unidades empresariais; 

Câmara, nos termos do n.º 2 e 3 do Artigo 10.º do Regulamento do 
Parque Empresarial do Camporês e no quadro de competências que emana das alíneas 
alínea b) e c) do n.º 1 do Artigo 25.º e o) do n.º 1 do Artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, 

por m
2
, para as alienações 

Solicitar à Assembleia Municipal autorização para concessão de benefício, traduzido na 
unicipais devidas pelo licenciamento de operações 

urbanísticas das empresas instaladas no Parque Empresarial do Camporês, 
 

O Presidente da Câmara, 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 
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4.5.4.2. Regeneração 

A Assembleia Municipal, por deliberação de 20 de Dezembro de 2010, aprovou, sobre 
proposta da Câmara de 12 de Novembro do mesmo ano, e 
requalificação dos prédios urbanos da área da regeneração urbana empreendida na Vila 
de Ansião, (i) a redução das taxas de ocupação da via pública por motivo de obras, em 
50%, (ii) a redução das respectivas taxas urbanísticas e
técnico dos Colaboradores do Município e o apoio na demolição e recolha dos materiais 
dela provenientes.
 
No mesmo sentido de revitalização, a Câmara Municipal, por deliberação de 8 de Junho de 
2012, aprovou, para vigora
do espaço público com equipamentos complementares da actividade dos 
estabelecimentos comerciais e de serviços.
 
A Câmara Municipal de Ansião, por deliberação de 14 de Junho de 2013, deliberou ma
activo aquele instrumento de apoio à requalificação dos prédios urbanos da área da 
regeneração urbana, até final do ano de 2013, e posteriormente, por deliberação de 28 de 
Fevereiro de 2014, até final do ano de 2014.
 
Nestes termos, atenta a realidade
proponho delibere a Câmara, habilitada pelas alíneas o), u) e qq) do n.º 1 do Artigo 33.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, manter activos, nos mesmos termos, estes 
instrumentos de apoio à requal
operação de regeneração urbana da Vila de Ansião, até 31 de Dezembro de 2015.
 
Mais proponho
Municipal, nos termos do n.º 2  do
 
Ansião, 24 de Outubro de 2014,

 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

egeneração urbana da Vila de Ansião; Proposta 

 
A Assembleia Municipal, por deliberação de 20 de Dezembro de 2010, aprovou, sobre 
proposta da Câmara de 12 de Novembro do mesmo ano, e como instrumentos de apoio à 
requalificação dos prédios urbanos da área da regeneração urbana empreendida na Vila 
de Ansião, (i) a redução das taxas de ocupação da via pública por motivo de obras, em 
50%, (ii) a redução das respectivas taxas urbanísticas em 10% e, ainda, (iii) prestar apoio 
técnico dos Colaboradores do Município e o apoio na demolição e recolha dos materiais 
dela provenientes. 

No mesmo sentido de revitalização, a Câmara Municipal, por deliberação de 8 de Junho de 
2012, aprovou, para vigorar até 31 de Dezembro de 2013, a isenção das taxas de ocupação 
do espaço público com equipamentos complementares da actividade dos 
estabelecimentos comerciais e de serviços. 

A Câmara Municipal de Ansião, por deliberação de 14 de Junho de 2013, deliberou ma
activo aquele instrumento de apoio à requalificação dos prédios urbanos da área da 
regeneração urbana, até final do ano de 2013, e posteriormente, por deliberação de 28 de 
Fevereiro de 2014, até final do ano de 2014. 

Nestes termos, atenta a realidade conjuntural e persistindo o desígnio de revitalização, 
delibere a Câmara, habilitada pelas alíneas o), u) e qq) do n.º 1 do Artigo 33.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, manter activos, nos mesmos termos, estes 
instrumentos de apoio à requalificação e à revitalização da área intervencionada com a 
operação de regeneração urbana da Vila de Ansião, até 31 de Dezembro de 2015.

Mais proponho delibere a Câmara solicitar, para este efeito, autorização à Assembleia 
Municipal, nos termos do n.º 2  do Artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro.
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A Assembleia Municipal, por deliberação de 20 de Dezembro de 2010, aprovou, sobre 
como instrumentos de apoio à 

requalificação dos prédios urbanos da área da regeneração urbana empreendida na Vila 
de Ansião, (i) a redução das taxas de ocupação da via pública por motivo de obras, em 

m 10% e, ainda, (iii) prestar apoio 
técnico dos Colaboradores do Município e o apoio na demolição e recolha dos materiais 

No mesmo sentido de revitalização, a Câmara Municipal, por deliberação de 8 de Junho de 
r até 31 de Dezembro de 2013, a isenção das taxas de ocupação 

do espaço público com equipamentos complementares da actividade dos 

A Câmara Municipal de Ansião, por deliberação de 14 de Junho de 2013, deliberou manter 
activo aquele instrumento de apoio à requalificação dos prédios urbanos da área da 
regeneração urbana, até final do ano de 2013, e posteriormente, por deliberação de 28 de 

conjuntural e persistindo o desígnio de revitalização, 
delibere a Câmara, habilitada pelas alíneas o), u) e qq) do n.º 1 do Artigo 33.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, manter activos, nos mesmos termos, estes 
ificação e à revitalização da área intervencionada com a 

operação de regeneração urbana da Vila de Ansião, até 31 de Dezembro de 2015. 

delibere a Câmara solicitar, para este efeito, autorização à Assembleia 
Artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro. 

O Presidente da Câmara, 
 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 
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4.5.5. Actualização de taxas e preços municipais
 
O PARF aprovado consagrou um 
período de ajustamento (201

Requisitos vinculativos do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro

Quanto à Receita

IMI

Derrama

Impostos indirectos

Taxas

Tarifários de “Água”, 

“Saneamento” e “Resíduos 

Sólidos Urbanos”
Venda de bens e serviços 

correntes;
Venda de bens de 

investimento

 
Em cumprimento do estabelecido, impõe
de 2,5% dos preços, em conformação com o PARF, quanto aos seguintes instrumentos de fixação 
de preços: 
 
a) Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Ansião; e,

 
b) Regulamento Tarifário da Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água,

de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos no Concelho Ansião.
 
É neste contexto que formulamos as propostas infra

 
4.5.5.1. Propostas 

 
4.5.5.1.1. 

 

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

Actualização de taxas e preços municipais 

O PARF aprovado consagrou um conjunto de medidas de maximização da receita, a vigorar no 
período de ajustamento (2013-2017) que se resumem no quadro seguinte.

 
Requisitos vinculativos do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro

Quanto à Receita

Fixação da taxa em 0,4%

Fixação obrigatória da derrama municipal

Impostos indirectos
Crescimento de 2,5% ao ano até 2017,

«loteamentos e obras» e «publicidade»
Crescimento de 2,5% ao ano até 2017;

«loteamentos e obras»
Tarifários de “Água”, 

“Saneamento” e “Resíduos 

Sólidos Urbanos”

Acréscimo de 5% em 2014 e 2,5% nos

2017;

Venda de bens e serviços 

correntes;
Crescimento de 2,5% ao ano até 2017

Venda de bens de 

investimento

Realização de 0,5 milhões de euros no

2017

Em cumprimento do estabelecido, impõe-se, para vigorar no ano de 2015, proceder à actualização 
2,5% dos preços, em conformação com o PARF, quanto aos seguintes instrumentos de fixação 

Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Ansião; e, 

Regulamento Tarifário da Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água,
guas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos no Concelho Ansião.

É neste contexto que formulamos as propostas infra. 

 

 Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Ansião

O Programa de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, aprovado 
Município de Ansião pelo Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro, 
consagrou, em matéria de taxas municipais, a obrigatoriedade de revisão 
dos respectivos preços em 2,5% ao ano, nos primeiros 5 anos de 
Ajustamento (2013-2017). 
 
Em conformidade com tal vinculação do Plano de Ajustamento e 
Reequilíbrio Financeiro, proponho delibere a Câmara aprovar revisão de 
2,5% aos preços da Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de 
Ansião, preços que vigorarão de 1 de Janeiro de 2015 em diante.
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conjunto de medidas de maximização da receita, a vigorar no 
2017) que se resumem no quadro seguinte. 

Requisitos vinculativos do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro

Fixação obrigatória da derrama municipal

excepto quanto a

«loteamentos e obras» e «publicidade»
excepto quanto a

nos anos de 2015 a

no período 2013-

 

se, para vigorar no ano de 2015, proceder à actualização 
2,5% dos preços, em conformação com o PARF, quanto aos seguintes instrumentos de fixação 

Regulamento Tarifário da Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água,  de Tratamento 
guas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos no Concelho Ansião. 

Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Ansião 

O Programa de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, aprovado para o 
B/2012, de 16 de Novembro, 

consagrou, em matéria de taxas municipais, a obrigatoriedade de revisão 
dos respectivos preços em 2,5% ao ano, nos primeiros 5 anos de 

om tal vinculação do Plano de Ajustamento e 
delibere a Câmara aprovar revisão de 

2,5% aos preços da Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de 
Ansião, preços que vigorarão de 1 de Janeiro de 2015 em diante. 

O Presidente da Câmara, 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 
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4.5.5.1.2. 
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 Regulamento Tarifário da Prestação dos Serviços de Abastecimento de 
Água,  de Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos 
no Concelho Ansião 

O Programa de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, aprovado para o 
Município de Ansião pelo Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro, 
consagrou, em matéria de tarifários municipais das funções “águas”, 
“saneamento” e “resíduos”, a obrigatoriedade de revisão dos respectivos 
preços em 2,5% ao ano em cada um dos anos de 2015 a 2017.
 
Em conformidade com tal vinculação do Plano de Ajustamento e 
Reequilíbrio Financeiro, proponho delibere a Câmara aprovar revisão de 
2,5% aos preços inscritos no Regulamento Tarifário da Prestação dos 
Serviços de Abastecimento de Água,  de Tratamento de Águas Residuais e de 
Recolha de Resíduos Sólidos no Concelho de Ansião, preços que vigorarão 
de 1 de Janeiro de 2015 em diante. 
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Regulamento Tarifário da Prestação dos Serviços de Abastecimento de 
de Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos 

O Programa de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, aprovado para o 
B/2012, de 16 de Novembro, 

consagrou, em matéria de tarifários municipais das funções “águas”, 
obrigatoriedade de revisão dos respectivos 

preços em 2,5% ao ano em cada um dos anos de 2015 a 2017. 

Em conformidade com tal vinculação do Plano de Ajustamento e 
Reequilíbrio Financeiro, proponho delibere a Câmara aprovar revisão de 

Regulamento Tarifário da Prestação dos 
de Tratamento de Águas Residuais e de 

Ansião, preços que vigorarão 

O Presidente da Câmara, 
 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 
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4.5.6. Orçamentação e gestão das despesas com pesso
 

Considerando que,
 
1.º O Artigo 5.º do Decreto

de 28 de Abril, e 66/2012, de 31 de Dezembro) impõe que os orçamentos municipais 
consagrem verbas destinadas a suportar os encargos:
a) Com as remunerações dos trabalhadores que se devam manter em exercício de funções 

nos Serviços Municipais;
b) Com (i) o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho, 

previstos nos mapas de pessoal, e não ocupados, e, ou, (ii) com alterações do 
posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores que se manten
exercício de funções; e,

c) Com a atribuição de prémios de desempenho aos trabalhadores;
 
2.º O n.º 2 do Artigo 5.º do Decreto

Executivo decidir sobre o montante máximo de cada um dos seguintes encargos:
a) Com o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho 

previstos, e não ocupados, nos mapas de pessoal aprovados;
b) Com alterações do posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores que 

se mantenham em exercício de funções; 
c) Com a atribuição de prémios de desempenho dos trabalhadores;

 
3.º Por decorrência do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro aprovado pelo 

Despacho n.º 14763
para recrutamento de traba

 
Proponho, delibere a Câmara, para efeitos das alíneas a) a c) do n.º 2 do Artigo 5.º, conjugadas 
com o n.º 1 do Artigo 7.º e com o n.º 1 do Artigo 13.º, todos do Decreto
Exercício Orçamental de 2015 e em subordinação ao Orçamento Municipal que vier a ser 
aprovado: 
a) A afectação da verba de 5.000,00 

01.01.13., 01.01.14 e 01.03.) para recrutamento de novos trabalhadores com
e não preenchidos no mapa de pessoal a aprovar para 2015;

b) A não afectação de verba para alteração do posicionamento remuneratório na categoria dos 
trabalhadores que se mantiverem em exercício de funções (opção gestionária), ante, 
designadamente, as condicionantes decorrentes da Lei do Orçamento do Estado;

c) A não afectação de verba para prémios de desempenho, ante o vigente quadro da Lei n.º 66
B/2012, de 31 de Dezemb
LOE2015; 

d) Delibere a Câmara, nos termos n.º 5 do Artigo 7.º do Decreto
deliberação por afixação no Edifício dos Paços do Concelho e publicitação no sítio da internet 
da Autarquia. 
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Orçamentação e gestão das despesas com pessoal para o ano de 2015; Proposta

Considerando que, 

O Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 Setembro (alterado pelas leis n.º 3
de 28 de Abril, e 66/2012, de 31 de Dezembro) impõe que os orçamentos municipais 
consagrem verbas destinadas a suportar os encargos: 

Com as remunerações dos trabalhadores que se devam manter em exercício de funções 
rviços Municipais; 

Com (i) o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho, 
previstos nos mapas de pessoal, e não ocupados, e, ou, (ii) com alterações do 
posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores que se manten
exercício de funções; e, 
Com a atribuição de prémios de desempenho aos trabalhadores;

O n.º 2 do Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 209/2009 determina que compete ao Órgão 
Executivo decidir sobre o montante máximo de cada um dos seguintes encargos:

o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho 
previstos, e não ocupados, nos mapas de pessoal aprovados; 
Com alterações do posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores que 
se mantenham em exercício de funções; e, 
Com a atribuição de prémios de desempenho dos trabalhadores;

Por decorrência do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro aprovado pelo 
Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro, a abertura de procedimentos concursais 
para recrutamento de trabalhadores, está dependente de autorização do Governo;

delibere a Câmara, para efeitos das alíneas a) a c) do n.º 2 do Artigo 5.º, conjugadas 
com o n.º 1 do Artigo 7.º e com o n.º 1 do Artigo 13.º, todos do Decreto

io Orçamental de 2015 e em subordinação ao Orçamento Municipal que vier a ser 

A afectação da verba de 5.000,00 € (distribuída pelas classificações económicas 01.01.04.04., 
01.01.13., 01.01.14 e 01.03.) para recrutamento de novos trabalhadores com
e não preenchidos no mapa de pessoal a aprovar para 2015; 
A não afectação de verba para alteração do posicionamento remuneratório na categoria dos 
trabalhadores que se mantiverem em exercício de funções (opção gestionária), ante, 

damente, as condicionantes decorrentes da Lei do Orçamento do Estado;
A não afectação de verba para prémios de desempenho, ante o vigente quadro da Lei n.º 66
B/2012, de 31 de Dezembro, e as restrições à despesa de pessoal que emergem da proposta de 

Delibere a Câmara, nos termos n.º 5 do Artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, tornar pública a 
deliberação por afixação no Edifício dos Paços do Concelho e publicitação no sítio da internet 
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al para o ano de 2015; Proposta 

(alterado pelas leis n.º 3-B/2010, 
de 28 de Abril, e 66/2012, de 31 de Dezembro) impõe que os orçamentos municipais 

Com as remunerações dos trabalhadores que se devam manter em exercício de funções 

Com (i) o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho, 
previstos nos mapas de pessoal, e não ocupados, e, ou, (ii) com alterações do 
posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores que se mantenham em 

Com a atribuição de prémios de desempenho aos trabalhadores; 

Lei n.º 209/2009 determina que compete ao Órgão 
Executivo decidir sobre o montante máximo de cada um dos seguintes encargos: 

o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho 

Com alterações do posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores que 

Com a atribuição de prémios de desempenho dos trabalhadores; 

Por decorrência do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro aprovado pelo 
B/2012, de 16 de Novembro, a abertura de procedimentos concursais 

lhadores, está dependente de autorização do Governo; 

delibere a Câmara, para efeitos das alíneas a) a c) do n.º 2 do Artigo 5.º, conjugadas 
com o n.º 1 do Artigo 7.º e com o n.º 1 do Artigo 13.º, todos do Decreto-Lei n.º 209/2009, para o 

io Orçamental de 2015 e em subordinação ao Orçamento Municipal que vier a ser 

ões económicas 01.01.04.04., 
01.01.13., 01.01.14 e 01.03.) para recrutamento de novos trabalhadores com lugares previstos 

A não afectação de verba para alteração do posicionamento remuneratório na categoria dos 
trabalhadores que se mantiverem em exercício de funções (opção gestionária), ante, 

damente, as condicionantes decorrentes da Lei do Orçamento do Estado; 
A não afectação de verba para prémios de desempenho, ante o vigente quadro da Lei n.º 66-

pessoal que emergem da proposta de 

Lei n.º 209/2009, tornar pública a 
deliberação por afixação no Edifício dos Paços do Concelho e publicitação no sítio da internet 

O Presidente da Câmara, 
 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 
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4.6. Outras operações com impacto orçamental
 

4.6.1. Apoio a colectividades
 
Em linha com a previsão inscrita no Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, mantemos as 
transferências no mesmo registo
 
Consagra-se uma adicional máximo de 
instalações das colectivid
actividades estatutárias.
 
De acordo com as candidaturas apresentadas, os apoios ordinários às colectividades traduzem
em 2015, nos dois quadro

CAAS

ACRPS Lagoa Parada

Associação de Recreio e Musical Amigos da Gaita

Rancho Infantil de Ansião

Ass. Pais do Agrupamento de Escolas de Ansião

Ass. Pais e Enc. de Educação dos Alunos de Avelar e Chão de Couce

SF Avelarense

JAVE 

Associação Recreativa e Cultural de Vale Florido

OLIMPO

Centro Social Cultural e R. de Alvorge

Rancho F. Cantares P. da TVT

RF. Cantares S. Domingos Lagarteira 

A. C. e Recreativa da TVT

SF Ansianense de Santa Cecíia

ACREP

Ass. Cult. Recreat. Margaridas da Serra

Associação de Moradores e Amigos do Lugar dos Netos

Os Amigos da Lagarteira

Os Moscardos

LIAGRA

Penedo da Vista

Associação de Desenvolvimento de Cavada da Macieira

Associação de Amigos de Lourival

Agrupamento de Escuteiros nº1363 de Chão de Couce

ACUBAI- Associação Cultural da Bairrada

Assocação Cultural da Melriça

Rotary Clube de Ansião

Adicional para encargos com IMI
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com impacto orçamental 

Apoio a colectividades concelhias 

Em linha com a previsão inscrita no Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, mantemos as 
no mesmo registo de valor de 2013. 

se uma adicional máximo de 4,1m€ destinado à cobertura de encargos com as 
instalações das colectividades que evidenciem pagar IMI pelas instalações afectas às suas 
actividades estatutárias. 

De acordo com as candidaturas apresentadas, os apoios ordinários às colectividades traduzem
quadros seguintes: 

ACRPS Lagoa Parada

Associação de Recreio e Musical Amigos da Gaita

Rancho Infantil de Ansião

Ass. Pais do Agrupamento de Escolas de Ansião

Ass. Pais e Enc. de Educação dos Alunos de Avelar e Chão de Couce

Associação Recreativa e Cultural de Vale Florido

Centro Social Cultural e R. de Alvorge

Rancho F. Cantares P. da TVT

RF. Cantares S. Domingos Lagarteira 

A. C. e Recreativa da TVT

SF Ansianense de Santa Cecíia

Ass. Cult. Recreat. Margaridas da Serra

Associação de Moradores e Amigos do Lugar dos Netos

Os Amigos da Lagarteira

Associação de Desenvolvimento de Cavada da Macieira

Associação de Amigos de Lourival

Agrupamento de Escuteiros nº1363 de Chão de Couce

ACUBAI- Associação Cultural da Bairrada

Assocação Cultural da Melriça

Rotary Clube de Ansião

Adicional para encargos com IMI

Sub-total

Culturais

Programa de Apoio ao Associativismo 2015
Coletividades
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Em linha com a previsão inscrita no Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, mantemos as 

à cobertura de encargos com as 
ades que evidenciem pagar IMI pelas instalações afectas às suas 

De acordo com as candidaturas apresentadas, os apoios ordinários às colectividades traduzem-se, 

5.753,69 €

3.559,44 €

2.106,00 €

1.989,00 €

234,00 €

Ass. Pais e Enc. de Educação dos Alunos de Avelar e Chão de Couce 234,00 €

5.193,77 €

468,00 €

873,42 €

1.872,00 €

2.911,20 €

1.521,00 €

1.611,60 €

468,00 €

6.201,00 €

1.638,00 €

2.200,52 €

468,00 €

468,00 €

468,00 €

468,00 €

1.185,39 €

468,00 €

468,00 €

702,00 €

936,00 €

874,22 €

468,00 €

3.600,00 €

Sub-total 49.408,25 €

Programa de Apoio ao Associativismo 2015
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Ansibikers

Atlético Clube Avelarense

Clube Caçadores de Ansião

Lusitano Ginásio de Chão de Couce

Núcleo de Formação Desportiva

Núcleo de Veteranos do Concelo de Ansião

União Desportiva de Santiago

Casa do Benfica de Ansião

Adicional para encargos com IMI

 
4.6.2. Empréstimos de médio e longo prazo

 
Em coerência com o
2015 fixado em 1,78M
mapa dos empréstimos de médio e longo prazo
 
No Exercício de 2015, não prevemos contratação de qualquer empréstimo de  curto ou de médio e 
longo prazo. 
 
Ressalva-se que a proposta LOE2015 consagra a possibilidade de realização de operações de 
substituição de dívida, de que se poderão socorrer os municípios de não ultrapassem os limites de 
dívida total, destinadas a reduzir o serviço da dívida. É uma regra que acompanharemos 
proximamente. 
 
 

4.6.3. Amortização extraordinári
 
O  valor 1,55M€ inscrito para amortizaç
amortizações extraordinárias
ponto 4.1.3.3. 
 
Em dotação de financiamento não definido inscrevemos, para 
valor (225m€)  cuja consagraç
das receitas de IMI, ante a previsão orçamental inscrita (que respeitou a regra da média aritmética 
dos últimos 24 meses). 
 
Estimamos que o aumento
decorrente da reavaliação geral dos prédios urbanos, 
e 800m€; cenário em 
fornecedores (por referência a 30AGO2014
operações de MLP na ordem dos 450m
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Atlético Clube Avelarense

Clube Caçadores de Ansião

Lusitano Ginásio de Chão de Couce

Núcleo de Formação Desportiva

Núcleo de Veteranos do Concelo de Ansião

União Desportiva de Santiago

Casa do Benfica de Ansião

Adicional para encargos com IMI

 Desportivas

Programa de Apoio ao Associativismo 2015
Coletividades

 

Empréstimos de médio e longo prazo 

o Orçamento Municipal, inscrevemos um serviço da dívida para o Exercício de 
2015 fixado em 1,78M€ (1,55M€ de amortizações e 230m€ de juros). No ponto 

empréstimos de médio e longo prazo contratados. 

No Exercício de 2015, não prevemos contratação de qualquer empréstimo de  curto ou de médio e 

se que a proposta LOE2015 consagra a possibilidade de realização de operações de 
ção de dívida, de que se poderão socorrer os municípios de não ultrapassem os limites de 
tal, destinadas a reduzir o serviço da dívida. É uma regra que acompanharemos 

Amortização extraordinária de operações de médio e longo prazo 

€ inscrito para amortizações MLP comporta já um adicional de 2
amortizações extraordinárias, para fazer face à previsão da proposta LOE2015 que referimos no 

Em dotação de financiamento não definido inscrevemos, para esse efeito, montante do mesmo 
€)  cuja consagração como financiamento definido está dependente do desempenho 

das receitas de IMI, ante a previsão orçamental inscrita (que respeitou a regra da média aritmética 
dos últimos 24 meses).  

o aumento de receita proveniente (i) da participação no orçamento do Estado
avaliação geral dos prédios urbanos, se possa fixar, no ano de 2015,  entre 700m

em que, cumprindo com a contribuição FAM e reduzindo o 
(por referência a 30AGO2014) sempre se imporia a amortização extraordinária de 
MLP na ordem dos 450m€. 

-2018  
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1.170,00 €

12.828,00 €

9.828,00 €

4.308,00 €

936,00 €

468,00 €

4.212,00 €

468,00 €

500,00 €

Total 34.718,00 €

TOTAL 84.126,25 €

Programa de Apoio ao Associativismo 2015

 

Orçamento Municipal, inscrevemos um serviço da dívida para o Exercício de 
€ de juros). No ponto 9. fazemos juntar o 

No Exercício de 2015, não prevemos contratação de qualquer empréstimo de  curto ou de médio e 

se que a proposta LOE2015 consagra a possibilidade de realização de operações de 
ção de dívida, de que se poderão socorrer os municípios de não ultrapassem os limites de 
tal, destinadas a reduzir o serviço da dívida. É uma regra que acompanharemos 

um adicional de 225m€ para 
para fazer face à previsão da proposta LOE2015 que referimos no 

efeito, montante do mesmo 
ão como financiamento definido está dependente do desempenho 

das receitas de IMI, ante a previsão orçamental inscrita (que respeitou a regra da média aritmética 

icipação no orçamento do Estado e (ii) 
se possa fixar, no ano de 2015,  entre 700m€ 

reduzindo o stock de dívidas a 
amortização extraordinária de 
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4.6.4. Fundo de Apoio Municipal
 
Consagrámos a dotação necessária 
Municipal, nos termos da Lei n.º
 
Conforme a comunicação que nos foi dirigida pela DGAL em 26SET2014, sob a referência 02 
(02.02.01)-300 / DCAF a contribuição do Município de Ansião para o FAM está fixada em 
487.346,71€, a realizar em 7 anos conforme o quadro seguinte.
 

Contribuição do Município de 

Ansião para o FAM

 
 

4.6.5. Alienação de participações sociais 
 

Consagramos, de entre as receitas de capital
sociais, em conformidade com as  
sociedades ERSUC, S. 
 
 

4.6.6. Projectos co-financiados
 
Inscrevemos, de entre receita corrente e de capital a realizar em 2015, 63
nos saldos das candidaturas aprovadas, conforme o mapa 

 
 

4.6.7. Compromissos futuros
 
As dotações orçamentais
nesta data registados nos termos da LCPA
quadro resumo seguinte
 

Aquisição de bens e serviços

Transferências correntes

Outras despesas correntes

Juros

Investimento

Locação financeira

Passivos financeiros

Total dos compromissos 
assumidos para anos 
futuros

Classificação económica

 
 
 

4.7. Anexos ao Orçamento Municipal
 
O n.º 2 do Artigo 46.º da Lei n.º 
a) Os orçamentos dos órgãos e serviços do município com autonomia financeira;

 

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

Fundo de Apoio Municipal 

Consagrámos a dotação necessária ao contributo municipal para a constituição do 
Municipal, nos termos da Lei n.º Lei n.º 53/2014, de 25 de Agosto. 

Conforme a comunicação que nos foi dirigida pela DGAL em 26SET2014, sob a referência 02 
300 / DCAF a contribuição do Município de Ansião para o FAM está fixada em 

a realizar em 7 anos conforme o quadro seguinte. 

2015 2016 2017 2018 2019

Contribuição do Município de 

69.621,00 69.621,00 69.621,00 69.621,00 69.621,00

Anos

Alienação de participações sociais  

Consagramos, de entre as receitas de capital,  139 m€ a realizar com a alienação de participações 
sociais, em conformidade com as  decisões dos órgãos municipais já tomadas

ERSUC, S. A.(114m€) e Municípia, S.A. (25m€). 

financiados 

Inscrevemos, de entre receita corrente e de capital a realizar em 2015, 63
saldos das candidaturas aprovadas, conforme o mapa constante do ponto 

futuros 

As dotações orçamentais, consagradas para 2015, acomodam os  compromissos de anos futuros, 
nesta data registados nos termos da LCPA, com um valor total de 2.035.937,56

o resumo seguinte. 

2015 2016 2017
Aquisição de bens e serviços 318.044,03 47.767,36 12.780,17

Transferências correntes 123.152,28 82.105,92 0,00

Outras despesas correntes 284,51 232,20 232,20

157.263,58 138.251,03 118.665,60

216.014,04 0,00 0,00

54.130,03 54.750,59 51.957,23

1.167.049,09 1.184.101,84 1.201.725,74

Total dos compromissos 
assumidos para anos 

2.035.937,56 1.507.208,94 1.385.360,94

Compromissos assumidos para anos futuros
Classificação económica

ao Orçamento Municipal 

n.º 73/2013 prevê que constituam anexos ao orçamento municipal:
Os orçamentos dos órgãos e serviços do município com autonomia financeira;

-2018  
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ao contributo municipal para a constituição do Fundo de Apoio 

Conforme a comunicação que nos foi dirigida pela DGAL em 26SET2014, sob a referência 02 
300 / DCAF a contribuição do Município de Ansião para o FAM está fixada em 

2019 2020 2021

69.621,00 69.621,00 69.620,71

TOTAL 487.346,71

alienação de participações 
decisões dos órgãos municipais já tomadas relativamente às 

Inscrevemos, de entre receita corrente e de capital a realizar em 2015, 635m€ que têm cobertura 
constante do ponto 10. 

compromissos de anos futuros, 
2.035.937,56€ conforme o 

2018 TOTAL
0,00 0,00

0,00 205.258,20

1.036,45 1.785,36

352.192,42 766.372,63

0,00 216.014,04

15.476,76 176.314,61

4.655.438,12 8.208.314,79

5.024.143,75 9.574.059,63

Compromissos assumidos para anos futuros

 

que constituam anexos ao orçamento municipal: 
Os orçamentos dos órgãos e serviços do município com autonomia financeira; 



 ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015

 
 

 

b) Os orçamentos, quando aplicável, de outras entidades particip
controlo ou presunção do controlo pelo 

 
c) O mapa das entidades participadas pelo 

identificação fiscal, incluindo a respe
 

No que concerne às alíneas a) e b), e tendo presente o perímetro autárquico
reunir o orçamento da Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria
respectivos calendários de elaboração e aprovação não são compagináveis, está inviabilizada a constituição 
de tal anexo. 
 
Apresentamos o mapa das entidades participadas do Município, conforme a alínea c) do n.º 2 do Artigo 46.º 
da Lei n.º  73/2013. 
 

Águas do Mondego,S.A.

ERSUC - Residuos Sólidos do Centro, S.A.

Municípia, S.A.

Sicó Formação, S.A.

Ansipark, Lda.
Caixa de Crédito Agrícola  Mútuo Serras de 
Ansião, CRL
Associação Nacional de Municípios 
Portugueses
CIM LR - Comunidade Intermunicipal da 
Região de Leiria

CESAB - Centro de Serviços do Ambiente

Enerdura - Agência regional de Energia

ADILCAN - Associação de desenvolvimento e 
Iniciativas Locais do Concelho de Ansião
Associação de Desenvolvimento “Terras de 
Sicó”

Nome da participada
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rçamentos, quando aplicável, de outras entidades participadas em relação às quais se verifique o 
controlo ou presunção do controlo pelo Município; 

apa das entidades participadas pelo Município, identificadas pelo respe
incluindo a respectiva percentagem de participação e o valor correspondente.

No que concerne às alíneas a) e b), e tendo presente o perímetro autárquico vigente
omunidade Intermunicipal da Região de Leiria. Todavia, considerando 
elaboração e aprovação não são compagináveis, está inviabilizada a constituição 

Apresentamos o mapa das entidades participadas do Município, conforme a alínea c) do n.º 2 do Artigo 46.º 

Abs. %
506598160 253.880,00 €    1,39% Sector Empresarial do Estado

ERSUC - Residuos Sólidos do Centro, S.A. 503004405 53.835,00 €      0,63% Sector Empresarial do Estado

504475606 24.950,00 €      0,77% Setor Empresarial Local

504600109 24.000,00 €      48,00% Setor Empresarial Local

507405099 8.000,00 €        41,00% Participação Local
Caixa de Crédito Agrícola  Mútuo Serras de 

502766620 1.060,00 €        0,02% Cooperativa 
Associação Nacional de Municípios 

501627413 N.A. 0,33% Associação de Municípios
CIM LR - Comunidade Intermunicipal da 

508035546 N.A. 10,00% Entidade Intermunicipal

CESAB - Centro de Serviços do Ambiente 502883308 18.000,00 €      2,40% Outros

Enerdura - Agência regional de Energia 505074737 N.A. 5,44% Outros

ADILCAN - Associação de desenvolvimento e 
Iniciativas Locais do Concelho de Ansião 503634409 N.A. 8,93% Outros
Associação de Desenvolvimento “Terras de 

503497720 N.A. 13,70% Outros

Alínea c) do n.º 2 do Artigo 46.º da Lei n.º 73/2013

MAPA DE ENTIDADES PARTICIPADAS

Participação detidaNIPCNome da participada

-2018  

47 

adas em relação às quais se verifique o 

icadas pelo respectivo número de 
o valor correspondente. 

vigente, apenas se imporia 
. Todavia, considerando que os 

elaboração e aprovação não são compagináveis, está inviabilizada a constituição 

Apresentamos o mapa das entidades participadas do Município, conforme a alínea c) do n.º 2 do Artigo 46.º 

Sector Empresarial do Estado

Sector Empresarial do Estado

Setor Empresarial Local

Setor Empresarial Local

Participação Local

Cooperativa 

Associação de Municípios

Entidade Intermunicipal

Outros

Outros

Outros

Outros

Regime Juridico
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5. GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015
 

5.1. Resumo das Grandes Opções do Plano (GOP)
 

O exercício previsional é sempre um exercício de continuidade e, simultaneamente, de revisão. A 
continuidade tem, naturalmente, de ser assegurada quer para firmeza das políticas, 
dos compromissos assumidos. A revisão impõe
externo à Organização e como garante da persistência dos objectivos traçados para o mandato.
 
As GOP, vindo condicionadas pela 
acções que, dando corpo ao exercício das atribuições municipais, afirmam as políticas e os objectivos 
prosseguidos. 
 
O quadro seguinte expressa a distribuição dos recursos financeiros p

1 FUNÇÕES GERAIS

111 Administração Geral

121 Protecção Civil e Luta Contra Incêndios
2 FUNÇÕES SOCIAIS

210 Educação

220 Saúde

232 Acção Social

242 Ordenamento do Território

243 Saneamento

244 Abastecimento de Água
245 Resíduos Sólidos

246
Protecção do Meio Ambiente e Conservação da 
Natureza

251 Cultura

252 Desporto, Recreio e Lazer

3 FUNÇÕES ECONÓMICAS

311 Fomento Agrícola Pecuário e Florestal

320 Indústria e Energia

331 Transportes Rodoviários

341 Mercados e Feiras
342 Turismo e Comércio 

351 Fomento do Crescimento Económico

4 OUTRAS FUNÇÕES

410 Operações da Dívida Autárquica

420 Transferências entre Administrações

431 Sector Público Empresarial

432 Associações de Autarquias Locais
433 Outras Participações

440 Dinamização de Geminações

Totais Gerais

Código Objectivo

 
O valor previsional das GOP vem fixado, para o ano de 201
documenta o gráfico infra. 
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GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-2018 

Resumo das Grandes Opções do Plano (GOP) 

O exercício previsional é sempre um exercício de continuidade e, simultaneamente, de revisão. A 
continuidade tem, naturalmente, de ser assegurada quer para firmeza das políticas, 
dos compromissos assumidos. A revisão impõe-se, de forma sistemática, ante as dinâmicas do ambiente 
externo à Organização e como garante da persistência dos objectivos traçados para o mandato.

As GOP, vindo condicionadas pela disponibilidade orçamental, são a expressão dos programas, projectos e 
acções que, dando corpo ao exercício das atribuições municipais, afirmam as políticas e os objectivos 

O quadro seguinte expressa a distribuição dos recursos financeiros por funções e objectivos.

Definido % N/definido
458.940 6,87% 85.000 446.290 389.290 344.340

342.600 5,13% 35.000 280.450 273.450 228.500

Protecção Civil e Luta Contra Incêndios 116.340 1,74% 50.000 165.840 115.840 115.840
2.419.905 36,20% 1.302.500 6.678.390 4.045.400 1.646.900

427.300 6,39% 5.000 478.300 468.300 463.300

133.350 2,00% 0 500 500

119.750 1,79% 0 105.700 85.000 85.000

207.500 3,10% 0 138.500 178.500 53.500

384.105 5,75% 1.257.500 4.554.500 2.339.500 294.500

143.000 2,14% 20.000 236.100 186.100 186.100
156.300 2,34% 0 178.000 179.000 150.000

Protecção do Meio Ambiente e Conservação da 
64.000 0,96% 20.000 80.000 65.000 65.000

304.100 4,55% 0 405.290 348.500 182.500

480.500 7,19% 0 501.500 195.000 166.500

1.726.975 25,84% 125.000 1.583.250 2.092.750 504.750

12.000 0,18% 10.000 71.000 21.000 21.000

498.425 7,46% 115.000 447.750 435.750 435.750

1.021.000 15,27% 0 978.500 1.330.000 33.000

2.600 0,04% 0 0 280.000
167.850 2,51% 0 70.250 23.000 12.000

25.100 0,38% 0 15.750 3.000 3.000

2.078.314 31,09% 225.000 1.780.917 1.771.187 1.654.540

1.792.093 26,81% 225.000 1.566.796 1.557.066 1.535.919

177.700 2,66% 0 116.700 116.700 21.200

11.600 0,17% 0 500 500

4.800 0,07% 0 4.800 4.800 4.800
87.121 1,30% 0 87.121 87.121 87.121

5.000 0,07% 0 5.000 5.000 5.000

6.684.134 1,00 1.737.500 10.488.847 8.298.627 4.150.530

GOP - R e s u m o   p o r   O b j e c t i v o s

2015
2016 2017 2018

O valor previsional das GOP vem fixado, para o ano de 2015, em 6,68 M€ repartidos entre funções como 

-2018  
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O exercício previsional é sempre um exercício de continuidade e, simultaneamente, de revisão. A 
continuidade tem, naturalmente, de ser assegurada quer para firmeza das políticas, quer para sustentação 

se, de forma sistemática, ante as dinâmicas do ambiente 
externo à Organização e como garante da persistência dos objectivos traçados para o mandato. 

disponibilidade orçamental, são a expressão dos programas, projectos e 
acções que, dando corpo ao exercício das atribuições municipais, afirmam as políticas e os objectivos 

or funções e objectivos. 

344.340 0 1.723.860 4,63%

228.500 0 1.160.000 3,12%

115.840 0 563.860 1,52%
1.646.900 0 16.093.095 43,26%

463.300 0 1.842.200 4,95%

500 0 134.850 0,36%

85.000 0 395.450 1,06%

53.500 0 578.000 1,55%

294.500 0 8.830.105 23,73%

186.100 0 771.300 2,07%
150.000 0 663.300 1,78%

65.000 0 294.000 0,79%
182.500 0 1.240.390 3,33%

166.500 0 1.343.500 3,61%

504.750 19.000 6.051.725 16,27%

21.000 19.000 154.000 0,41%

435.750 0 1.932.675 5,19%

33.000 0 3.362.500 9,04%

0 0 282.600 0,76%
12.000 0 273.100 0,73%

3.000 0 46.850 0,13%

1.654.540 5.824.825 13.334.783 35,84%

1.535.919 5.615.962 12.292.836 33,04%

21.200 0 432.300 1,16%

500 0 13.100 0,04%

4.800 0 19.200 0,05%
87.121 208.863 557.347 1,50%

5.000 0 20.000 0,05%

4.150.530 5.843.825 37.203.463 1,00

Outros Total %

 

repartidos entre funções como 
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2.078.314; 31%

GOP; Distribuição do financiamento por funções

 
A repartição das Funções Sociais, por objectivos,

Resíduos Sólidos; 
156.300; 6%

Protecção do Meio 
Ambiente e 

Conservação da 
Natureza; 64.000; 

3%

Cultura; 304.100; 

Funções Sociais; Distribuição por objectivos
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FUNÇÕES 
GERAIS; 
458.940; 

7%

FUNÇÕES 
SOCIAIS; 

2.419.905; 36%

FUNÇÕES 
ECONÓMICAS; 
1.726.975; 26%

OUTRAS 
FUNÇÕES; 

2.078.314; 31%

GOP; Distribuição do financiamento por funções

A repartição das Funções Sociais, por objectivos, consta do gráfico infra. 

Educação; 
427.300; 18%

Saúde; 
133.350; 5%

Acção Social; 
119.750; 5%

Ordenamento do 
Território; 

207.500; 9%

Saneamento; 
384.105; 16%

Abastecimento de 
Água; 143.000; 6%

Resíduos Sólidos; 
156.300; 6%

Protecção do Meio 

Natureza; 64.000; 

Cultura; 304.100; 
12%

Desporto, Recreio 
e Lazer; 480.500; 

20%

Funções Sociais; Distribuição por objectivos
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GOP; Distribuição do financiamento por funções

 

133.350; 5%

Acção Social; 
119.750; 5%

Ordenamento do 
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5.2. Projectos e acções, por objectivo
 

GOP de 2012

PPI

AMR

GOP

GOP de 2013

PPI

AMR

GOP

GOP de 2014

PPI

AMR

GOP

GOP de 2015

PPI

AMR

GOP

 
O quadro que antecede permite
mais de 60% , sendo que o registo das 
Município está vinculado. 

 
Cabe pois percorrer, de entre funções e objectivos, os projectos e as acções mais expressivos.
 
 

5.2.1. Administração Geral
 
Em Administração Geral merecem destaque o 
Qualificação Municipal, em particular:
� O Sistema de Apoio à Modernização Administrativa, que resulta de uma candidatura conjunta 

dos Municípios integrantes da AMLEI apresentada junto da Agência para a Moderni
Administrativa, no âmbito do “Programa Operacional Factores de Competitividade 
Apoios à Modernização Administrativa”. O investimento elegível que cabe ao Município de 
Ansião, para reequipamento e desenvolvimento da interoperabilidade ent
de plataformas tecnológicas, ascende a 161 mil euros e é financiado a 85%;
 

� Qualificação dos Profissionais da Administração Pública Local, que se traduz num programa de 
formação especificamente orientado para os quadros do Municípios,
ferramentas tecnológicas disponibilizadas. Este programa estrutura
apresentadas junto do Programa Operacional Potencial Humano e já aprovadas com um valor 
elegível global de 80.200,43

 
� Certificação dos Serviços Municipais, que consubstancia a extensão progressiva a todos os 

Serviços e processos da abordagem em ciclo de gestão PDCA, de acordo com o referencial NP 
EN ISO 9001:2008;
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Projectos e acções, por objectivo 

Abs. % Abs. % Abs.

6.695.686 84% 1.264.402 16% 7.960.088

1.722.035 40% 2.586.404 60% 4.308.439

8.417.721 69% 3.850.806 31% 12.268.527

Abs. % Abs. % Abs.

3.437.258 72% 1.333.442 28% 4.770.700

2.702.911 63% 1.602.561 37% 4.305.472

6.140.169 68% 2.936.003 32% 9.076.172

Abs. % Abs. % Abs.

328.050 15% 1.806.125 85% 2.134.175

0 0% 3.638.940 100% 3.638.940

328.050 6% 5.445.065 94% 5.773.115

Abs. % Abs. % Abs.

436.930 18% 1.976.800 82% 2.413.730

2.028.258 47% 2.241.946 53% 4.270.204

2.465.188 37% 4.218.746 63% 6.683.934

Evolução do sotck de compromissos transitados de anos anteriores; GOP

Disponibilidade para novos 

compromissos
Compromissos transitados

O quadro que antecede permite-mos confirmar que as GOP de 2015 estão com novos projectos
, sendo que o registo das AMR acomoda, não apenas mas na íntegra, o serviço da dívida a que o 

Cabe pois percorrer, de entre funções e objectivos, os projectos e as acções mais expressivos.

Administração Geral 

Em Administração Geral merecem destaque o conjunto de acções que densificam o projecto de 
Qualificação Municipal, em particular: 

O Sistema de Apoio à Modernização Administrativa, que resulta de uma candidatura conjunta 
dos Municípios integrantes da AMLEI apresentada junto da Agência para a Moderni
Administrativa, no âmbito do “Programa Operacional Factores de Competitividade 
Apoios à Modernização Administrativa”. O investimento elegível que cabe ao Município de 
Ansião, para reequipamento e desenvolvimento da interoperabilidade ent
de plataformas tecnológicas, ascende a 161 mil euros e é financiado a 85%;

Qualificação dos Profissionais da Administração Pública Local, que se traduz num programa de 
formação especificamente orientado para os quadros do Municípios,
ferramentas tecnológicas disponibilizadas. Este programa estrutura
apresentadas junto do Programa Operacional Potencial Humano e já aprovadas com um valor 
elegível global de 80.200,43€, financiado a 80%; 

cação dos Serviços Municipais, que consubstancia a extensão progressiva a todos os 
Serviços e processos da abordagem em ciclo de gestão PDCA, de acordo com o referencial NP 
EN ISO 9001:2008; 

-2018  

50 

%

7.960.088 100%

4.308.439 100%

12.268.527 100%

%

4.770.700 100%

4.305.472 100%

9.076.172 100%

%

2.134.175 100%

3.638.940 100%

5.773.115 100%

%

2.413.730 100%

4.270.204 100%

6.683.934 100%

TOTAL

Evolução do sotck de compromissos transitados de anos anteriores; GOP

 

com novos projectos e acções em 
AMR acomoda, não apenas mas na íntegra, o serviço da dívida a que o 

Cabe pois percorrer, de entre funções e objectivos, os projectos e as acções mais expressivos. 

conjunto de acções que densificam o projecto de 

O Sistema de Apoio à Modernização Administrativa, que resulta de uma candidatura conjunta 
dos Municípios integrantes da AMLEI apresentada junto da Agência para a Modernização 
Administrativa, no âmbito do “Programa Operacional Factores de Competitividade - Sistema de 
Apoios à Modernização Administrativa”. O investimento elegível que cabe ao Município de 
Ansião, para reequipamento e desenvolvimento da interoperabilidade entre os diversos níveis 
de plataformas tecnológicas, ascende a 161 mil euros e é financiado a 85%; 

Qualificação dos Profissionais da Administração Pública Local, que se traduz num programa de 
formação especificamente orientado para os quadros do Municípios, em potenciação das 

-se em duas candidaturas 
apresentadas junto do Programa Operacional Potencial Humano e já aprovadas com um valor 

cação dos Serviços Municipais, que consubstancia a extensão progressiva a todos os 
Serviços e processos da abordagem em ciclo de gestão PDCA, de acordo com o referencial NP 
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� Atendimento descentralizado como modo de aproximar os Serviços M
destinatários, por meio do desenvolvimento de projecto

 
� Participação, em piloto e no quadro da CIMRL, no programa governamental “Aproximar” 

participando na  reorganização dos serviços atendimento da Admin
 

� Orçamento participativo, como instrumento de fomento da participação democrática dos 
Cidadãos nas políticas pública

 
 

5.2.2. Protecção Civil  
 
Destacamos os seguintes participações:
� Apoio aos Bombeiros 

qualificação das instalações daquela  Associação Humanitária;
 

� Manutenção do apoio ordinário e de funcionamento da EIP, nos mesmos montantes de nível de 
2014 (63.840 euros).

 
 

5.2.3. Educação 
 
Mesmo na certeza que o Municipio de Ansião, normalizou recentemente as condições do seu 
Parque Escolar, dotando
qualidade, dever-se
renovados desafios, tornando o seu trabalho permanentemente inacabado, sempre na busca 
incessante de alcançar o patamar mais próximo da perfeição.
 
O Sistema Educativo Concelhio, em que a Autarquia se apresenta como unidade imprescindível na 
procura do bom funcionamento e organização das práticas educativas, surge nos dias de hoje, 
como uma das principais riquezas produzidas dentro dos contornos territoriais do Concelho de 
Ansião, pela importância que tal trabalho significa na construção de uma nova geração
 
O Conselho Municipal de Educação, onde têm assento os diversos agentes educativos e parceiros 
locais, sinaliza enquanto órgão autónomo de coordenação e consulta, a articulação da política 
educativa com outras políticas sociais de nível munici
trabalho de acompanhamento e proximidade às reais necessidades que regularmente se vão 
fazendo notar, também na execução dos vários serviços que estão delegados pela Administração 
Central, no Municipio de Ansião,
de Ensino, as Atividades de Apoio à Família, os Transportes Escolares, o Fornecimento de 
Refeições, as Atividades de Enriquecimento Curriculares e o apoio às atividades sócio educativas.
 
Por forma a melhorar a prestação deste vasto conjunto de serviços, que de momento representa 
uma indesejada diferenciação na tramitação dos mesmos, face à localização de cada um dos 
estabelecimentos e da interacção destes com os diversos agentes que actuam direc
desenvolvimento, o ano letivo 2014/2015 colocará em funcionamento a Plataforma de Gestão dos 
Serviços – SIGA, associados à Educação, uniformizando a utilização e respetivos pagamentos, 
requeridos pelos Pais e Encarregados de Educação.
 
Desses serviços destacam
importância, pela oportunidade de garantir a ocupação saudável dos alunos e crianças no espaço 
escolar, registando-se nesta área a manutenção do apoio socioeducativo no
Ansião, Avelar e Santiago da Guarda, pela externalização da prestação do serviço, a uma empresa 
local, assim como a manutenção das Actividades de Enriquecimento Curricular em todas as Escolas 
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Atendimento descentralizado como modo de aproximar os Serviços M
destinatários, por meio do desenvolvimento de projecto-piloto nas Freguesias aderentes;

Participação, em piloto e no quadro da CIMRL, no programa governamental “Aproximar” 
participando na  reorganização dos serviços atendimento da Administração Pública;

Orçamento participativo, como instrumento de fomento da participação democrática dos 
Cidadãos nas políticas públicas e na afectação dos recursos públicos. 

 

Destacamos os seguintes participações: 
Apoio aos Bombeiros Voluntários de Ansião para aquisição de terreno que viabilize a 
qualificação das instalações daquela  Associação Humanitária; 

Manutenção do apoio ordinário e de funcionamento da EIP, nos mesmos montantes de nível de 
2014 (63.840 euros). 

na certeza que o Municipio de Ansião, normalizou recentemente as condições do seu 
Parque Escolar, dotando-o de uma rede de edifícios e equipamentos escolares de elevada 

se-á ter em conta que o sector da Educação, representa constantemente 
renovados desafios, tornando o seu trabalho permanentemente inacabado, sempre na busca 
incessante de alcançar o patamar mais próximo da perfeição. 

O Sistema Educativo Concelhio, em que a Autarquia se apresenta como unidade imprescindível na 
funcionamento e organização das práticas educativas, surge nos dias de hoje, 

como uma das principais riquezas produzidas dentro dos contornos territoriais do Concelho de 
Ansião, pela importância que tal trabalho significa na construção de uma nova geração

O Conselho Municipal de Educação, onde têm assento os diversos agentes educativos e parceiros 
locais, sinaliza enquanto órgão autónomo de coordenação e consulta, a articulação da política 
educativa com outras políticas sociais de nível municipal, pelo que é de extrema relevância o seu 
trabalho de acompanhamento e proximidade às reais necessidades que regularmente se vão 
fazendo notar, também na execução dos vários serviços que estão delegados pela Administração 
Central, no Municipio de Ansião, tais como a manutenção e apetrechamento dos Estabelecimentos 
de Ensino, as Atividades de Apoio à Família, os Transportes Escolares, o Fornecimento de 
Refeições, as Atividades de Enriquecimento Curriculares e o apoio às atividades sócio educativas.

rma a melhorar a prestação deste vasto conjunto de serviços, que de momento representa 
uma indesejada diferenciação na tramitação dos mesmos, face à localização de cada um dos 
estabelecimentos e da interacção destes com os diversos agentes que actuam direc
desenvolvimento, o ano letivo 2014/2015 colocará em funcionamento a Plataforma de Gestão dos 

SIGA, associados à Educação, uniformizando a utilização e respetivos pagamentos, 
requeridos pelos Pais e Encarregados de Educação. 

Desses serviços destacam-se, a Componente de Apoio à Família, que assume cada vez maior 
importância, pela oportunidade de garantir a ocupação saudável dos alunos e crianças no espaço 

se nesta área a manutenção do apoio socioeducativo no
Ansião, Avelar e Santiago da Guarda, pela externalização da prestação do serviço, a uma empresa 
local, assim como a manutenção das Actividades de Enriquecimento Curricular em todas as Escolas 
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Atendimento descentralizado como modo de aproximar os Serviços Municipais aos seus 
piloto nas Freguesias aderentes; 

Participação, em piloto e no quadro da CIMRL, no programa governamental “Aproximar” 
istração Pública; 

Orçamento participativo, como instrumento de fomento da participação democrática dos 
 

Voluntários de Ansião para aquisição de terreno que viabilize a 

Manutenção do apoio ordinário e de funcionamento da EIP, nos mesmos montantes de nível de 

na certeza que o Municipio de Ansião, normalizou recentemente as condições do seu 
o de uma rede de edifícios e equipamentos escolares de elevada 

á ter em conta que o sector da Educação, representa constantemente 
renovados desafios, tornando o seu trabalho permanentemente inacabado, sempre na busca 

O Sistema Educativo Concelhio, em que a Autarquia se apresenta como unidade imprescindível na 
funcionamento e organização das práticas educativas, surge nos dias de hoje, 

como uma das principais riquezas produzidas dentro dos contornos territoriais do Concelho de 
Ansião, pela importância que tal trabalho significa na construção de uma nova geração de pessoas. 

O Conselho Municipal de Educação, onde têm assento os diversos agentes educativos e parceiros 
locais, sinaliza enquanto órgão autónomo de coordenação e consulta, a articulação da política 

pal, pelo que é de extrema relevância o seu 
trabalho de acompanhamento e proximidade às reais necessidades que regularmente se vão 
fazendo notar, também na execução dos vários serviços que estão delegados pela Administração 

tais como a manutenção e apetrechamento dos Estabelecimentos 
de Ensino, as Atividades de Apoio à Família, os Transportes Escolares, o Fornecimento de 
Refeições, as Atividades de Enriquecimento Curriculares e o apoio às atividades sócio educativas. 

rma a melhorar a prestação deste vasto conjunto de serviços, que de momento representa 
uma indesejada diferenciação na tramitação dos mesmos, face à localização de cada um dos 
estabelecimentos e da interacção destes com os diversos agentes que actuam directamente no seu 
desenvolvimento, o ano letivo 2014/2015 colocará em funcionamento a Plataforma de Gestão dos 

SIGA, associados à Educação, uniformizando a utilização e respetivos pagamentos, 

se, a Componente de Apoio à Família, que assume cada vez maior 
importância, pela oportunidade de garantir a ocupação saudável dos alunos e crianças no espaço 

se nesta área a manutenção do apoio socioeducativo nos Jardins de Infância de 
Ansião, Avelar e Santiago da Guarda, pela externalização da prestação do serviço, a uma empresa 
local, assim como a manutenção das Actividades de Enriquecimento Curricular em todas as Escolas 
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do 1º CEB, garantindo a ocupação de 450
áreas tão diversas como o Inglês, a Actividade Lúdica e Expressiva  e a Actividade Física e 
Desportiva e, que permite a possibilidade de realização de uma dinâmica mensal na Piscina 
Municipal. 
 
 O Protocolo de Cooperação para a Generalização do Fornecimento de Almoços ao 1º CEB no 
Concelho de Ansião, permitirá o acesso ao almoço para 471 alunos, numa parceria que abrange o 
Agrupamento de Escolas, a Santa Casa da Misericórdia do Alvorge, o Centro de Ami
Animação Social de Santiago da Guarda e o Centro de Bem Estar Social de Chão de Couce. Nos 
Jardins de Infância, proporcionam
contratualização do serviço de confecção com as entidades atrá
 
Os Transportes Escolares, enquanto serviço de apoio à actividade escolar, será alvo no ano em 
referência de uma grande reestruturação, pela reorganização dos itinerários e maior agilização dos 
procedimentos que permitem o acesso ao serviço, m
carrinhas atribuídas  às Juntas de Freguesia, no apoio à mobilidade de crianças e alunos para as 
escolas do Concelho.
 
Quanto às actividades propostas à comunidade educativa, o Município, numa lógica de 
continuidade e apesar da introdução em alguns cortes na despesa de execução, irá manter em 
desenvolvimento os projectos que têm acompanhado os anos letivos anteriores.

 
 

5.2.4. Saúde 
 

O ano de 2015 será marcado pela entrada em funcionamento da Extensão de  Saúde de Santiago 
da Guarda, que permitirá melhorar substancialmente a qualidade de  acesso da população aos 
serviços de saúde nesta Freguesia.
 
A obra representa um investimento municipal da ordem dos 550 mil euros.
 
A Câmara Municipal continuará a diligenciar junto da Admini
de médicos nesta nova Unidade.

 
5.2.5. Acção Social 

 
Na área da Acção Social pretende
� Rede Social Concelhia

de novos projectos, de acordo com as necessidades diagnosticadas, respondendo a situações 
de emergência social;
 

� Banco Local de Voluntariado
locais, envolvendo a população  
 

� Acção Social Escolar
ciclo, nomeadamente através das refeições e vales escolares;
 

� Comissão de Protecção de Crianças e Joven
trabalhando cada vez mais na prevenção de situações de risco, com as entidades parceiras;

 
� Comissão de Protecção de Idosos de Ansião

objectivo de preveni
Idosos; 
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do 1º CEB, garantindo a ocupação de 450 alunos (96%) no período entre as 15H30 de as 17H30, em 
áreas tão diversas como o Inglês, a Actividade Lúdica e Expressiva  e a Actividade Física e 
Desportiva e, que permite a possibilidade de realização de uma dinâmica mensal na Piscina 

tocolo de Cooperação para a Generalização do Fornecimento de Almoços ao 1º CEB no 
Concelho de Ansião, permitirá o acesso ao almoço para 471 alunos, numa parceria que abrange o 
Agrupamento de Escolas, a Santa Casa da Misericórdia do Alvorge, o Centro de Ami
Animação Social de Santiago da Guarda e o Centro de Bem Estar Social de Chão de Couce. Nos 
Jardins de Infância, proporcionam-se também refeições à totalidade das crianças inscritas, pela 
contratualização do serviço de confecção com as entidades atrás referidas.

Os Transportes Escolares, enquanto serviço de apoio à actividade escolar, será alvo no ano em 
referência de uma grande reestruturação, pela reorganização dos itinerários e maior agilização dos 
procedimentos que permitem o acesso ao serviço, mantendo-se a presença da maioria das 
carrinhas atribuídas  às Juntas de Freguesia, no apoio à mobilidade de crianças e alunos para as 
escolas do Concelho. 

Quanto às actividades propostas à comunidade educativa, o Município, numa lógica de 
pesar da introdução em alguns cortes na despesa de execução, irá manter em 

desenvolvimento os projectos que têm acompanhado os anos letivos anteriores.

O ano de 2015 será marcado pela entrada em funcionamento da Extensão de  Saúde de Santiago 
Guarda, que permitirá melhorar substancialmente a qualidade de  acesso da população aos 

serviços de saúde nesta Freguesia. 

A obra representa um investimento municipal da ordem dos 550 mil euros.

A Câmara Municipal continuará a diligenciar junto da Administração Regional de Saúde a colocação 
de médicos nesta nova Unidade. 

Na área da Acção Social pretende-se dar continuidade aos projetos estruturantes, já existentes :  
Rede Social Concelhia:  envolvendo todos os parceiros locais na procura 
de novos projectos, de acordo com as necessidades diagnosticadas, respondendo a situações 
de emergência social; 

Banco Local de Voluntariado: criando projetos à medida das necessidades das instituições 
locais, envolvendo a população  sénior e promovendo cada vez mais o envelhecimento activo;

Acção Social Escolar:  reforçando os apoios dados às famílias e crianças do pré
ciclo, nomeadamente através das refeições e vales escolares; 

omissão de Protecção de Crianças e Jovens (CPCJ): dando continuidade ao trabalho em rede e 
trabalhando cada vez mais na prevenção de situações de risco, com as entidades parceiras;

Comissão de Protecção de Idosos de Ansião (CPIA) :  consolidar este grupo de trabalho , com o 
objectivo de prevenir situações de isolamento, solidão, marginalização ou maus tratos nos 
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alunos (96%) no período entre as 15H30 de as 17H30, em 
áreas tão diversas como o Inglês, a Actividade Lúdica e Expressiva  e a Actividade Física e 
Desportiva e, que permite a possibilidade de realização de uma dinâmica mensal na Piscina 

tocolo de Cooperação para a Generalização do Fornecimento de Almoços ao 1º CEB no 
Concelho de Ansião, permitirá o acesso ao almoço para 471 alunos, numa parceria que abrange o 
Agrupamento de Escolas, a Santa Casa da Misericórdia do Alvorge, o Centro de Amizade e 
Animação Social de Santiago da Guarda e o Centro de Bem Estar Social de Chão de Couce. Nos 

se também refeições à totalidade das crianças inscritas, pela 
s referidas. 

Os Transportes Escolares, enquanto serviço de apoio à actividade escolar, será alvo no ano em 
referência de uma grande reestruturação, pela reorganização dos itinerários e maior agilização dos 

se a presença da maioria das 
carrinhas atribuídas  às Juntas de Freguesia, no apoio à mobilidade de crianças e alunos para as 

Quanto às actividades propostas à comunidade educativa, o Município, numa lógica de 
pesar da introdução em alguns cortes na despesa de execução, irá manter em 

desenvolvimento os projectos que têm acompanhado os anos letivos anteriores. 

O ano de 2015 será marcado pela entrada em funcionamento da Extensão de  Saúde de Santiago 
Guarda, que permitirá melhorar substancialmente a qualidade de  acesso da população aos 

A obra representa um investimento municipal da ordem dos 550 mil euros. 

stração Regional de Saúde a colocação 

se dar continuidade aos projetos estruturantes, já existentes :   
:  envolvendo todos os parceiros locais na procura de soluções e criação 

de novos projectos, de acordo com as necessidades diagnosticadas, respondendo a situações 

: criando projetos à medida das necessidades das instituições 
sénior e promovendo cada vez mais o envelhecimento activo; 

:  reforçando os apoios dados às famílias e crianças do pré-escolar e 1º 

(CPCJ): dando continuidade ao trabalho em rede e 
trabalhando cada vez mais na prevenção de situações de risco, com as entidades parceiras; 

(CPIA) :  consolidar este grupo de trabalho , com o 
r situações de isolamento, solidão, marginalização ou maus tratos nos 
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� Contrato Local de Desenvolvimento Social +

 
O Programa CLDS+ tem por finalidade promover a inclusão social dos cidadãos através de 
acções, a executar em parceria, que p
para o combate das situações críticas de pobreza, especialmente a infantil. Tem igualmente 
especial atenção na concretização de medidas que promovam a inclusão activa das pessoas 
com deficiência e inca
4 eixos fundamentais , a saber :
� Eixo 1: Emprego, formação e qualificação; 
� Eixo 2: Intervenção familiar e parental, preventiva da pobreza infantil;
� Eixo 3: Capacitação da comunidade 
� Eixo 4 : Outras acções.
 
O Município de Ansião é parceiro deste projeto  pretendendo continuar a articulação com 
todos os serviços concelhio, no sentido de garantirmos a operacionalização de todas as acções 
previstas .  
 
Pretendemos apr
candidatura aprovada em 2013 “Planos para a Igualdade” no âmbito da tipologia 7.2 
para a Igualdade.
 
Para além de implementarmos diversas acções de sensibilização e formação
diversificados, iremos também implementar medidas na área da Literacia. Assim, no ano lectivo 
de 2014/2015, a Biblioteca Municipal de Ansião, as bibliotecas escolares e o Gabinete de Acção 
Social pretendem lançar o projecto Escola + I
adquiridos em 2013 sobre a temática da Igualdade de género.
 
Os objectivos passam por sensibilizar as crianças para a temática de igualdade de género e de 
oportunidades, assim como envolver a comunidade educativa em a
cidadania. Os temas a desenvolver durante o ano são os seguintes:
� 1.º período:  Igualdade;
� 2.º período:  Conceitos: género e sexo;
� 3.º período: Oportunidades/discriminação.
 
Ambicionamos criar uma resposta de 
para a Igualdade de Género (CIG) , no sentido de podermos dar resposta e apoio às pessoas 
vítimas de violência doméstica.

 
 

5.2.6. Ordenamento do Território e Urbanismo
 
� Persistiremos determinados

obstante todas as vicissitudes legais que vêm, para além que seria razoável, dilatando o 
calendário de revisão daquele instrumento. Prevemos concluir o processo de alteração no 
decurso do primeiro semestre de 2015 e iniciar
 

� Destacamos a requalificação 
de 65.000€; 

 
� A construção de passeios na Junqueira, pela importância que representa para a segurança dos 

moradores, merece
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Contrato Local de Desenvolvimento Social + (CLDS+) 

O Programa CLDS+ tem por finalidade promover a inclusão social dos cidadãos através de 
acções, a executar em parceria, que permitam contribuir para o aumento da empregabilidade e 
para o combate das situações críticas de pobreza, especialmente a infantil. Tem igualmente 
especial atenção na concretização de medidas que promovam a inclusão activa das pessoas 
com deficiência e incapacidade. Este projeto iniciado em Abril de 2014, prevê que se trabalhem 
4 eixos fundamentais , a saber : 

Eixo 1: Emprego, formação e qualificação;  
Eixo 2: Intervenção familiar e parental, preventiva da pobreza infantil;
Eixo 3: Capacitação da comunidade e das instituições; 
Eixo 4 : Outras acções. 

O Município de Ansião é parceiro deste projeto  pretendendo continuar a articulação com 
todos os serviços concelhio, no sentido de garantirmos a operacionalização de todas as acções 

Pretendemos apresentar novos projectos na área da  Igualdade de Género, no seguimento da 
candidatura aprovada em 2013 “Planos para a Igualdade” no âmbito da tipologia 7.2 
para a Igualdade. 

Para além de implementarmos diversas acções de sensibilização e formação
diversificados, iremos também implementar medidas na área da Literacia. Assim, no ano lectivo 
de 2014/2015, a Biblioteca Municipal de Ansião, as bibliotecas escolares e o Gabinete de Acção 
Social pretendem lançar o projecto Escola + IGUAL, divulgando um conjunto de livros 
adquiridos em 2013 sobre a temática da Igualdade de género. 

Os objectivos passam por sensibilizar as crianças para a temática de igualdade de género e de 
oportunidades, assim como envolver a comunidade educativa em a
cidadania. Os temas a desenvolver durante o ano são os seguintes:  

1.º período:  Igualdade; 
2.º período:  Conceitos: género e sexo; 
3.º período: Oportunidades/discriminação. 

Ambicionamos criar uma resposta de Núcleo de Apoio à Vítima, em parceria com a Comissão 
para a Igualdade de Género (CIG) , no sentido de podermos dar resposta e apoio às pessoas 
vítimas de violência doméstica. 

Ordenamento do Território e Urbanismo 

Persistiremos determinados na conclusão dos processos de alteração e
obstante todas as vicissitudes legais que vêm, para além que seria razoável, dilatando o 

de revisão daquele instrumento. Prevemos concluir o processo de alteração no 
decurso do primeiro semestre de 2015 e iniciar a discussão pública da revisão até final do ano;

Destacamos a requalificação do largo frente à Misericórdia do Alvorge

A construção de passeios na Junqueira, pela importância que representa para a segurança dos 
erece-nos igualmente destaque, prevendo-se um investimento de 69.500
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O Programa CLDS+ tem por finalidade promover a inclusão social dos cidadãos através de 
ermitam contribuir para o aumento da empregabilidade e 

para o combate das situações críticas de pobreza, especialmente a infantil. Tem igualmente 
especial atenção na concretização de medidas que promovam a inclusão activa das pessoas 

pacidade. Este projeto iniciado em Abril de 2014, prevê que se trabalhem 

Eixo 2: Intervenção familiar e parental, preventiva da pobreza infantil; 

O Município de Ansião é parceiro deste projeto  pretendendo continuar a articulação com 
todos os serviços concelhio, no sentido de garantirmos a operacionalização de todas as acções 

esentar novos projectos na área da  Igualdade de Género, no seguimento da 
candidatura aprovada em 2013 “Planos para a Igualdade” no âmbito da tipologia 7.2 – Planos 

Para além de implementarmos diversas acções de sensibilização e formação dirigidas a públicos 
diversificados, iremos também implementar medidas na área da Literacia. Assim, no ano lectivo 
de 2014/2015, a Biblioteca Municipal de Ansião, as bibliotecas escolares e o Gabinete de Acção 

GUAL, divulgando um conjunto de livros 

Os objectivos passam por sensibilizar as crianças para a temática de igualdade de género e de 
oportunidades, assim como envolver a comunidade educativa em acções de educação para a 

, em parceria com a Comissão 
para a Igualdade de Género (CIG) , no sentido de podermos dar resposta e apoio às pessoas 

alteração e revisão do PDM, não 
obstante todas as vicissitudes legais que vêm, para além que seria razoável, dilatando o 

de revisão daquele instrumento. Prevemos concluir o processo de alteração no 
a discussão pública da revisão até final do ano; 

Alvorge, obra de valor estimado 

A construção de passeios na Junqueira, pela importância que representa para a segurança dos 
se um investimento de 69.500€; 
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� Concluiremos os trabalhos de colocação das placas de toponímia, em todo o Concelho, dando 
sequência ao trabalho desenvolvido em parcerias
atribuição dos topónimos.

 
 

5.2.7. Ambiente 
 
A consciência ambiental que cada um de nós det
implícita nos comportamentos que assumimos. Apesar de tudo, nunca como hoje, as questões 
ambientais estão na ordem do dia, 

 
Conscientes desta realidade, propõem
pelas questões ambientais, incidindo com maior expressão nas parcerias com a comunidade 
educativa, como forma de alcançar com m
 
Não serão esquecidas as datas comemorativas ambientais, tais como o Dia Mundial da Árvore, o 
Dia Mundial do Ambiente, assim como a reedição da iniciativa «Vamos Limpar Ansião», em 
colaboração com as Juntas de Fregue
 
Paralelamente continuará a verificar
georreferenciação da rede de Ecopontos, estimulando
instalação de Pilhões e 
 
A Recolha de Monos por todo o Concelho, continuará a merecer a necessária divulgação no sentido 
de cada vez mais munícipes privilegiarem este serviço, evitando o abandono de diversos materiais 
já em desuso em locais diversos da nossa floresta, ren
localizada no Parque Empresarial do Comporê
para benefício e preservação dos nossos recursos.

 
Não menos importante, urge continuar e reforçar a limpeza dos contento
resíduos orgânicos, configurando uma rede que não prejudique a higiene e asseio do meio 
envolvente e, especialmente
avícolas. 
 
Uma nota final para referir que o 
desenvolvimentos da estratégia da Administração Central em matéria de reestruturação dos 
sectores das águas e dos resíduos
que servem o Concelho de 
 
 

5.2.7.1. Saneamento
 

Mantêm-
suporta junto da Águas do Mondego, S. A., que
desequilíbrio do modelo tarifário vigente. A receita municipal anual da funçã
“saneamento” fixa
deste valor.

 
Tal desequilíbrio
estratégicas a este nível impõem prévias decisões nacionais quanto ao futuro da 
integração dos sistemas municipais (
em “alta
estratégica, persistem por reunir as condições necessárias para que os Órgãos 
Municipais decidam dos modelos gestionários futuros.
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Concluiremos os trabalhos de colocação das placas de toponímia, em todo o Concelho, dando 
sequência ao trabalho desenvolvido em parcerias com as freguesias no  que respeitou à 

ribuição dos topónimos. 

A consciência ambiental que cada um de nós detém, é nos dias de hoje muito mais relevante e 
implícita nos comportamentos que assumimos. Apesar de tudo, nunca como hoje, as questões 
ambientais estão na ordem do dia, normalmente pelas piores razões. 

Conscientes desta realidade, propõem-se para o ano de 2015, manter as a
pelas questões ambientais, incidindo com maior expressão nas parcerias com a comunidade 
educativa, como forma de alcançar com maior expressão a população mais jovem. 

Não serão esquecidas as datas comemorativas ambientais, tais como o Dia Mundial da Árvore, o 
Dia Mundial do Ambiente, assim como a reedição da iniciativa «Vamos Limpar Ansião», em 
colaboração com as Juntas de Freguesia, sector associativo e população em geral.

Paralelamente continuará a verificar-se por todo o Concelho, a renovação, reorganização e 
georreferenciação da rede de Ecopontos, estimulando-se a recolha de Pilhas e Óleos Usados pela 
instalação de Pilhões e Oleões. 

A Recolha de Monos por todo o Concelho, continuará a merecer a necessária divulgação no sentido 
de cada vez mais munícipes privilegiarem este serviço, evitando o abandono de diversos materiais 
já em desuso em locais diversos da nossa floresta, rentabilizando-se a Estação de Transferência 
localizada no Parque Empresarial do Comporês, como estrutura estrategicamente bem localizada 
para benefício e preservação dos nossos recursos. 

menos importante, urge continuar e reforçar a limpeza dos contento
resíduos orgânicos, configurando uma rede que não prejudique a higiene e asseio do meio 

especialmente, promover uma fiscalização apertada ao depósitos ilegal de efluentes 

Uma nota final para referir que o Município continuará a acompanhar de perto os 
desenvolvimentos da estratégia da Administração Central em matéria de reestruturação dos 

ctores das águas e dos resíduos e o impacto dessa reestruturação dos sistemas multimunicipais 
que servem o Concelho de Ansião.  

Saneamento 

se os encargos com a recepção e tratamento de efluentes que o Município 
suporta junto da Águas do Mondego, S. A., que, por si só, são a expressão do 
desequilíbrio do modelo tarifário vigente. A receita municipal anual da funçã
“saneamento” fixa-se na ordem dos 120.000€, sendo os custos próximos do 
deste valor. 

Tal desequilíbrio não pode ser suportado por muito mais tempo, mas decisões 
estratégicas a este nível impõem prévias decisões nacionais quanto ao futuro da 
integração dos sistemas municipais (“baixa”) nas entidades exploradoras dos sistemas 

alta” (sociedades intermunicipais ou multimunicipais). Sem esta definição 
estratégica, persistem por reunir as condições necessárias para que os Órgãos 
Municipais decidam dos modelos gestionários futuros. 
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Concluiremos os trabalhos de colocação das placas de toponímia, em todo o Concelho, dando 
com as freguesias no  que respeitou à 

m, é nos dias de hoje muito mais relevante e 
implícita nos comportamentos que assumimos. Apesar de tudo, nunca como hoje, as questões 

se para o ano de 2015, manter as acções de sensibilização 
pelas questões ambientais, incidindo com maior expressão nas parcerias com a comunidade 

aior expressão a população mais jovem.  

Não serão esquecidas as datas comemorativas ambientais, tais como o Dia Mundial da Árvore, o 
Dia Mundial do Ambiente, assim como a reedição da iniciativa «Vamos Limpar Ansião», em 

sia, sector associativo e população em geral. 

se por todo o Concelho, a renovação, reorganização e 
se a recolha de Pilhas e Óleos Usados pela 

A Recolha de Monos por todo o Concelho, continuará a merecer a necessária divulgação no sentido 
de cada vez mais munícipes privilegiarem este serviço, evitando o abandono de diversos materiais 

se a Estação de Transferência 
, como estrutura estrategicamente bem localizada 

menos importante, urge continuar e reforçar a limpeza dos contentores de depósito de 
resíduos orgânicos, configurando uma rede que não prejudique a higiene e asseio do meio 

promover uma fiscalização apertada ao depósitos ilegal de efluentes 

Município continuará a acompanhar de perto os 
desenvolvimentos da estratégia da Administração Central em matéria de reestruturação dos 

e o impacto dessa reestruturação dos sistemas multimunicipais 

ção e tratamento de efluentes que o Município 
por si só, são a expressão do 

desequilíbrio do modelo tarifário vigente. A receita municipal anual da função 
€, sendo os custos próximos do quádruplo 

não pode ser suportado por muito mais tempo, mas decisões 
estratégicas a este nível impõem prévias decisões nacionais quanto ao futuro da 

) nas entidades exploradoras dos sistemas 
(sociedades intermunicipais ou multimunicipais). Sem esta definição 

estratégica, persistem por reunir as condições necessárias para que os Órgãos 
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Aguarda-se a entrada em funcionamento dos Emissários e 
Santiago da Guarda, obra no valor 432
Multimunicipal Águas do Mondego, SA. O tratamento de efluente, assume, em matéria 
de saneamento, a quota principal da execução orçamental co
a 250.000
 
Para além das questões atrás mencionadas, o Município de Ansião está a concluir a 
elaboração de projectos para a ampliação da rede de saneamento do concelho, visando 
aumentar a cobertura da rede em cerca de 20% da população.
 
Este incremento será sentido fortemente nas freguesias de Chão de Couce, Santiago da 
Guarda e Alvorge. Ansião terá apenas uma pequena ampliação.

 
Na freguesia de Chão de Couce a rede prevista para ampliar, abrangerá as povoações de 
Furadouro, Moitas, Ramalha, Vila 
Pontão, Freixieira, Matinho, Alveijares, Cabecinho, Espinheira, Ponte de Freixo, 
Lameiras, Cômaros, Pontão, Serra do Mouro, Barroca, Amieira, Pombais, Quinta de 
Baixo, Galegas, Relvas. Esta ampliação co
 
Na freguesia de Santiago da Guarda a rede prevista ampliar abrangerá as povoações de 
Sobreira, Cabeça, parte dos Casais da Granja, Venda do Brasil, Várzea, Moita Santa de 
Cima, Moita Santa de Baixo, Carvalhal, Poço dos 
Arouca, Melriça, Pia Furada, Lagoa Parada, Casal de António Braz, Castelo e Estradinha. 
Será ainda crucial a construção do emissário que ligará a Várzea ao Casal Galvão, com 
cerca de 750m de extensão. Pr
extensão de 30Km. Toda esta rede de saneamento será ligada à atual ETAR de Santiago 
da Guarda, que carece ainda de alguns 
Mondego.

 
Na freguesia de Alvorge, além da execução de
o centro de Alvorge e a povoação da Charneca com uma extensão com cerca de 4Km, 
será ainda prevista a execução de uma ETAR.
 
Na freguesia de Ansião, prevê
povoações
 
Na totalidade serão projetados 56Km de rede de saneamento, 1 ETAR e 5 Estações 
Elevatórias.
 
Os valores destes investimentos a realizar ascenderão a 7.000.000
a sua rea
financiamentos do próximo quadro comunitário.

 
 

5.2.7.2. Abastecimento de á
 
O ano de 2015 será crucial para a implementação da estratégia da Administração Central 
em matéria de reestruturação dos sectores das águas. O Município acompanhará  os 
desenvolvimentos neste domínio, designadamente quanto aos impactos quer no 
sistema multi
responsabilidade municipal. 
 
Depois da intervenção da Empresa Águas do Mondego, S.A,  na requalificação e 
ampliação no sistema em 
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se a entrada em funcionamento dos Emissários e 
go da Guarda, obra no valor 432.500€, da responsabilidade da empresa 

Multimunicipal Águas do Mondego, SA. O tratamento de efluente, assume, em matéria 
de saneamento, a quota principal da execução orçamental com um custo anual s

000€. 

Para além das questões atrás mencionadas, o Município de Ansião está a concluir a 
elaboração de projectos para a ampliação da rede de saneamento do concelho, visando 
aumentar a cobertura da rede em cerca de 20% da população.

emento será sentido fortemente nas freguesias de Chão de Couce, Santiago da 
Guarda e Alvorge. Ansião terá apenas uma pequena ampliação.

Na freguesia de Chão de Couce a rede prevista para ampliar, abrangerá as povoações de 
Furadouro, Moitas, Ramalha, Vila Pouca, Fonte, Lameirão, Pedra do Ouro, Mata S. Jorge, 
Pontão, Freixieira, Matinho, Alveijares, Cabecinho, Espinheira, Ponte de Freixo, 
Lameiras, Cômaros, Pontão, Serra do Mouro, Barroca, Amieira, Pombais, Quinta de 
Baixo, Galegas, Relvas. Esta ampliação comportará cerca de 21Km de condutas.

Na freguesia de Santiago da Guarda a rede prevista ampliar abrangerá as povoações de 
Sobreira, Cabeça, parte dos Casais da Granja, Venda do Brasil, Várzea, Moita Santa de 
Cima, Moita Santa de Baixo, Carvalhal, Poço dos Cães, Pisoaria, Charneca, Casal de 
Arouca, Melriça, Pia Furada, Lagoa Parada, Casal de António Braz, Castelo e Estradinha. 
Será ainda crucial a construção do emissário que ligará a Várzea ao Casal Galvão, com 
cerca de 750m de extensão. Prevê-se que a ampliação prevista 
extensão de 30Km. Toda esta rede de saneamento será ligada à atual ETAR de Santiago 
da Guarda, que carece ainda de alguns investimentos por parte das AdM 
Mondego. 

Na freguesia de Alvorge, além da execução de uma rede de saneamento que abrangerá 
o centro de Alvorge e a povoação da Charneca com uma extensão com cerca de 4Km, 
será ainda prevista a execução de uma ETAR. 

Na freguesia de Ansião, prevê-se a menor das ampliações de rede, abrangendo esta as 
povoações de Casal Viegas e Casal S. Brás numa extensão de cerca de 1Km.

Na totalidade serão projetados 56Km de rede de saneamento, 1 ETAR e 5 Estações 
Elevatórias. 

Os valores destes investimentos a realizar ascenderão a 7.000.000
a sua realização nos próximos anos, a qual depende do seu enquadramento em 
financiamentos do próximo quadro comunitário. 

Abastecimento de água 

O ano de 2015 será crucial para a implementação da estratégia da Administração Central 
em matéria de reestruturação dos sectores das águas. O Município acompanhará  os 
desenvolvimentos neste domínio, designadamente quanto aos impactos quer no 
sistema multimunicipal em que estamos inseridos, quer na distribuição em  “baixa” de 
responsabilidade municipal.  

Depois da intervenção da Empresa Águas do Mondego, S.A,  na requalificação e 
ampliação no sistema em “alta” de abastecimento de água, o qual ainda não se 
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se a entrada em funcionamento dos Emissários e da 1.ª fase da ETAR de 
€, da responsabilidade da empresa 

Multimunicipal Águas do Mondego, SA. O tratamento de efluente, assume, em matéria 
m um custo anual superior 

Para além das questões atrás mencionadas, o Município de Ansião está a concluir a 
elaboração de projectos para a ampliação da rede de saneamento do concelho, visando 
aumentar a cobertura da rede em cerca de 20% da população. 

emento será sentido fortemente nas freguesias de Chão de Couce, Santiago da 
Guarda e Alvorge. Ansião terá apenas uma pequena ampliação. 

Na freguesia de Chão de Couce a rede prevista para ampliar, abrangerá as povoações de 
Pouca, Fonte, Lameirão, Pedra do Ouro, Mata S. Jorge, 

Pontão, Freixieira, Matinho, Alveijares, Cabecinho, Espinheira, Ponte de Freixo, 
Lameiras, Cômaros, Pontão, Serra do Mouro, Barroca, Amieira, Pombais, Quinta de 

mportará cerca de 21Km de condutas. 

Na freguesia de Santiago da Guarda a rede prevista ampliar abrangerá as povoações de 
Sobreira, Cabeça, parte dos Casais da Granja, Venda do Brasil, Várzea, Moita Santa de 

Cães, Pisoaria, Charneca, Casal de 
Arouca, Melriça, Pia Furada, Lagoa Parada, Casal de António Braz, Castelo e Estradinha.  
Será ainda crucial a construção do emissário que ligará a Várzea ao Casal Galvão, com 

iação prevista  ampliará a rede numa 
extensão de 30Km. Toda esta rede de saneamento será ligada à atual ETAR de Santiago 

investimentos por parte das AdM - Águas do 

uma rede de saneamento que abrangerá 
o centro de Alvorge e a povoação da Charneca com uma extensão com cerca de 4Km, 

se a menor das ampliações de rede, abrangendo esta as 
de Casal Viegas e Casal S. Brás numa extensão de cerca de 1Km. 

Na totalidade serão projetados 56Km de rede de saneamento, 1 ETAR e 5 Estações 

Os valores destes investimentos a realizar ascenderão a 7.000.000€, questão crucial para 
lização nos próximos anos, a qual depende do seu enquadramento em 

O ano de 2015 será crucial para a implementação da estratégia da Administração Central 
em matéria de reestruturação dos sectores das águas. O Município acompanhará  os 
desenvolvimentos neste domínio, designadamente quanto aos impactos quer no 

municipal em que estamos inseridos, quer na distribuição em  “baixa” de 

Depois da intervenção da Empresa Águas do Mondego, S.A,  na requalificação e 
de abastecimento de água, o qual ainda não se encontra 
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concluído, faltando a requalificação da captação e ETA da Ribeira de Alge que se espera 
ter a sua conclusão no próximo ano. Assim, passou a assumir grande importância e 
prioridade, a elaboração de um estudo de viabilidade do sistema em 
sustentabilidade e a requalificação das infra
fase de elaboração desse estudo em parceria com a AdP, na sequência do qual será 
equacionado o modo de exploração futura do sistema em 
 
O Município 
abastecimento de água, no sentido de prestar um melhor serviço aos consumido
eficiência do sistema.

 
 

5.2.7.3. Resíduos
 
O serviço prestado pela ERSUC, S.A., no que respeita ao encaminhamento e tratamento 
dos RSU produzidos no Concelho, é a evidência orçamentalmente mais expressiva da 
execução desta atribuição municipal, significando um encargo anual da ordem dos 
100.000€.
 
Também neste segmento se regista desequilíbrio entre os custos da função e os 
proveitos gerados pelos preços municipais. Este desequilíbrio aproxima
deverá ser, paulatinamente, corrigido.
 
Visando aumentar a capacidade de recolha serão adq
também se manterá a lavagem semestral de todos os contentores instalados no 
concelho. 
 
A rede de pontos de recolha sele
contentores e a futura reorganização dos existentes,
atendimento de 218hab./ conjunto, um rácio muito acima da média nacional. 
 
Visando ainda o cumprimento de uma responsabilidade Municipal, prevê
no Parque Logístico Municipal de uma pequena estação de 
construção e demolição (RCD), com capacidade de acolher resíduos de obras 
particulares de pequena dimensão, de acordo com especificação legislativa. Este 
investimento funcionará em horário laboral do Parque Logístico Municipal.
instalação permitirá que futuramente se reduza substancialmente os RCD despejados 
em espaços públicos ou privados na área do concelho.

 
 

5.2.7.4. Protecção do Meio Ambiente e Conservação da Natureza
 
A “Requalificação da Zona Envolvente do Rio Nabão, sector 
investimento de 1,5 milhões euros,  permitiu fazer chegar ao centro da Vila de Ansião a 
requalificação das margens do Nabão, colocando à fruição da população um espaço 
aprazível que contempla circuitos de manutenção, parque infantil, parque
parque de merendas.
 
Analisaremos novas formas de cooperação com a Associação Produtores Florestais do 
Concelho de Ansião, visando a proteção e qualificação dos nossos recursos naturais.
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concluído, faltando a requalificação da captação e ETA da Ribeira de Alge que se espera 
ter a sua conclusão no próximo ano. Assim, passou a assumir grande importância e 
prioridade, a elaboração de um estudo de viabilidade do sistema em 
sustentabilidade e a requalificação das infra-estruturas existentes.  Para tal estamos em 
fase de elaboração desse estudo em parceria com a AdP, na sequência do qual será 
equacionado o modo de exploração futura do sistema em “baixa

O Município de Ansião manterá a requalificação progressiva das redes existentes de 
abastecimento de água, no sentido de prestar um melhor serviço aos consumido
eficiência do sistema. 

Resíduos 

O serviço prestado pela ERSUC, S.A., no que respeita ao encaminhamento e tratamento 
dos RSU produzidos no Concelho, é a evidência orçamentalmente mais expressiva da 
execução desta atribuição municipal, significando um encargo anual da ordem dos 

€. 

Também neste segmento se regista desequilíbrio entre os custos da função e os 
proveitos gerados pelos preços municipais. Este desequilíbrio aproxima
deverá ser, paulatinamente, corrigido. 

Visando aumentar a capacidade de recolha serão adquiridos novos contentores como 
também se manterá a lavagem semestral de todos os contentores instalados no 
concelho.  

A rede de pontos de recolha selectiva, após a implementação de 12 novos conjuntos de 
contentores e a futura reorganização dos existentes, proporcionará uma taxa de 
atendimento de 218hab./ conjunto, um rácio muito acima da média nacional. 

Visando ainda o cumprimento de uma responsabilidade Municipal, prevê
no Parque Logístico Municipal de uma pequena estação de transferência de resíduos de 
construção e demolição (RCD), com capacidade de acolher resíduos de obras 
particulares de pequena dimensão, de acordo com especificação legislativa. Este 
investimento funcionará em horário laboral do Parque Logístico Municipal.
instalação permitirá que futuramente se reduza substancialmente os RCD despejados 
em espaços públicos ou privados na área do concelho. 

Protecção do Meio Ambiente e Conservação da Natureza

A “Requalificação da Zona Envolvente do Rio Nabão, sector 
investimento de 1,5 milhões euros,  permitiu fazer chegar ao centro da Vila de Ansião a 
requalificação das margens do Nabão, colocando à fruição da população um espaço 
aprazível que contempla circuitos de manutenção, parque infantil, parque
parque de merendas. 

Analisaremos novas formas de cooperação com a Associação Produtores Florestais do 
Concelho de Ansião, visando a proteção e qualificação dos nossos recursos naturais.
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concluído, faltando a requalificação da captação e ETA da Ribeira de Alge que se espera 
ter a sua conclusão no próximo ano. Assim, passou a assumir grande importância e 
prioridade, a elaboração de um estudo de viabilidade do sistema em “baixa”, visando a 

estruturas existentes.  Para tal estamos em 
fase de elaboração desse estudo em parceria com a AdP, na sequência do qual será 

baixa”.  

de Ansião manterá a requalificação progressiva das redes existentes de 
abastecimento de água, no sentido de prestar um melhor serviço aos consumidores e de 

O serviço prestado pela ERSUC, S.A., no que respeita ao encaminhamento e tratamento 
dos RSU produzidos no Concelho, é a evidência orçamentalmente mais expressiva da 
execução desta atribuição municipal, significando um encargo anual da ordem dos 

Também neste segmento se regista desequilíbrio entre os custos da função e os 
proveitos gerados pelos preços municipais. Este desequilíbrio aproxima-se dos 80.000€ e 

uiridos novos contentores como 
também se manterá a lavagem semestral de todos os contentores instalados no 

tiva, após a implementação de 12 novos conjuntos de 
proporcionará uma taxa de 

atendimento de 218hab./ conjunto, um rácio muito acima da média nacional.  

Visando ainda o cumprimento de uma responsabilidade Municipal, prevê-se a instalação 
transferência de resíduos de 

construção e demolição (RCD), com capacidade de acolher resíduos de obras 
particulares de pequena dimensão, de acordo com especificação legislativa. Este 
investimento funcionará em horário laboral do Parque Logístico Municipal. Esta 
instalação permitirá que futuramente se reduza substancialmente os RCD despejados 

Protecção do Meio Ambiente e Conservação da Natureza 

A “Requalificação da Zona Envolvente do Rio Nabão, sector jusante” com um 
investimento de 1,5 milhões euros,  permitiu fazer chegar ao centro da Vila de Ansião a 
requalificação das margens do Nabão, colocando à fruição da população um espaço 
aprazível que contempla circuitos de manutenção, parque infantil, parque geriátrico e 

Analisaremos novas formas de cooperação com a Associação Produtores Florestais do 
Concelho de Ansião, visando a proteção e qualificação dos nossos recursos naturais. 
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5.2.8. Cultura 
 
A promoção do Complexo Monumental de Santi
continuará a ser uma prioridade. O circuito da Romanização, a par com o património muito rico da 
Região das Terras de Sicó, será o eixo orientador desta estratégia integrada.
 
A par com a promoção do Complexo Monumental de Santiago da Guarda, iremos proporcionar 
visitas aos sítios da Mina e Chousa do Buraco, no Poço do Carvalhal, onde foram realizadas 
sondagens arqueológicas que permitiram identificar uma villa romana dos século
como  duas estruturas subterrâneas do mesmo período. 
 
 A aquisição de terrenos e a procura de financiamento para qualificar este espaço e torná
visitável será uma prioridade.
 
Daremos seguimento às a
Bibliotecas Escolares.
 
Consolidaremos o trabalho iniciado no Arquivo Municipal, colocando à disposição da população a 
documentação existente.
 
No domínio das ac
coletividades culturais.
 
De entre as iniciativas previstas para o ano de 2015, destacamos : 
� Feira dos Pinhões

assim como de artesãos e expositores de produtos endógenos; 
 

� Feira do Livro, momento alto em termos culturais, com a participação das escolas do 
pré-escolar e 1º ciclo
traz um grande dinamismo ao centro da vila de Ansião; 

 
� Concurso Encant´Ansião

excelente aposta, por estar dirigido às crianças e jovens do nosso Concelho, e ter como grande 
objectivo descobrir e dar a conhecer os talentos vocais dos nossos alunos, promovendo e 
valorizando a música portuguesa. Neste sentido vamos dinamizar 3 semi
espectáculo final nas festas do Concelho;

 
� Mercado Romano no Complexo Monumental de Santiago da Guarda

colectividades do Concelho e os produtores da Região das Terras de
de 2015 dinamizar a
património romano;

 
� Festas do Concelho

desportivas com o intuito de criar mo

 
5.2.9. Desporto, recreio e lazer

 
Na sequência do Plano traçado para o Mandato Autárquico 2013
surge sustentado por um Parque Desportivo Municipal constituído por uma rede de 
modernos e adequados às exigências das pessoas e cole
possível, uma boa distribuição dos mesmos no território, assim como uma diversidade eclét
muito interessante. O Municí
menos desafiantes e nem sempre fáceis de concretizar, para além da única obra física de relevo 
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A promoção do Complexo Monumental de Santiago da Guarda, integrado no projecto Villa Sicó, 
continuará a ser uma prioridade. O circuito da Romanização, a par com o património muito rico da 
Região das Terras de Sicó, será o eixo orientador desta estratégia integrada.

A par com a promoção do Complexo Monumental de Santiago da Guarda, iremos proporcionar 
visitas aos sítios da Mina e Chousa do Buraco, no Poço do Carvalhal, onde foram realizadas 
sondagens arqueológicas que permitiram identificar uma villa romana dos século
como  duas estruturas subterrâneas do mesmo período.  

A aquisição de terrenos e a procura de financiamento para qualificar este espaço e torná
visitável será uma prioridade. 

Daremos seguimento às actividades de animação na Biblioteca Municipal assim como nas 
Bibliotecas Escolares. 

Consolidaremos o trabalho iniciado no Arquivo Municipal, colocando à disposição da população a 
documentação existente. 

ctividades pretendemos manter a mesma dinâmica, envolvendo as nossas 
etividades culturais. 

De entre as iniciativas previstas para o ano de 2015, destacamos :  
Feira dos Pinhões, na Praça do Município, com a habitual presença dos vendedores de pinhões,
assim como de artesãos e expositores de produtos endógenos;  

, momento alto em termos culturais, com a participação das escolas do 
escolar e 1º ciclo, e a característica animação proporcionada pelas nossas coletividades que 

traz um grande dinamismo ao centro da vila de Ansião;  

Concurso Encant´Ansião: entendemos dar continuidade a este proje
excelente aposta, por estar dirigido às crianças e jovens do nosso Concelho, e ter como grande 

tivo descobrir e dar a conhecer os talentos vocais dos nossos alunos, promovendo e 
o a música portuguesa. Neste sentido vamos dinamizar 3 semi
lo final nas festas do Concelho; 

Mercado Romano no Complexo Monumental de Santiago da Guarda
tividades do Concelho e os produtores da Região das Terras de Sicó. Pretendemos a partir 

de 2015 dinamizar actividades que possam valorizar cada vez mais o nos
património romano; 

Festas do Concelho, trazendo à sede do Concelho um conjunto de a
desportivas com o intuito de criar momentos de convívio entre todos os ansianenses.

 

Desporto, recreio e lazer 

ncia do Plano traçado para o Mandato Autárquico 2013-2017, o próximo ano de 2015 
surge sustentado por um Parque Desportivo Municipal constituído por uma rede de 
modernos e adequados às exigências das pessoas e colectividades, onde predomina dentro do 
possível, uma boa distribuição dos mesmos no território, assim como uma diversidade eclét
muito interessante. O Município de Ansião enfrenta agora, neste sector, outros objetivos não 
menos desafiantes e nem sempre fáceis de concretizar, para além da única obra física de relevo 
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ago da Guarda, integrado no projecto Villa Sicó, 
continuará a ser uma prioridade. O circuito da Romanização, a par com o património muito rico da 
Região das Terras de Sicó, será o eixo orientador desta estratégia integrada. 

A par com a promoção do Complexo Monumental de Santiago da Guarda, iremos proporcionar 
visitas aos sítios da Mina e Chousa do Buraco, no Poço do Carvalhal, onde foram realizadas 
sondagens arqueológicas que permitiram identificar uma villa romana dos séculos IV- V, assim 

A aquisição de terrenos e a procura de financiamento para qualificar este espaço e torná-lo 

unicipal assim como nas 

Consolidaremos o trabalho iniciado no Arquivo Municipal, colocando à disposição da população a 

tividades pretendemos manter a mesma dinâmica, envolvendo as nossas 

ença dos vendedores de pinhões, 

, momento alto em termos culturais, com a participação das escolas do 
pelas nossas coletividades que 

entendemos dar continuidade a este projecto que se revelou uma 
excelente aposta, por estar dirigido às crianças e jovens do nosso Concelho, e ter como grande 

tivo descobrir e dar a conhecer os talentos vocais dos nossos alunos, promovendo e 
o a música portuguesa. Neste sentido vamos dinamizar 3 semi-finais e um 

Mercado Romano no Complexo Monumental de Santiago da Guarda, envolvendo as 
Sicó. Pretendemos a partir 

tividades que possam valorizar cada vez mais o nosso importante 

, trazendo à sede do Concelho um conjunto de actividades culturais e 
mentos de convívio entre todos os ansianenses. 

2017, o próximo ano de 2015 
surge sustentado por um Parque Desportivo Municipal constituído por uma rede de equipamentos 

tividades, onde predomina dentro do 
possível, uma boa distribuição dos mesmos no território, assim como uma diversidade eclética 

ste sector, outros objetivos não 
menos desafiantes e nem sempre fáceis de concretizar, para além da única obra física de relevo 
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que apraz concretizar já em 2015, que é
Municipal de Ansião.
 
Num tempo onde as oportunidades ao inves
serão argumentos 
desenvolvimento de dinâmicas, sustentadas em estratégias viradas para os interesses 
e colectividades, cativando a sua disponibilidade e motivação para a 
Jogos Desportivos do Concelho de Ansião
descentralizando as práticas desportivas para outros contextos d
organização, procurando chegar a todas as faixas etárias e géneros, identificados na lógica do 
«Desporto para Todos». 
 
Propósito ainda, neste enquadramento, para a continuada rentabilização das a
Parque Verde do Nabão, mantendo o já reconhecido espaço de oferta desportiva, a que chamámos 
«Domingos Activos», através da lógica de “Ginásio ao Ar Livre”, rentabilizando equipamentos, rede 
de percursos e campo de areia lá existentes, sempre com apoio e acompanhamento de
profissionais e especialistas na área das a
 
Ainda sob a mesma orientação ideológica, apelo para as práticas direcionadas para a rentabilização 
das condições naturais do território de Sicó, fazendo manter as sensações provocadas pelas 
actividades na natureza, através do Fim de Semana Naturalmente Radical do Concelho de Ansião, 
iniciativa que durante muitos anos abriu as portas do Concelho a muitos visitantes ávidos de 
experiencias mais arrojadas e carregadas de adrenalina e que no passad
reaparecimento, a que queremos dar a merecida continuidade, agora no ano de 2015. 
 
Referência ainda, para o trabalho de homologação da rede dos já delineados, percursos pedestres 
e de BTT, criando mais um aliciante muito importante, alice
desportiva, para o desenvolvimento turístico do nosso 
cost, que já é uma realidade, através da requalificação das antigas Escolas do 1º Ciclo 
Aljazede e muito brevemente pe

 
Propõem-se, ainda,
colaboração, com algumas entidades, tais como o Sporting Clube Portugal, a Associação Distrital de 
Atletismo de Leiria, a Associação de Futeb
Paralisia Cerebral – Associação Nacional de Desporto, entre outras.
 
Em conclusão, julgamos que as propostas agora apresentadas, permitem ter um Plano de 
Actividades equilibrado e ajustado às reais necess
desportivo do Concelho de Ansião, enquadrado num espaço e num tempo em crescente dinâmica, 
consubstanciado pela ambição de procurar oferecer uma prática de actividade física o mais 
generalizada e eclética possível aos 
trabalho desenvolvido no âmbito do Conselho Municipal de Desporto, cuja constituição se renovou 
recentemente, com o inicio deste novo mandato autárquico.
 
 

5.2.10. Juventude e Tempos Livres
 
É um paradigma dizer
municipal de Juventude, tem vindo a ser exercida ao longo dos últimos anos, de forma 
pluridisciplinar e transversal, com as suas a
Educação, da Cultura e do Desporto. 
 
Contudo, muitas das políticas de Juventude, poderão emanar de conclusões que extravasem dessa 
plataforma de entendimento, que poderá ser complementada com outras iniciativas, tais como, a 
rentabilização da Plataforma de
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z concretizar já em 2015, que é a construção da Bancada e Cobertura de apoio ao Estádio 
Municipal de Ansião. 

onde as oportunidades ao investimento serão mais escassas, a c
serão argumentos a que necessariamente ter-se-á que recorrer, no sentido de permitir o 
desenvolvimento de dinâmicas, sustentadas em estratégias viradas para os interesses 

tividades, cativando a sua disponibilidade e motivação para a prá
sportivos do Concelho de Ansião enquadram-se perfeitamente nesta dimensão, 

descentralizando as práticas desportivas para outros contextos de menor complexidade e 
organização, procurando chegar a todas as faixas etárias e géneros, identificados na lógica do 
«Desporto para Todos».  

Propósito ainda, neste enquadramento, para a continuada rentabilização das a
Nabão, mantendo o já reconhecido espaço de oferta desportiva, a que chamámos 

tivos», através da lógica de “Ginásio ao Ar Livre”, rentabilizando equipamentos, rede 
de percursos e campo de areia lá existentes, sempre com apoio e acompanhamento de
profissionais e especialistas na área das actividades físicas. 

Ainda sob a mesma orientação ideológica, apelo para as práticas direcionadas para a rentabilização 
das condições naturais do território de Sicó, fazendo manter as sensações provocadas pelas 

tividades na natureza, através do Fim de Semana Naturalmente Radical do Concelho de Ansião, 
iniciativa que durante muitos anos abriu as portas do Concelho a muitos visitantes ávidos de 
experiencias mais arrojadas e carregadas de adrenalina e que no passad
reaparecimento, a que queremos dar a merecida continuidade, agora no ano de 2015. 

ainda, para o trabalho de homologação da rede dos já delineados, percursos pedestres 
e de BTT, criando mais um aliciante muito importante, alicerçado agora pela sua dimensão 
desportiva, para o desenvolvimento turístico do nosso Concelho, a par da oferta de alojamento 

, que já é uma realidade, através da requalificação das antigas Escolas do 1º Ciclo 
Aljazede e muito brevemente pela localizada no Marquinho. 

, ainda, um conjunto de actividades associadas a parcerias ou protocolos de 
colaboração, com algumas entidades, tais como o Sporting Clube Portugal, a Associação Distrital de 
Atletismo de Leiria, a Associação de Futebol de Leiria, a Federação Portuguesa de Andebol e a 

Associação Nacional de Desporto, entre outras. 

Em conclusão, julgamos que as propostas agora apresentadas, permitem ter um Plano de 
Actividades equilibrado e ajustado às reais necessidades da dimensão do desenvolvimento 
desportivo do Concelho de Ansião, enquadrado num espaço e num tempo em crescente dinâmica, 
consubstanciado pela ambição de procurar oferecer uma prática de actividade física o mais 
generalizada e eclética possível aos munícipes do Concelho de Ansião, sempre apoiado através do 
trabalho desenvolvido no âmbito do Conselho Municipal de Desporto, cuja constituição se renovou 
recentemente, com o inicio deste novo mandato autárquico. 

Juventude e Tempos Livres 

dizer-se que a acção da Câmara Municipal de Ansião em matéria de política 
municipal de Juventude, tem vindo a ser exercida ao longo dos últimos anos, de forma 
pluridisciplinar e transversal, com as suas acções e dinâmicas a serem integradas 

ducação, da Cultura e do Desporto.  

Contudo, muitas das políticas de Juventude, poderão emanar de conclusões que extravasem dessa 
plataforma de entendimento, que poderá ser complementada com outras iniciativas, tais como, a 
rentabilização da Plataforma de Jovens Licenciados, apoiar a criação e reestruturação das 
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a construção da Bancada e Cobertura de apoio ao Estádio 

timento serão mais escassas, a criatividade e inovação 
á que recorrer, no sentido de permitir o 

desenvolvimento de dinâmicas, sustentadas em estratégias viradas para os interesses das pessoas 
prática desportiva. Os 16

os
 

se perfeitamente nesta dimensão, 
e menor complexidade e 

organização, procurando chegar a todas as faixas etárias e géneros, identificados na lógica do 

Propósito ainda, neste enquadramento, para a continuada rentabilização das actuais condições do 
Nabão, mantendo o já reconhecido espaço de oferta desportiva, a que chamámos 

tivos», através da lógica de “Ginásio ao Ar Livre”, rentabilizando equipamentos, rede 
de percursos e campo de areia lá existentes, sempre com apoio e acompanhamento de 

Ainda sob a mesma orientação ideológica, apelo para as práticas direcionadas para a rentabilização 
das condições naturais do território de Sicó, fazendo manter as sensações provocadas pelas 

tividades na natureza, através do Fim de Semana Naturalmente Radical do Concelho de Ansião, 
iniciativa que durante muitos anos abriu as portas do Concelho a muitos visitantes ávidos de 
experiencias mais arrojadas e carregadas de adrenalina e que no passado ano teve o seu 
reaparecimento, a que queremos dar a merecida continuidade, agora no ano de 2015.  

ainda, para o trabalho de homologação da rede dos já delineados, percursos pedestres 
rçado agora pela sua dimensão 

oncelho, a par da oferta de alojamento low 

, que já é uma realidade, através da requalificação das antigas Escolas do 1º Ciclo – Granja, 

tividades associadas a parcerias ou protocolos de 
colaboração, com algumas entidades, tais como o Sporting Clube Portugal, a Associação Distrital de 

ol de Leiria, a Federação Portuguesa de Andebol e a 

Em conclusão, julgamos que as propostas agora apresentadas, permitem ter um Plano de 
idades da dimensão do desenvolvimento 

desportivo do Concelho de Ansião, enquadrado num espaço e num tempo em crescente dinâmica, 
consubstanciado pela ambição de procurar oferecer uma prática de actividade física o mais 

munícipes do Concelho de Ansião, sempre apoiado através do 
trabalho desenvolvido no âmbito do Conselho Municipal de Desporto, cuja constituição se renovou 

ção da Câmara Municipal de Ansião em matéria de política 
municipal de Juventude, tem vindo a ser exercida ao longo dos últimos anos, de forma 

ções e dinâmicas a serem integradas nas áreas da 

Contudo, muitas das políticas de Juventude, poderão emanar de conclusões que extravasem dessa 
plataforma de entendimento, que poderá ser complementada com outras iniciativas, tais como, a 

Jovens Licenciados, apoiar a criação e reestruturação das 
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estruturas juvenis locais, manter a dinamização das a
ocupação dos tempos livres para os jovens, estimular a a
locais, fomentar o cooperativismo juvenil, dinamizar a realização de encontros de jovens, através 
de espaços de diálogo e de reflexão, sobre as mais diversas temáticas, assim como rentabilizar a 
existência da Casa da Amizade Ansião/Erbach, como espaço privilegia
de acções de intercâmbio.
 
O estabelecimento dessa política municipal de Juventude, demonstrativo da abertura e 
preocupação que este novo Executivo pretende atribuir a este sector de inquestionável 
importância, está agora suportad
propondo-se intensificar a participação dire
podermos partilhar num contexto de diálogo, as preocupações, ambições e expectativa
jovens do nosso Concelho.
 
Daqui poderão também emanar as conclusões relativamente às iniciativas, inscritas no plano 
actividades, donde destacamos o Fórum Estudante Anual, a Festa de Juventude, a Assembleia 
Municipal Jovem, e o desenvolvimento de outros programas 
empreendedorismo jovem, que poderá abrir horizontes à maior fixação e satisfação dos jovens do 
Concelho, no nosso território.

 
 

5.2.11. Agricultura, Pecuária e Silvicultura
 
Destacamos neste domínio o apoio ao funcionamento do Gabinete de
Rural. 

 
 

5.2.12. Indústria e Energia
 
É vector da acção municipal no mandato 
de promoção do Parque Empresarial do Camporês enquanto infra
contexto regional e pilar do emprego e do crescimento económico do Concelho;

 
Manteremos em 2015 a decisão iniciada em 2014
assente em sobre dois eixos:
a) A redução do preço de alienação dos terrenos em 50%;
b) A redução do preç
 
Em matéria de energia, 
priorização de intervenções e

 
  

5.2.13. Transportes e Comunicações
 
Delineámos um extenso programa de beneficiação e conservação da rede viária sob 
responsabilidade municipal, elemento estruturante da mobilidade e da e

 
Para o ano de 2015
transportes e comunicações atingirá

 
 

5.2.14. Turismo 
 

No sentido de prosseguirmos a promoção da Marca Ansião pretendemos:
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estruturas juvenis locais, manter a dinamização das actividades culturais, desportivas e de 
ocupação dos tempos livres para os jovens, estimular a acção dos jovens no seio das cole

, fomentar o cooperativismo juvenil, dinamizar a realização de encontros de jovens, através 
de espaços de diálogo e de reflexão, sobre as mais diversas temáticas, assim como rentabilizar a 
existência da Casa da Amizade Ansião/Erbach, como espaço privilegiado para o desenvolvimento 

ções de intercâmbio. 

O estabelecimento dessa política municipal de Juventude, demonstrativo da abertura e 
preocupação que este novo Executivo pretende atribuir a este sector de inquestionável 
importância, está agora suportada na renovada constituição do Conselho Municipal da Juventude, 

se intensificar a participação directa dos jovens e suas organizações de forma a 
podermos partilhar num contexto de diálogo, as preocupações, ambições e expectativa

o Concelho. 

Daqui poderão também emanar as conclusões relativamente às iniciativas, inscritas no plano 
, donde destacamos o Fórum Estudante Anual, a Festa de Juventude, a Assembleia 

Municipal Jovem, e o desenvolvimento de outros programas associados ao conceito de 
empreendedorismo jovem, que poderá abrir horizontes à maior fixação e satisfação dos jovens do 
Concelho, no nosso território. 

Agricultura, Pecuária e Silvicultura 

Destacamos neste domínio o apoio ao funcionamento do Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento 

Indústria e Energia 

É vector da acção municipal no mandato em curso a implementação de uma estratégia “agressiva” 
de promoção do Parque Empresarial do Camporês enquanto infra-
contexto regional e pilar do emprego e do crescimento económico do Concelho;

Manteremos em 2015 a decisão iniciada em 2014 de aprovação de uma matriz de incentivos 
assente em sobre dois eixos: 

A redução do preço de alienação dos terrenos em 50%; 
A redução do preço das taxas urbanísticas em 50%. 

Em matéria de energia, desenvolveremos o estudo de eficiência energética, orientado para 
priorização de intervenções e para a captação de co-financiamento. 

Transportes e Comunicações 

Delineámos um extenso programa de beneficiação e conservação da rede viária sob 
municipal, elemento estruturante da mobilidade e da e

ano de 2015 prevemos um investimento superior a 1M€, sendo que o investimento em 
transportes e comunicações atingirá 3,36M€ no horizonte 2015-2018. 

de prosseguirmos a promoção da Marca Ansião pretendemos:
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tividades culturais, desportivas e de 
ção dos jovens no seio das colectividades 

, fomentar o cooperativismo juvenil, dinamizar a realização de encontros de jovens, através 
de espaços de diálogo e de reflexão, sobre as mais diversas temáticas, assim como rentabilizar a 

do para o desenvolvimento 

O estabelecimento dessa política municipal de Juventude, demonstrativo da abertura e 
preocupação que este novo Executivo pretende atribuir a este sector de inquestionável 

a na renovada constituição do Conselho Municipal da Juventude, 
ta dos jovens e suas organizações de forma a 

podermos partilhar num contexto de diálogo, as preocupações, ambições e expectativas dos 

Daqui poderão também emanar as conclusões relativamente às iniciativas, inscritas no plano de 
, donde destacamos o Fórum Estudante Anual, a Festa de Juventude, a Assembleia 

associados ao conceito de 
empreendedorismo jovem, que poderá abrir horizontes à maior fixação e satisfação dos jovens do 

Apoio ao Desenvolvimento 

a implementação de uma estratégia “agressiva” 
-estrutura competitiva no 

contexto regional e pilar do emprego e do crescimento económico do Concelho; 

aprovação de uma matriz de incentivos 

o estudo de eficiência energética, orientado para a 

Delineámos um extenso programa de beneficiação e conservação da rede viária sob 
municipal, elemento estruturante da mobilidade e da economia e coesão locais. 

€, sendo que o investimento em 

de prosseguirmos a promoção da Marca Ansião pretendemos: 
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� Promover os nossos Produtos endógenos, através da realização de diversas iniciativas ao longo 
do ano: Feira dos Pinhões, Festas do Concelho e Mostra Gastronómica “Sabores de Ansião”;
 

� Continuar a divulgar a Rota das Carmelitas (Caminhos de Fátima) e prosseguir o apoio dado aos 
peregrinos disponibilizando o posto de apoio ao peregrin

 
� Manter e preservar os caminhos de Santiago que atravessam o nosso 

população para a importância da passagem dos Peregrinos, reforçando o apoio dado nas nossas 
unidades de alojamento e de restauração; 

 
� Prosseguir a parceria existente entre o Município de Ansião, a Junta de Freguesia de 

Pousaflores e a Liga dos Amigos da Gramat
continuidade às visitas guiadas;

 
� Promover as unidades de alojamento Low

 
� Instalar um Parque de Caravanismo no Mercado Municipal de Ansião, organizando um 

encontro nacional de caravanistas no nosso Concelho; 
 

� Prosseguir a dinamização do Projeto Intermunicipal Villa Sicó em parceria com a Associação de 
Desenvolvimento Terras de 

 
� Promover a 7ª edição da Mostra Gastronómica “Sabores de Ansião”, envolvendo as Juntas de 

Freguesia e as  coletividades.
 

 

5.2.15. Crescimento económico
 
Promoveremos iniciativas no domínio do emprego, seja pela dinamização de uma bolsa de oferta 
local, seja pela afirmação de um evento 
aproximação entre a oferta local de emprego e o potencial humano; envolvendo os principais 
actores (empresários, Sicó Formação, S.A. e a Associação Empresarial de Ansião);

 
Elaboraremos, com a participação da comunidade e das forças vivas, um documento estratégico 
estruturante – a Agenda Ansião 2020 
diferenciação positiva, aponte caminhos, fomente sinergias, e abra fronteiras
económico e para a sustentabilidade social concelhia suportada nas linhas orientadoras e no plano 
de acção do Portugal 2020
 
 

5.2.16. Transferências entre Administrações
 
Manteremos a linha colaborativa que se traduz na delegação de competênci
proporcionando uma intervenção de proximidade.
 
Consolidaremos a integração da Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria, no quadro da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e do redesenho territorial operado para as N
 
As NUT III, na configuração da Lei n.º 75/2013, afirmam
Administração supra municipal, basilar para a afirmação da estratégia e coesão locais, com 
atribuições nos seguintes domínios:
a) Planeamento e gestão estratégica do desenvolvimen

 
b) Articulação dos investimentos municipais de interesse intermunicipal;
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Promover os nossos Produtos endógenos, através da realização de diversas iniciativas ao longo 
do ano: Feira dos Pinhões, Festas do Concelho e Mostra Gastronómica “Sabores de Ansião”;

ulgar a Rota das Carmelitas (Caminhos de Fátima) e prosseguir o apoio dado aos 
peregrinos disponibilizando o posto de apoio ao peregrino, no Ribeiro da Vide;

Manter e preservar os caminhos de Santiago que atravessam o nosso 
ação para a importância da passagem dos Peregrinos, reforçando o apoio dado nas nossas 

unidades de alojamento e de restauração;  

Prosseguir a parceria existente entre o Município de Ansião, a Junta de Freguesia de 
Pousaflores e a Liga dos Amigos da Gramatinha, no sentido de promover o Ciclo do Pão dando 
continuidade às visitas guiadas; 

Promover as unidades de alojamento Low-Cost em Aljazede, Casais da Granja e Marquinho;

Instalar um Parque de Caravanismo no Mercado Municipal de Ansião, organizando um 
encontro nacional de caravanistas no nosso Concelho;  

Prosseguir a dinamização do Projeto Intermunicipal Villa Sicó em parceria com a Associação de 
Desenvolvimento Terras de Sicó; 

Promover a 7ª edição da Mostra Gastronómica “Sabores de Ansião”, envolvendo as Juntas de 
Freguesia e as  coletividades. 

Crescimento económico 

Promoveremos iniciativas no domínio do emprego, seja pela dinamização de uma bolsa de oferta 
pela afirmação de um evento – a Feira do Emprego – que alicerce uma plataforma de 

aproximação entre a oferta local de emprego e o potencial humano; envolvendo os principais 
actores (empresários, Sicó Formação, S.A. e a Associação Empresarial de Ansião);

Elaboraremos, com a participação da comunidade e das forças vivas, um documento estratégico 
a Agenda Ansião 2020 – que alicerçado no potencial concelhio e na sua 

diferenciação positiva, aponte caminhos, fomente sinergias, e abra fronteiras
económico e para a sustentabilidade social concelhia suportada nas linhas orientadoras e no plano 

Portugal 2020. 

Transferências entre Administrações 

Manteremos a linha colaborativa que se traduz na delegação de competênci
uma intervenção de proximidade. 

Consolidaremos a integração da Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria, no quadro da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e do redesenho territorial operado para as N

I, na configuração da Lei n.º 75/2013, afirmam-se como um verdadeiro patamar de 
Administração supra municipal, basilar para a afirmação da estratégia e coesão locais, com 
atribuições nos seguintes domínios: 

Planeamento e gestão estratégica do desenvolvimento económico, social e ambiental;

Articulação dos investimentos municipais de interesse intermunicipal;
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Promover os nossos Produtos endógenos, através da realização de diversas iniciativas ao longo 
do ano: Feira dos Pinhões, Festas do Concelho e Mostra Gastronómica “Sabores de Ansião”; 

ulgar a Rota das Carmelitas (Caminhos de Fátima) e prosseguir o apoio dado aos 
o, no Ribeiro da Vide; 

Manter e preservar os caminhos de Santiago que atravessam o nosso Concelho e sensibilizar a 
ação para a importância da passagem dos Peregrinos, reforçando o apoio dado nas nossas 

Prosseguir a parceria existente entre o Município de Ansião, a Junta de Freguesia de 
inha, no sentido de promover o Ciclo do Pão dando 

Cost em Aljazede, Casais da Granja e Marquinho; 

Instalar um Parque de Caravanismo no Mercado Municipal de Ansião, organizando um 

Prosseguir a dinamização do Projeto Intermunicipal Villa Sicó em parceria com a Associação de 

Promover a 7ª edição da Mostra Gastronómica “Sabores de Ansião”, envolvendo as Juntas de 

Promoveremos iniciativas no domínio do emprego, seja pela dinamização de uma bolsa de oferta 
que alicerce uma plataforma de 

aproximação entre a oferta local de emprego e o potencial humano; envolvendo os principais 
actores (empresários, Sicó Formação, S.A. e a Associação Empresarial de Ansião); 

Elaboraremos, com a participação da comunidade e das forças vivas, um documento estratégico 
que alicerçado no potencial concelhio e na sua 

diferenciação positiva, aponte caminhos, fomente sinergias, e abra fronteiras para o crescimento 
económico e para a sustentabilidade social concelhia suportada nas linhas orientadoras e no plano 

Manteremos a linha colaborativa que se traduz na delegação de competências nas Freguesias, 

Consolidaremos a integração da Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria, no quadro da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e do redesenho territorial operado para as NUT III. 

se como um verdadeiro patamar de 
Administração supra municipal, basilar para a afirmação da estratégia e coesão locais, com 

to económico, social e ambiental; 

Articulação dos investimentos municipais de interesse intermunicipal; 
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c) Participação na gestão dos programas de apoio ao desenvolvimento regional;

 
d) Planeamento das actuações das entidades públicas de natureza 

 
 

5.3. Grandes Opções do Plano
 
As Grandes Opções do Plano compreendem 3 mapas:
� Grandes Opções do Plano
� Plano Plurianual de Investimentos
� Actividades mais Relevantes

 
Os pontos 8.1. a 8.3., dos presente
Grandes Opções do Plano 2015
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Participação na gestão dos programas de apoio ao desenvolvimento regional;

Planeamento das actuações das entidades públicas de natureza supramunicipal.

Grandes Opções do Plano 

As Grandes Opções do Plano compreendem 3 mapas: 
Grandes Opções do Plano; 
Plano Plurianual de Investimentos; e, 
Actividades mais Relevantes. 

presentes documentos, constituem o conjunto de mapas que densificam as 
Grandes Opções do Plano 2015-2018. 
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Participação na gestão dos programas de apoio ao desenvolvimento regional; 

supramunicipal. 

de mapas que densificam as 
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6. COMPÊNDIO DE PROPOSTAS
 
Por sistematização, reunimos neste ponto todas as propostas formuladas
submetemos à apreciação e votação dos Órgão Municipais.
 
 

6.1. Documentos previsionais para o qua
Discussão e votação

 
 
Nos termos da previsão da alínea c) do n.º 1 do Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, 
apresentamos os documentos previsionais para o quadriénio 201
 
O exercício previsional, para além da subordinação às orientações, princípios e regras do POCAL, 
beneficia hoje do conjunto de disposições dimanadas do Novo Regime Financeiro das Autarquias Locais 
e das Entidades Intermunicipais, publicado pela Lei n.º 73/
 
Incumbe à Câmara Municipal apreciar os documentos em presença e, em coerência 
do n.º 1 do Artigo 33.º e a) do n.º 1 do Artigo 25.º, ambos da mesma Lei n.º 75/2013, submetê
aprovação do Órgão Assembleia Mun
 
Ansião, 24 de Outubro de 201

 
6.2. Delegação de competências nas Freguesias

 
6.2.1. Acordos de execução com as Freguesias, nos termos do Artigo 133.º da Lei n.º 

75/2013; Pedido de autorização
 

Nos termos e para os efeitos das disposições conjugadas dos Artigo 116.º a 122.º, 131 e 132.º, 
todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;
 
Proponho delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal 
alínea j) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, no sentido de poder a Câmara 
todas Freguesias do Concelho, 
4.5.1.1.1. com o suporte financeiro que consta do quadro do ponto 
 
Ansião, 24 de Outubro
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COMPÊNDIO DE PROPOSTAS 

Por sistematização, reunimos neste ponto todas as propostas formuladas, no presente documento, que 
submetemos à apreciação e votação dos Órgão Municipais. 

Documentos previsionais para o quadriénio 2015
Discussão e votação 

Nos termos da previsão da alínea c) do n.º 1 do Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, 
apresentamos os documentos previsionais para o quadriénio 2015-2018. 

O exercício previsional, para além da subordinação às orientações, princípios e regras do POCAL, 
beneficia hoje do conjunto de disposições dimanadas do Novo Regime Financeiro das Autarquias Locais 
e das Entidades Intermunicipais, publicado pela Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro.

Incumbe à Câmara Municipal apreciar os documentos em presença e, em coerência 
do n.º 1 do Artigo 33.º e a) do n.º 1 do Artigo 25.º, ambos da mesma Lei n.º 75/2013, submetê
aprovação do Órgão Assembleia Municipal. 

de 2014, 
O Presidente da Câmara,

___________________________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)

Delegação de competências nas Freguesias 

Acordos de execução com as Freguesias, nos termos do Artigo 133.º da Lei n.º 
Pedido de autorização 

Nos termos e para os efeitos das disposições conjugadas dos Artigo 116.º a 122.º, 131 e 132.º, 
todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; 

delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal a autorizaç
do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, no sentido de poder a Câmara 

Freguesias do Concelho, os acordos de execução, nos termos tra
com o suporte financeiro que consta do quadro do ponto 4.5.1.2

Outubro de 2014, 
O Presidente da Câmara,

___________________________
 (Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)
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no presente documento, que ora 

riénio 2015-2018; Apreciação, 

Nos termos da previsão da alínea c) do n.º 1 do Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, 

O exercício previsional, para além da subordinação às orientações, princípios e regras do POCAL, 
beneficia hoje do conjunto de disposições dimanadas do Novo Regime Financeiro das Autarquias Locais 

2013, de 3 de Setembro. 

Incumbe à Câmara Municipal apreciar os documentos em presença e, em coerência com as alíneas ccc) 
do n.º 1 do Artigo 33.º e a) do n.º 1 do Artigo 25.º, ambos da mesma Lei n.º 75/2013, submetê-los à 

O Presidente da Câmara, 
 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 

Acordos de execução com as Freguesias, nos termos do Artigo 133.º da Lei n.º 

Nos termos e para os efeitos das disposições conjugadas dos Artigo 116.º a 122.º, 131 e 132.º, 

autorização a que se refere a 
do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, no sentido de poder a Câmara celebrar com 

acordos de execução, nos termos transcritos no ponto 
4.5.1.2.; antecedentes. 

O Presidente da Câmara, 
 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 
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6.2.2. Contratos interadministrativos com as Freguesias, nos termos do Artigo 120.º 
da Lei n.º 75/2013; Pedido de autorização

 
Nos termos e para os efeitos das disposições conjugadas dos Artigo 116.º a 122.º, 131 e 132.º, 
todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;
 
Proponho delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal a autoriza
alínea k) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, no sentido de poder a Câmara 
todas Freguesias do Concelho, 
ponto 4.5.1.1.2.
antecedentes. 
 
Ansião, 24 de Outubro

 

6.3. Regulamento dos fundos de maneio e dos fundos fixos de caixa
 
Considerando que o n.º 1 do Artigo 1.º e o n.º 1 do Artigo 4.º, ambos do Regulamento dos Fundos de 
Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa, prev
de maneio e dos fundos fixos de caixa destinados, respectivamente: (i) a fazerem face a pequenas despesas 
urgentes e inadiáveis; e (ii) à facilitação de trocos nos balcões municipais em que ocorre a cobrança de 
receitas; 
 
Proponho, delibere a Câmara aprovar 
inscrito no ponto supra, para vigorar no Exercício de 2015;
 
Mais proponho que a constituição dos fundos de maneio e dos fundos fixos de caixa, nos termos do n.º 2 
do Artigo 5.º e conforme os Anexos II e IV do Regulamento
 
Ansião, 24 de Outubro de 201

 

6.4. Autorização genérica para 
de autorização 

Considerando o disposto no Artigo 22.º do Decreto
abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em mais de u
económico, ou em ano que não seja o da sua realização, designadamente, com a aquisição de serviços e 
bens através de locação com opção de compra, locação financeira, locação
com encargos, não pode ser efectivada sem prévi
a) Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados;
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interadministrativos com as Freguesias, nos termos do Artigo 120.º 
75/2013; Pedido de autorização 

Nos termos e para os efeitos das disposições conjugadas dos Artigo 116.º a 122.º, 131 e 132.º, 
todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; 

delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal a autoriza
k) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, no sentido de poder a Câmara 
Freguesias do Concelho, os contratos interadministrativos, nos
4.5.1.1.2. com o suporte financeiro que consta do quadro do ponto 

Outubro de 2014, 
O Presidente da Câmara,

___________________________
 (Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)

fundos de maneio e dos fundos fixos de caixa

n.º 1 do Artigo 1.º e o n.º 1 do Artigo 4.º, ambos do Regulamento dos Fundos de 
Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa, preveem a constituição, no início de cada ano económico, dos 
de maneio e dos fundos fixos de caixa destinados, respectivamente: (i) a fazerem face a pequenas despesas 
urgentes e inadiáveis; e (ii) à facilitação de trocos nos balcões municipais em que ocorre a cobrança de 

, delibere a Câmara aprovar “Regulamento dos Fundos de Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa”, 
inscrito no ponto supra, para vigorar no Exercício de 2015; 

constituição dos fundos de maneio e dos fundos fixos de caixa, nos termos do n.º 2 
do Artigo 5.º e conforme os Anexos II e IV do Regulamento, se opere no primeiro dia útil do ano de 2015

de 2014, 
O Presidente da Câmara,

___________________________
 (Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)

Autorização genérica para assumpção de compromissos plurianuais

 
o disposto no Artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, que determina que a 

abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em mais de u
económico, ou em ano que não seja o da sua realização, designadamente, com a aquisição de serviços e 
bens através de locação com opção de compra, locação financeira, locação-venda ou compra a prestações 
com encargos, não pode ser efectivada sem prévia autorização da Assembleia Municipal, salvo quando:

Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados; 
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interadministrativos com as Freguesias, nos termos do Artigo 120.º 

Nos termos e para os efeitos das disposições conjugadas dos Artigo 116.º a 122.º, 131 e 132.º, 

delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal a autorização a que se refere a 
k) do n.º 1 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, no sentido de poder a Câmara celebrar com 

os contratos interadministrativos, nos termos transcritos no 
com o suporte financeiro que consta do quadro do ponto 4.5.1.2.; 

O Presidente da Câmara, 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 

fundos de maneio e dos fundos fixos de caixa; Proposta 

n.º 1 do Artigo 1.º e o n.º 1 do Artigo 4.º, ambos do Regulamento dos Fundos de 
em a constituição, no início de cada ano económico, dos fundos 

de maneio e dos fundos fixos de caixa destinados, respectivamente: (i) a fazerem face a pequenas despesas 
urgentes e inadiáveis; e (ii) à facilitação de trocos nos balcões municipais em que ocorre a cobrança de 

“Regulamento dos Fundos de Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa”, 

constituição dos fundos de maneio e dos fundos fixos de caixa, nos termos do n.º 2 
, se opere no primeiro dia útil do ano de 2015; 

O Presidente da Câmara, 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 

assumpção de compromissos plurianuais; Pedido 

Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, que determina que a 
abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano 
económico, ou em ano que não seja o da sua realização, designadamente, com a aquisição de serviços e 

venda ou compra a prestações 
a autorização da Assembleia Municipal, salvo quando: 
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b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 euros, em cada um dos anos económicos seguintes 
ao da sua contratação e o

 
Considerando a alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, que aprova as regras 
aplicáveis à assumpção de compromissos e aos pagamentos em atraso, e que dispõe que a assumpção de 
compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, incluindo novos projectos de 
investimento ou a sua reprogramação, contratos de locação, acordos de cooperação técnica e financeira 
com os municípios e parcerias público
autorização prévia da Assembleia Municipal;

 
Considerando que o Artigo 12.º do Decreto
regulamentar a citada Lei dos Compromissos) estabelece que a referida autorização prévia
assumpção de compromissos plurianuais poderá ser dada quando da aprovação das Grandes Opções do 
Plano; 
 
Proponho, por motivos de simplificação e celeridade processuais, e replicando uma solução idêntica à 
preconizada para as entidades do Sector Púb
Municipal a emissão de autorização prévia genérica favorável à assumpção de compromissos plurianuais, 
para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fever
do ano orçamental de 2015, sob as seguintes condições:
a) Resultem (i) de projectos, acções ou de outra natureza constantes dos documentos previsionais 

aprovados ou (ii) de reprogramação financeira de projectos, acções já anteriormente compro
decorrentes de reprogramações físicas ou do estabelecimento 

b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58
da sua contração e o prazo de execução de três anos;

c) Sejam respeitados os limites de competência para autorização de despesa nos termos dos artigos 18.º e 
29.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

d) A assumpção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, só 
poderá fazer-se quando, 
regras e procedimentos previstos na Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, e uma vez cumpridos os demais 
requisitos legais de execução de despesas;

e) Em todas as sessões ordinárias da As
constem os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização prévia genérica que ora se 
propõe. 
 

Ansião, 24 de Outubro de 2014,
 

 
 

6.5. Incentivos e benefícios fiscais
 

6.5.1. Fixação de empresas no Parque Empresarial do Camporês
 
Considerando que o Município de Ansião dispõe de competências no domínio da Promoção do 
Desenvolvimento, conforme previsto na alínea m) do n.º 2 do Artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de Setembro; 
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Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 euros, em cada um dos anos económicos seguintes 
ao da sua contratação e o prazo de execução de três anos; 

a alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, que aprova as regras 
aplicáveis à assumpção de compromissos e aos pagamentos em atraso, e que dispõe que a assumpção de 

urianuais, independentemente da sua forma jurídica, incluindo novos projectos de 
investimento ou a sua reprogramação, contratos de locação, acordos de cooperação técnica e financeira 
com os municípios e parcerias público-privadas, está sujeita, no que respeita à Administração Local, a 
autorização prévia da Assembleia Municipal; 

que o Artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de Junho (diploma que veio 
regulamentar a citada Lei dos Compromissos) estabelece que a referida autorização prévia
assumpção de compromissos plurianuais poderá ser dada quando da aprovação das Grandes Opções do 

, por motivos de simplificação e celeridade processuais, e replicando uma solução idêntica à 
preconizada para as entidades do Sector Público Administrativo, delibere a Câmara propor à Assembleia 
Municipal a emissão de autorização prévia genérica favorável à assumpção de compromissos plurianuais, 
para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fever

, sob as seguintes condições: 
Resultem (i) de projectos, acções ou de outra natureza constantes dos documentos previsionais 
aprovados ou (ii) de reprogramação financeira de projectos, acções já anteriormente compro
decorrentes de reprogramações físicas ou do estabelecimento de acordos de pagamentos;
Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58€ em cada um dos anos económicos seguintes ao 
da sua contração e o prazo de execução de três anos; 

itados os limites de competência para autorização de despesa nos termos dos artigos 18.º e 
Lei n.º 197/99, de 8 de Junho; 

A assumpção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, só 
se quando, para além das condições previstas no número anterior, sejam respeitadas as 

regras e procedimentos previstos na Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, e uma vez cumpridos os demais 
requisitos legais de execução de despesas; 
Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente uma informação da qual 
constem os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização prévia genérica que ora se 

Ansião, 24 de Outubro de 2014, 

O Presidente da Câmara,

___________________________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)

Incentivos e benefícios fiscais 

Fixação de empresas no Parque Empresarial do Camporês; Pedido de autorização

que o Município de Ansião dispõe de competências no domínio da Promoção do 
Desenvolvimento, conforme previsto na alínea m) do n.º 2 do Artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
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Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 euros, em cada um dos anos económicos seguintes 

a alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, que aprova as regras 
aplicáveis à assumpção de compromissos e aos pagamentos em atraso, e que dispõe que a assumpção de 

urianuais, independentemente da sua forma jurídica, incluindo novos projectos de 
investimento ou a sua reprogramação, contratos de locação, acordos de cooperação técnica e financeira 

eita à Administração Local, a 

Lei n.º 127/2012, de 21 de Junho (diploma que veio 
regulamentar a citada Lei dos Compromissos) estabelece que a referida autorização prévia para a 
assumpção de compromissos plurianuais poderá ser dada quando da aprovação das Grandes Opções do 

, por motivos de simplificação e celeridade processuais, e replicando uma solução idêntica à 
lico Administrativo, delibere a Câmara propor à Assembleia 

Municipal a emissão de autorização prévia genérica favorável à assumpção de compromissos plurianuais, 
para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do Artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, no decurso 

Resultem (i) de projectos, acções ou de outra natureza constantes dos documentos previsionais 
aprovados ou (ii) de reprogramação financeira de projectos, acções já anteriormente comprometidos e 

de pagamentos; 
€ em cada um dos anos económicos seguintes ao 

itados os limites de competência para autorização de despesa nos termos dos artigos 18.º e 

A assumpção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, só 
para além das condições previstas no número anterior, sejam respeitadas as 

regras e procedimentos previstos na Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, e uma vez cumpridos os demais 

sembleia Municipal deverá ser presente uma informação da qual 
constem os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização prévia genérica que ora se 

O Presidente da Câmara, 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 

; Pedido de autorização 

que o Município de Ansião dispõe de competências no domínio da Promoção do 
Desenvolvimento, conforme previsto na alínea m) do n.º 2 do Artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
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Considerando que nesse âmbito e em execução d
promoção, valorização e dinamização da estrutura produtiva local, o Município de Ansião criou um 
Parque Empresarial como forma de atrair o investimento privado e a criação de emprego;
 
Considerando que o Parque Empresarial do 
desenvolvimento sustentado do Concelho de Ansião, sendo e pilar do emprego e do crescimento 
económico; 
 
Considerando que é desígnio da Autarquia reforçar sistematicamente a competitividade deste 
equipamento, no co
 
Considerando que o Parque Empresarial do Camporês contribuiu para o crescimento económico 
local e regional em função 
 
Considerando que para esta mesma dinâmica
económico e financeiro desfavorável 
incentivos ao empreendedorismo e à instalação de unidades empresariais;
 
Proponho delibere a Câmara, nos termos do n.º 2 e 3 do Artigo 10.º do Regulamento do Parque 
Empresarial do Camporês e no quadro de competências que emana das alíneas alínea b) e c) do n.º 
1 do Artigo 25.º e o) do n.º 1 do Artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 
a) Fixar, com preço de venda de cada lote, o valor de 5,00

consolidadas no decurso do ano de 2015;
b) Solicitar à Assembleia Municipal autorização para concessão de benefício, traduzido na 

redução, em 50%, 
das empresas instaladas no Parque Empresarial do Camporês, relativamente a actos de 
licenciamento decididos em 2015.

 
Ansião, 24 de Outubro de 2014,

 
 

6.5.2. Regeneração urbana da Vila de Ansião
autorização 

A Assembleia Municipal, por deliberação de 20 de Dezembro de 2010, aprovou, sobre proposta da 
Câmara de 12 de Novembro do mesmo ano, e como instrumentos de apoio à requalificação dos 
prédios urbanos da área da regeneração urbana empreendida na Vila de Ansião, (i) a redução das 
taxas de ocupação da via pública por motivo de obras, em 50%, (ii) a redução das respect
urbanísticas em 10% e, ainda, (iii) prestar apoio técnico dos Colaboradores do Município e o apoio 
na demolição e recolha dos materiais dela provenientes.
 
No mesmo sentido de revitalização, a Câmara Municipal, por deliberação de 8 de Junho de 2
aprovou, para vigorar até 31 de Dezembro de 2013, a isenção das taxas de ocupação do espaço 
público com equipamentos complementares da actividade dos estabelecimentos comerciais e de 
serviços. 
 
A Câmara Municipal de Ansião, por deliberação de 14 de Ju
aquele instrumento de apoio à requalificação dos prédios urbanos da área da regeneração urbana, 
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que nesse âmbito e em execução de uma política municipal de desenvolvimento, 
promoção, valorização e dinamização da estrutura produtiva local, o Município de Ansião criou um 
Parque Empresarial como forma de atrair o investimento privado e a criação de emprego;

que o Parque Empresarial do Camporês assume uma posição estratégica no 
desenvolvimento sustentado do Concelho de Ansião, sendo e pilar do emprego e do crescimento 

que é desígnio da Autarquia reforçar sistematicamente a competitividade deste 
equipamento, no contexto concorrencial regional; 

que o Parque Empresarial do Camporês contribuiu para o crescimento económico 
local e regional em função – e na medida – da dinâmica empresarial que nele se desenvolver;

que para esta mesma dinâmica empresarial - atento 
económico e financeiro desfavorável - se apresenta como estratégico e decisivo a criação de 

ao empreendedorismo e à instalação de unidades empresariais;

delibere a Câmara, nos termos do n.º 2 e 3 do Artigo 10.º do Regulamento do Parque 
Empresarial do Camporês e no quadro de competências que emana das alíneas alínea b) e c) do n.º 
1 do Artigo 25.º e o) do n.º 1 do Artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 

Fixar, com preço de venda de cada lote, o valor de 5,00€ por m2, para as alienações decididas e 
consolidadas no decurso do ano de 2015; 
Solicitar à Assembleia Municipal autorização para concessão de benefício, traduzido na 
redução, em 50%, das taxas municipais devidas pelo licenciamento de operações urbanísticas 
das empresas instaladas no Parque Empresarial do Camporês, relativamente a actos de 
licenciamento decididos em 2015. 

Ansião, 24 de Outubro de 2014, 
O Presidente da Câmara,

___________________________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)

Regeneração urbana da Vila de Ansião; Apoio à revitalização; Pedido de 

 
A Assembleia Municipal, por deliberação de 20 de Dezembro de 2010, aprovou, sobre proposta da 

Novembro do mesmo ano, e como instrumentos de apoio à requalificação dos 
prédios urbanos da área da regeneração urbana empreendida na Vila de Ansião, (i) a redução das 
taxas de ocupação da via pública por motivo de obras, em 50%, (ii) a redução das respect
urbanísticas em 10% e, ainda, (iii) prestar apoio técnico dos Colaboradores do Município e o apoio 
na demolição e recolha dos materiais dela provenientes. 

No mesmo sentido de revitalização, a Câmara Municipal, por deliberação de 8 de Junho de 2
aprovou, para vigorar até 31 de Dezembro de 2013, a isenção das taxas de ocupação do espaço 
público com equipamentos complementares da actividade dos estabelecimentos comerciais e de 

A Câmara Municipal de Ansião, por deliberação de 14 de Junho de 2013, deliberou manter activo 
aquele instrumento de apoio à requalificação dos prédios urbanos da área da regeneração urbana, 
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municipal de desenvolvimento, 
promoção, valorização e dinamização da estrutura produtiva local, o Município de Ansião criou um 
Parque Empresarial como forma de atrair o investimento privado e a criação de emprego; 

Camporês assume uma posição estratégica no 
desenvolvimento sustentado do Concelho de Ansião, sendo e pilar do emprego e do crescimento 

que é desígnio da Autarquia reforçar sistematicamente a competitividade deste 

que o Parque Empresarial do Camporês contribuiu para o crescimento económico 
da dinâmica empresarial que nele se desenvolver; 

atento o quadro conjuntural 
se apresenta como estratégico e decisivo a criação de 

ao empreendedorismo e à instalação de unidades empresariais; 

delibere a Câmara, nos termos do n.º 2 e 3 do Artigo 10.º do Regulamento do Parque 
Empresarial do Camporês e no quadro de competências que emana das alíneas alínea b) e c) do n.º 
1 do Artigo 25.º e o) do n.º 1 do Artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro: 

, para as alienações decididas e 

Solicitar à Assembleia Municipal autorização para concessão de benefício, traduzido na 
das taxas municipais devidas pelo licenciamento de operações urbanísticas 

das empresas instaladas no Parque Empresarial do Camporês, relativamente a actos de 

O Presidente da Câmara, 

 
____________________ 

(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 

; Apoio à revitalização; Pedido de 

A Assembleia Municipal, por deliberação de 20 de Dezembro de 2010, aprovou, sobre proposta da 
Novembro do mesmo ano, e como instrumentos de apoio à requalificação dos 

prédios urbanos da área da regeneração urbana empreendida na Vila de Ansião, (i) a redução das 
taxas de ocupação da via pública por motivo de obras, em 50%, (ii) a redução das respectivas taxas 
urbanísticas em 10% e, ainda, (iii) prestar apoio técnico dos Colaboradores do Município e o apoio 

No mesmo sentido de revitalização, a Câmara Municipal, por deliberação de 8 de Junho de 2012, 
aprovou, para vigorar até 31 de Dezembro de 2013, a isenção das taxas de ocupação do espaço 
público com equipamentos complementares da actividade dos estabelecimentos comerciais e de 

nho de 2013, deliberou manter activo 
aquele instrumento de apoio à requalificação dos prédios urbanos da área da regeneração urbana, 
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até final do ano de 2013, e posteriormente, por deliberação de 28 de Fevereiro de 2014, até final 
do ano de 2014. 
 
Nestes termos, atenta a realidade conjuntural e persistindo o desígnio de revitalização, 
delibere a Câmara, habilitada pelas alíneas o), u) e qq) do n.º 1 do Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de Setembro, manter activos, nos mesmos termos, estes instr
requalificação e à revitalização da área intervencionada com a operação de regeneração urbana da 
Vila de Ansião, até 31 de Dezembro de 2015.
 
Mais proponho delibere a Câmara solicitar, para este efeito, autorização à Assembleia Municipal
nos termos do n.º 2  do Artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro.
 
Ansião, 24 de Outubro de 2014,

 
 
 

6.6. Actualização de taxas e preços municipais, para vigorar no
 

6.6.1. Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Ansião
conformação com o Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro

 
O Programa de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, aprovado para o Município de Ansião 
Despacho n.º 14763
obrigatoriedade de revisão dos respectivos preços em 2,5% ao ano, nos primeiros 5 anos de 
Ajustamento (2013-
 
Em conformidade com tal vinculação do Plano 
proponho delibere a Câmara aprovar revisão de 2,5% aos preços da Tabela de Taxas e Outras 
Receitas do Município de Ansião, preços que vigorarão de 1 de Janeiro de 2015 em diante.
 
Ansião, 24 de Outubro de 2014,

 

 
 

 

6.6.2. Regulamento Tarifário da Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água,
Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos no Concelho 
Ansião; Actualização de conformação com o Plano de Ajustamento e 
Reequilíbrio Financeiro

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

até final do ano de 2013, e posteriormente, por deliberação de 28 de Fevereiro de 2014, até final 

ermos, atenta a realidade conjuntural e persistindo o desígnio de revitalização, 
delibere a Câmara, habilitada pelas alíneas o), u) e qq) do n.º 1 do Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de Setembro, manter activos, nos mesmos termos, estes instr
requalificação e à revitalização da área intervencionada com a operação de regeneração urbana da 
Vila de Ansião, até 31 de Dezembro de 2015. 

delibere a Câmara solicitar, para este efeito, autorização à Assembleia Municipal
nos termos do n.º 2  do Artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro.

Ansião, 24 de Outubro de 2014, 
O Presidente da Câmara,

___________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)

Actualização de taxas e preços municipais, para vigorar no

Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Ansião
conformação com o Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro

O Programa de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, aprovado para o Município de Ansião 
Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro, consagrou, em matéria de taxas municipais, a 
obrigatoriedade de revisão dos respectivos preços em 2,5% ao ano, nos primeiros 5 anos de 

-2017). 

Em conformidade com tal vinculação do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, 
delibere a Câmara aprovar revisão de 2,5% aos preços da Tabela de Taxas e Outras 

Receitas do Município de Ansião, preços que vigorarão de 1 de Janeiro de 2015 em diante.

Ansião, 24 de Outubro de 2014, 

O Presidente da Câmara,

___________________________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)

Regulamento Tarifário da Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água,
Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos no Concelho 

Actualização de conformação com o Plano de Ajustamento e 
Reequilíbrio Financeiro; Proposta 
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até final do ano de 2013, e posteriormente, por deliberação de 28 de Fevereiro de 2014, até final 

ermos, atenta a realidade conjuntural e persistindo o desígnio de revitalização, proponho 
delibere a Câmara, habilitada pelas alíneas o), u) e qq) do n.º 1 do Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de Setembro, manter activos, nos mesmos termos, estes instrumentos de apoio à 
requalificação e à revitalização da área intervencionada com a operação de regeneração urbana da 

delibere a Câmara solicitar, para este efeito, autorização à Assembleia Municipal, 
nos termos do n.º 2  do Artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro. 

O Presidente da Câmara, 

 
__________________________ 

(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 

Actualização de taxas e preços municipais, para vigorar no ano de 2015 

Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Ansião; Actualização de 
conformação com o Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro; Proposta 

O Programa de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, aprovado para o Município de Ansião pelo 
B/2012, de 16 de Novembro, consagrou, em matéria de taxas municipais, a 

obrigatoriedade de revisão dos respectivos preços em 2,5% ao ano, nos primeiros 5 anos de 

de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, 
delibere a Câmara aprovar revisão de 2,5% aos preços da Tabela de Taxas e Outras 

Receitas do Município de Ansião, preços que vigorarão de 1 de Janeiro de 2015 em diante. 

Presidente da Câmara, 
 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 

Regulamento Tarifário da Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água,  de 
Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos no Concelho 

Actualização de conformação com o Plano de Ajustamento e 
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O Programa de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, aprovado para o Município de Ansião pelo 
Despacho n.º 14763
das funções “águas”, “saneamento” e “resíduos”, a obrigatoriedade de revisão dos respectivos 
preços em 2,5% ao ano em cada um dos anos de 2015 a 2017.
 
Em conformidade com tal vinculação do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Finance
delibere a Câmara aprovar revisão de 2,5% aos preços inscritos no Regulamento Tarifário da 
Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água,
Recolha de Resíduos Sólidos no Concelho de Ansião, preços que v
em diante. 
 
Ansião, 24 de Outubro de 2014,

 

6.7. Orçamentação e gestão das despesas 
Proposta 

 

Considerando que, 
 
1.º O Artigo 5.º do Decreto

Abril, e 66/2012, de 31 de Dezembro) impõe que os orçamentos municipais consagrem verbas 
destinadas a suportar os encargos:
a) Com as remunerações dos tr

Serviços Municipais;
b) Com (i) o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho, previstos 

nos mapas de pessoal, e não ocupados, e, ou, (ii) com alterações do posicioname
remuneratório na categoria dos trabalhadores que se mantenham em exercício de funções; e,

c) Com a atribuição de prémios de desempenho aos trabalhadores;
 
2.º O n.º 2 do Artigo 5.º do Decreto

sobre o montante máximo de cada um dos seguintes encargos:
a) Com o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho previstos, e 

não ocupados, nos mapas de pessoal aprovados;
b) Com alterações do posicionamento remuneratório na 

mantenham em exercício de funções; e,
c) Com a atribuição de prémios de desempenho dos trabalhadores;

 
3.º Por decorrência do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro aprovado pelo Despacho n.º 

14763-B/2012, de 16 de Novem
trabalhadores, está dependente de autorização do Governo;

 
Proponho, delibere a Câmara, para efeitos das alíneas a) a c) do n.º 2 do Artigo 5.º, conjugadas com o n.º 1 
do Artigo 7.º e com o n.º 1 do Artigo 13.º, todos do Decreto
de 2015 e em subordinação ao Orçamento Municipal que vier a ser aprovado:
a) A afectação da verba de 5.000,00 

01.01.14 e 01.03.) para recrutamento de novos trabalhadores com lugares previstos e não preenchidos 
no mapa de pessoal a aprovar para 2015;

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

O Programa de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, aprovado para o Município de Ansião pelo 
Despacho n.º 14763-B/2012, de 16 de Novembro, consagrou, em matéria de
das funções “águas”, “saneamento” e “resíduos”, a obrigatoriedade de revisão dos respectivos 
preços em 2,5% ao ano em cada um dos anos de 2015 a 2017. 

Em conformidade com tal vinculação do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Finance
delibere a Câmara aprovar revisão de 2,5% aos preços inscritos no Regulamento Tarifário da 
Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água,  de Tratamento de Águas Residuais e de 
Recolha de Resíduos Sólidos no Concelho de Ansião, preços que vigorarão de 1 de Janeiro de 2015 

Ansião, 24 de Outubro de 2014, 
O Presidente da Câmara,

___________________________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)

Orçamentação e gestão das despesas com pessoal para o ano de 2015

O Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 Setembro (alterado pelas leis n.º 3
Abril, e 66/2012, de 31 de Dezembro) impõe que os orçamentos municipais consagrem verbas 
destinadas a suportar os encargos: 

Com as remunerações dos trabalhadores que se devam manter em exercício de funções nos 
Serviços Municipais; 
Com (i) o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho, previstos 
nos mapas de pessoal, e não ocupados, e, ou, (ii) com alterações do posicioname
remuneratório na categoria dos trabalhadores que se mantenham em exercício de funções; e,
Com a atribuição de prémios de desempenho aos trabalhadores; 

O n.º 2 do Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 209/2009 determina que compete ao Órgão Executivo decidir 
obre o montante máximo de cada um dos seguintes encargos: 

Com o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho previstos, e 
não ocupados, nos mapas de pessoal aprovados; 
Com alterações do posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores que se 
mantenham em exercício de funções; e, 
Com a atribuição de prémios de desempenho dos trabalhadores; 

Por decorrência do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro aprovado pelo Despacho n.º 
B/2012, de 16 de Novembro, a abertura de procedimentos concursais para recrutamento de 

trabalhadores, está dependente de autorização do Governo; 

delibere a Câmara, para efeitos das alíneas a) a c) do n.º 2 do Artigo 5.º, conjugadas com o n.º 1 
.º 1 do Artigo 13.º, todos do Decreto-Lei n.º 209/2009, para o Exercício Orçamental 

de 2015 e em subordinação ao Orçamento Municipal que vier a ser aprovado: 
A afectação da verba de 5.000,00 € (distribuída pelas classificações económicas 01.01.04.04., 01.0
01.01.14 e 01.03.) para recrutamento de novos trabalhadores com lugares previstos e não preenchidos 
no mapa de pessoal a aprovar para 2015; 
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O Programa de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, aprovado para o Município de Ansião pelo 
B/2012, de 16 de Novembro, consagrou, em matéria de tarifários municipais 

das funções “águas”, “saneamento” e “resíduos”, a obrigatoriedade de revisão dos respectivos 

Em conformidade com tal vinculação do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, proponho 
delibere a Câmara aprovar revisão de 2,5% aos preços inscritos no Regulamento Tarifário da 

de Tratamento de Águas Residuais e de 
igorarão de 1 de Janeiro de 2015 

O Presidente da Câmara, 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 

com pessoal para o ano de 2015; 

Lei n.º 209/2009, de 3 Setembro (alterado pelas leis n.º 3-B/2010, de 28 de 
Abril, e 66/2012, de 31 de Dezembro) impõe que os orçamentos municipais consagrem verbas 

abalhadores que se devam manter em exercício de funções nos 

Com (i) o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho, previstos 
nos mapas de pessoal, e não ocupados, e, ou, (ii) com alterações do posicionamento 
remuneratório na categoria dos trabalhadores que se mantenham em exercício de funções; e, 

Lei n.º 209/2009 determina que compete ao Órgão Executivo decidir 

Com o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho previstos, e 

categoria dos trabalhadores que se 

Por decorrência do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro aprovado pelo Despacho n.º 
bro, a abertura de procedimentos concursais para recrutamento de 

delibere a Câmara, para efeitos das alíneas a) a c) do n.º 2 do Artigo 5.º, conjugadas com o n.º 1 
Lei n.º 209/2009, para o Exercício Orçamental 

ões económicas 01.01.04.04., 01.01.13., 
01.01.14 e 01.03.) para recrutamento de novos trabalhadores com lugares previstos e não preenchidos 



 ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015

 
 

 

b) A não afectação de verba para alteração do posicionamento remuneratório na categoria dos 
trabalhadores que se mantiverem em exercício de funções (opção gestionária), ante, designadamente, 
as condicionantes decorrentes da Lei do Orçamento do Estado;

c) A não afectação de verba para prémios de desempenho, ante o vigente quadro da Lei n.º 66
31 de Dezembro, e as restrições à despesa de 

d) Delibere a Câmara, nos termos n.º 5 do Artigo 7.º do Decreto
deliberação por afixação no Edifício dos Paços do Concelho e publicitação no sítio da i
Autarquia. 

 
Ansião, 24 de Outubro de 2014,
 

  

ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015-

A não afectação de verba para alteração do posicionamento remuneratório na categoria dos 
mantiverem em exercício de funções (opção gestionária), ante, designadamente, 

as condicionantes decorrentes da Lei do Orçamento do Estado; 
A não afectação de verba para prémios de desempenho, ante o vigente quadro da Lei n.º 66

e as restrições à despesa de pessoal que emergem da proposta de LOE2015;
Delibere a Câmara, nos termos n.º 5 do Artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, tornar pública a 
deliberação por afixação no Edifício dos Paços do Concelho e publicitação no sítio da i

Ansião, 24 de Outubro de 2014, 

O Presidente da Câmara,

___________________________
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.)
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A não afectação de verba para alteração do posicionamento remuneratório na categoria dos 
mantiverem em exercício de funções (opção gestionária), ante, designadamente, 

A não afectação de verba para prémios de desempenho, ante o vigente quadro da Lei n.º 66-B/2012, de 
pessoal que emergem da proposta de LOE2015; 

Lei n.º 209/2009, tornar pública a 
deliberação por afixação no Edifício dos Paços do Concelho e publicitação no sítio da internet da 

O Presidente da Câmara, 

 
___________________________ 
(Rui Alexandre Novo e Rocha, Dr.) 
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7. ORÇAMENTO MUNICIPAL 2015

O orçamento municipal compreende os seguintes mapa
 
� Resumo do Orçamento; 
� Resumo do Orçamento, por capítulos
� Mapa do Orçamento, receita e despesa
� Mapa resumo da despesa, por classificação económica
� Mapa resumo da despesa, por classificação orgânica
� Resumo orçamental das Grandes Opções do Plano
� Orçamento inicial. 

 
Os pontos 7.1. a 7.7., nas páginas seguintes, constituem este conjunto de mapas que densificam o Orçamento 
Municipal de 2015. 
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ORÇAMENTO MUNICIPAL 2015 
 

O orçamento municipal compreende os seguintes mapas: 

Orçamento, por capítulos; 
Mapa do Orçamento, receita e despesa; 
Mapa resumo da despesa, por classificação económica; 
Mapa resumo da despesa, por classificação orgânica; 
Resumo orçamental das Grandes Opções do Plano; 

, nas páginas seguintes, constituem este conjunto de mapas que densificam o Orçamento 
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, nas páginas seguintes, constituem este conjunto de mapas que densificam o Orçamento 
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7.1. Resumo do Orçamento
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Resumo do Orçamento 
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7.2. Resumo do Orçamento, por capítulos
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Resumo do Orçamento, por capítulos 
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7.3. Mapa do Orçamento, receita e despesa
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Mapa do Orçamento, receita e despesa 
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7.4. Mapa resumo da despesa
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resumo da despesa, por classificação económica 
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7.5. Mapa resumo da despesa, por classificação orgânica
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Mapa resumo da despesa, por classificação orgânica 
 

-2018  

74 





 ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2015

 
 

 

7.6. Resumo orçamental das Grandes Opções do Plano
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Resumo orçamental das Grandes Opções do Plano 
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7.7. Orçamento inicial 
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8. Grandes Opções do Plano
 

8.1. Grandes Opções do Plano
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Grandes Opções do Plano 2015-2018 
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8.2. Plano Plurianual de Investimentos
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Plano Plurianual de Investimentos 2015-2018 
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8.3. Actividades mais Relevantes
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Actividades mais Relevantes 2015-2018 
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9. MAPA DE EMPRÉSTIMOS

Na página seguinte inscrevemos o mapa de empréstimos e os respectivos encargos estimados para o 
de 2015. 
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MAPA DE EMPRÉSTIMOS 
 

Na página seguinte inscrevemos o mapa de empréstimos e os respectivos encargos estimados para o 
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Na página seguinte inscrevemos o mapa de empréstimos e os respectivos encargos estimados para o Exercício 
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10. PROJECTOS CO-FINANCIADOS

Na página seguinte inscrevemos o mapa dos projectos
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FINANCIADOS 
 

Na página seguinte inscrevemos o mapa dos projectos co-financiados. 
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111. Administração Geral 505.849,23  366.890,53  138.958,70  223.554,19  223.554,19  0,00  209.479,99  167.062,87  

Estágios Profissionais - 12647/2008/522 49.019,04  32.482,04  16.537,00  47.610,04  47.610,04  0,00  32.482,04  0,00  

Estágios Profissionais - 27657/2009/522 24.520,40  17.127,88  7.392,52  24.605,32  24.605,32  0,00  16.666,18  0,00  

SAMA - Sistema de Apoio à Modernização Adm. 82.486,67  62.259,21  20.227,46  82.486,67  82.486,67  0,00  61.815,46  443,75  

Qualificação de Profissionais da Adm. Pública 68.852,16  54.448,29  14.403,87  68.852,16  68.852,16  0,00  64.562,32  0,00  

SAMA (II) - Sistema de Apoio à Modernização Adm. 200.770,53  137.150,61  63.619,92  0,00  0,00  0,00  24.440,61  112.710,00  

Qualificação de Profissionais da Adm. Pública (II) 37.841,43  29.925,00  7.916,43  0,00  0,00  0,00  4.488,75  25.436,25  

Qualificação de Profissionais da Adm. Pública (III) 42.359,00  33.497,50  8.861,50  0,00  0,00  0,00  5.024,63  28.472,87  

21. Educação 2.868.704,17  2.392.671,05  216.818,40  2.863.636,40  2.863.636,40  0,00  2.281.614,74  124.380,98  

Escola Pré-primária e 1º CEB de Santiago da Guarda 910.655,28  741.299,13  11.691,06  910.655,28  910.655,28  0,00  705.029,25  36.269,88  

Escola 1º CEB de Avelar 999.977,57  841.342,59  57.085,35  999.977,57  999.977,57  0,00  799.275,46  42.067,14  

Escola 1º CEB e Jardim de Infância de Chão de Couce
845.533,63  715.216,84  130.316,79  845.533,63  845.533,63  0,00  690.750,03  37.791,46  

Gestão de resíduos e empreendedorismo nas escolas
64.187,69  53.550,00  10.637,69  64.181,26  64.181,26  0,00  53.550,00  0,00  

Comenius Regio 48.350,00  41.262,50  7.087,50  43.288,66  43.288,66  0,00  33.010,00  8.252,50  

22. Saúde 409.471,97  348.051,17  61.420,80  231.319,98  186.028,53  45.291,45  233.318,22  114.732,95  

Unidade de Saúde Familiar de Santiago da Guarda 409.471,97  348.051,17  61.420,80  231.319,98  186.028,53  45.291,45  233.318,22  114.732,95  

232. Acção Social 70.547,45 59.147,45 11.400,00 73.637,16 73.637,16 0,00 59.147,45 0,00

Programa Conforto Habitacional para Idosos (PCHI) 32.547,45  32.547,45  0,00  32.547,45  32.547,45  0,00  32.547,45  0,00  

Plano para a Igualdade 38.000,00  26.600,00  11.400,00  41.089,71  41.089,71  0,00  26.600,00  0,00  

242. Ordenamento do Território 2.740.996,05 2.123.871,55 617.124,50 2.740.996,05 2.740.996,05 0,00 2.118.075,24 9.238,86

Operação isolada para o centro urbano de Ansião: 1.896.167,01  1.557.122,62  339.044,39  1.896.167,01  1.896.167,01  0,00  1.597.955,84  -37.340,67  

1ª e 2ª Fases - Praça do Município, Largo do Pelourinho e 

arruamentos envolventes
1.252.268,27  1.027.689,63  224.578,64  1.252.268,27  1.252.268,27  0,00  1.093.922,05  -66.241,43  

3ª Fase  - Ruas Dr. Adriano Rego, Dr Rosa Falcão, D. Manuel de 

Melo e Heróis do Ultramar
409.004,62  341.328,36  67.676,26  409.004,62  409.004,62  0,00  336.717,59  4.610,77  

4ª Fase -  Rua Dr. Pascoal Melo Freire 172.005,99  134.755,97  37.250,02  172.005,99  172.005,99  0,00  154.513,07  -16.255,54  

Centro Vivo 15.187,50  12.803,13  2.384,38  15.187,50  15.187,50  0,00  12.803,13  0,00  

Facturado PagoDesignação 
Investimento 

total
Financiam. 

QREN

QUADRO DE INVESTIMENTOS CO-FINANCIADOS

Auto 
Financiamento

Dívida Recebido A receber
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Facturado PagoDesignação 
Investimento 

total
Financiam. 

QREN

QUADRO DE INVESTIMENTOS CO-FINANCIADOS

Auto 
Financiamento

Dívida Recebido A receber

Eqipamento (E-Gingas) 47.700,63  40.545,54  7.155,09  47.700,63  47.700,63  0,00  0,00  40.545,54  

Valorização da Envolvente da Residência Senhorial dos 
Condes de Castelo Melhor 385.601,01  327.760,86  57.840,15  385.601,01  385.601,01  0,00  330.519,74  -2.758,88  

Projecto RAMPA 268.906,18  189.599,66  79.306,52  268.906,18  268.906,18  0,00  189.599,66  0,00  

Overbooking 2014 190.321,85  49.388,41  140.933,44  190.321,85  190.321,85  0,00  0,00  49.338,41  

246. Protecção do Meio Ambiente e conservação da Natureza 1.793.013,96 1.438.845,56 354.168,40 1.792.575,57 1.792.575,57 0,00 1.428.697,05 10.148,51

Requalificação do Rio Nabão - sector jusante 1.708.447,18  1.359.648,30  348.798,88  1.708.008,79  1.708.008,79  0,00  1.349.499,79  10.148,51  

Galerias Ripícolas do Concelho de Ansião 84.566,78  79.197,26  5.369,52  84.566,78  84.566,78  0,00  79.197,26  0,00  

252. Desporto 603.078,96  395.484,03  207.594,93  603.078,96  603.078,96  0,00  375.709,82  19.774,21  

Parque Desportivo Quinta das Lagoas: Campo sintético
603.078,96  395.484,03  207.594,93  603.078,96  603.078,96  0,00  375.709,82  19.774,21  

32. Indústria 2.606.030,87  1.877.714,36  728.316,51  2.567.966,62  2.567.966,62  0,00  1.793.052,00  94.371,17  

Parque Empresarial do Camporês -Infraestruturas - 3ª Fase
2.606.030,87  1.877.714,36  728.316,51  2.567.966,62  2.567.966,62  0,00  1.793.052,00  94.371,17  

342. Turismo 324.923,36 177.615,51 147.307,85 245.276,44 245.276,44 0,00 73.731,55 103.883,83

Sinalética de Locais  de Interesse 74.759,99  36.022,13  38.737,86  74.759,99  74.759,99  0,00  18.011,06  18.010,94  

Reabilitação de antigas escloas primárias (Aljazede e 

Casais da Granja) 199.909,37  111.440,98  88.468,39  170.516,45  170.516,45  0,00  55.720,49  55.720,49  

Reabilitação de antigas escloas primárias (Marquinho) 50.254,00  30.152,40  20.101,60  0,00  0,00  30.152,40  

11.922.616,02  9.180.291,22  2.483.110,08  11.342.041,37  11.296.749,92  45.291,45  8.572.826,06  643.593,38  TOTAL DAS OPERAÇÕES
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